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I Institui o Código de Saúde do Municipio de

Congonhas.
-r-, L L c.ç vu-'(l-

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Milas gerais aprovou e eu. Prefeito
Municipal sanciono a seguinte lei:

TITULO I

PRINCÍPIOS, PRECEITOS, DIRETRIZES CERAIS E GESTÃO DO SISTEMA DE SAÚDE

CAPÍTULO I

Art. l' Esta lei contém o Código de Saúde do Município de Congoúas, que estabelece

noÍmas para a promoção. proteção e recuperação da saúde no município.

Art, 2'A promoção, proteção e a recuperação da saúde no município de Congonhas,

observada a legislação pertinente, pautar-se-á pelos seguintes princípios:

I- descentralização, preconizada nas Constituições Federal e Estadual, observando-se as

seguintes diretrizes:

a) direção única no âmbito municipal;

b) municipalização dos recursos, serviços e ações de saúde; e

c) integração das ações e serviços, com base na regionalização e hierarquização do

atendimento individual e coletivo, adequado à diversas realidades epidemiológicas.

II - universalização da assistência com igual qualidade e acesso da população urbana e rural

a todos os níveis dos serviços de saúde.

III - participação da sociedade em:

a) conferências de saúde;

b) conselhos de saúde; e

c) movimentos e entidades da sociedade civil.
IV- articulação intra-institucional e interinstitucional, por meio do trabalho integrado e

articulado entre os diversos órgãos que atuam na área de saúde ou que com ela se relacionam.

V- publicidade, para garantir o direito à informação, lacilitando seu acesso mediante

sistematização, dil,ulgação ampla e motivação dos atos; e
)
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VI- privacidade, devendo as ações de vigilância sanitiiria e epidemiológiôà-pr-esérvar este

direito do cidadão, exceto quando não existir outra maneira de evitar perigo atual ou iminente para a

saúde pública.

AÍ. 3" Todos os assuntos relacionados com a inspeção e fiscalização sanitri:ia
serão regidos pelas disposições contidas nesta lei, nas norÍnas técnicas especiais determ

Secretaria Municipal de Saúde. respeitando, no que couber, as legislações 1êderais

...vigentes.

Parágrafo único. As normas técnicas especiais mencionadas neste artigo serão elaboradas

visando zelar pela saúde e bem estar da população.

Art.4" Compete à Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a legislação vigente:

I- coordenar as ações de promoção e proteção à saúde de que trata esta lei;
II- elaborar as normas técnicas que regulem as ações a que se refere o inciso I; e
III- fiscalizar o cumprimento no disposto nesta lei, por meio de seus órgâos competentes

que, para tanto, exercerão o poder de polícia sanitri'ria no seu âmbi1o respectivo.

Parágrafo único. Poder de polícia sanitária é a faculdade de que dispõe a Secretaria

Municipal de Saúde, por meio de suas autoridades sanitarias, para limitaÍem ou disciplinarem

direito, interesse ou liberdade, regulando prática de ato ou abstenção de fato, em razão do interesse

público concernente à segurança, à ordem, aos costumes, à disciplina de produção e do mercado e

ao exercício de atividade econômica dependente de concessão ou autoÍização do poder público.

CAPÍTULO II

GESTÃO DO SISTEMA DE SAUDE

Seção I

Disposições Gerais

Art. 5' A atenção à saúde encerra todo o conjunto de ações levadas a efeito pelo SUS, em

todas as instâncias de govemo, para o atendimento das demandas pessoais e das exigências

ambientais, e compreende três grandes campos:

I- o da assistência, dirigida às pessoas, individual ou coletivamente, e prestada em

ambulatórios, unidades de saúde e hospitais. bem como em outros espaços, especialmente no

domiciliar;
II- o da intervenção ambiental, no seu sentido mais amplo, incluindo as relações e as

condições sanitárias nos ambientes de vida e de trabalho, o controle de vetores e hospedeiros e a

)
municipal y/

inadas pelq(

\estaduai!

)

^rí""d$wc'b'í"
PRAÇA PRESTDENTE KUBITSCHEK, 135 -CENTRo- CoNGoNHAS- MG - CEP 36.415{00- ) 3731-'1 188 - www.mngonhas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PROFETAS

i

aL1.
frt

c--,
-,t/

operação de sistemas de saneamento ambiaial. i-nediante o pacto de interesses, as normatizações e

as fiscalizações;

III- o das políticas externas ao s

processo saúde-doença da coletividade,
políticas macroeconômicas, ao emprego,

qualidade dos alimentos.

Parágrafo único. Será priorizado o ôagiter p;eíentivo nas atividades de promoção, proteção

e recuperação.

AÍ. 6' As ações de administração, planejamento e controle, bem como aquelas envolvidas
na assistência e nas intervenções ambientais, são inerentes à politica setorial de saúCc e dela

integrantes.

Parágrafo único. As ações de comunicação e de educação em saúde constituem
instrumentos estratégicos obrigatórios e pemanentes da atenção à saúde.

Art. 7' O conjunto das ações que configura a área de saúde é constituído por ações próprias

do campo da assistência e do campo das intervenções ambientais, das quais sâo partes impoÍantes
às atividades de vigilância em saúde.

Art. 8" As ações e os serviços de saúde, desenvolvidos por unidades de saúde municipal ou

por unidades privadas contratadas ou conveniadas, serão organizados e coordenados pela Secretaria

Municipal de Saúde, de modo a garantir à população o acesso universal aos serviços e à

disponibilidade das ações e dos meios para o atendimento integral.

AÍ. 9' Para os fins desta lei, consideram-se assistência à saúde as ações relacionadds com a

saúde prestadas nos estabelecimentos destinados, precipuamente, a promover e proteger a saúde das

pessoas, diagnosticar e tratar âs doenças, limitar os danos por elas causados e reabilitar o indivíduo,

quando sua capacidade fisica. psíquica ou social for afetada, englobando as ações de alimentação e

nutrição e de assistência farmacêutica e terapêutica integral.

Seção II
Das Atribuições

Art. lO/A execução das ações e dos serviços de promoção e proteção à saúde de que tratâ

esta lei compete à Secretaria Municipal de Saúde.

I

Art. ll^f Sào atribuições do Município de Congoúas, de acordo com sua condição no

sistema de gestão de saúde:

et\a\saúdà que interferem nos determinanres sociais do

de dr5: sâo partes importantes as questôes relativas às

à habifitação, à educação, ao lazer e à disponibilidade e à
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I- participar da formulação da política e da execução das ações de vigilância aàTíenmt e de

saneamento básico;

II- definir as instâncias e os mecanismos de controle, avaliação e fiscalização das ações e

dos serviços de saúde;

III- acompanhar, avaliar e divulgar os indicadores do nível de saúde da população e das

condições ambientais;

IV- organizar e coordenar o Sistema de Informação de Vigilância à Saúde;

V- elaborar normas técnicas e estabelecer padrões de qualidade e parâmetros de custos para

assistôncia à saúde;

VI- elaborar normas técnicas e estabelecer padrões de qualidade para a promoção e proteção

da saúde do trabalhador;

VII- elaborar e atualizar periodicamente o Plano Municipal de Saúde;

VIII- participar da formulação e da execução de formação de recursos humanos

para a saúde;

e saúde, tendo em vista a sua

relevância pública;

X - elaborar normas tecnico-científicas de promoç roteçâo e recuperação da saúde;

XI- realizar pesquisas e estudos na área de saúde;

XII- definir as instâncias e os mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder de

policia sanitária;

XIII- garantir a participação da comunidade na formulação e no controle da execução das

políticas de saúde. por meio do conselho de saúde: e

XIV- garantir à população o acesso às iníormações de interesse da saúde.

Parágrafo único. As atribuições de que trata o caput. no que couber. serão realizadas em

comum com o Estado de Minas de Gerais.

Seção III

Da Competência

Art, 12; Compete à direçào municipal do SUS, coordenar e, em caráter complementar ao

Estado e à União, executar as ações e serviços de:

l- vigilânciarepidemiológica e ambientalt

[|- controle 9õonoses:

III- proteção à saúde do trabalhador;

IV- vigilância alimentar e nutricional; e

V- vigilância sanitríLria.

Aíí1
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TÍTIULo II

DA VIGILÂNCIA À SAUDE
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CAPÍTULO I

DISPOSTÇOES GERAIS

Art, 13, Para os efeitos deste Código, entende-se por Vigilância à Saúde o conjunto das

ações desenvolvidas nas areas de vigilância epidemiológica; controle de zoonoses; vigilância
ambiental; saúde do trabalhador; alimentação e nutrição e vigilância sanitaria, compreendendo.

entre outras atividades:

I- a coleta sistemática, a consolidação, a análise e a interpretação de dados indispensáveis

relacionados à saúde;

II- a difusão de informaçôes relacionadas à saúde no âmbito técnico-científico e no da

comunicação social;

III- o monitoramento e as medidas de controle sobre agravos, riscos, condicionantes e

determinantes de problemas de saúde; e

IV- a avaliação permanente das práticas, seÍviços, planos e programas de saúde. para

situações preventivas, normais, críticas e emergenciais.

Art. 147As atividades e ações previstas nesta lei serão realizadas por autoridades sanitárias

que terão livré acesso aos estabelecimentos e ambientes sujeitos ao controle sanitário.

Parágrafo único. A execução da atividade de fiscalização é glivativa de servidor

legalmente investido na função de autoridade sanitaria ou de fiscal sanitário para o exercício das

atividades de vigilância à saúde.

Art. 15. Para os efeitos desta lei, entende-se por autoridade sanitária. o agente público ou o

servidor legalmente empossado, a quem são conferidas as prerrogativas e direitos de cargo ou

função para o exercício das ações de vigilância à saúde, no âmbito de sua competência.

Art. 16. Para os efeitos desta lei. são autoridades sanitárias:

I - o Secretiírio Municipal de Saúde;

II- o Diretor de Atenção Básica em Saúde;

III- o Chefe de Departamento de Vigilância em Saúde;

IV- o Gerente da Vigilância Sanitária ou profissional de função correlata;

V - o Gerente de Epidemiologia:

\" - lJu*ry
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VI- os componentes de equipes multiprofissionais ou grupos técnicos de vigilância sanitríria

e epidemiológica e de áreas relacionadas à vigilância à saúde, observada a sua competência legal; e
VII - o servidor público lotado ou formalmente cedido à Secretaria Municipal de Saúde e

em exercício no referido órgão, designado para o exercício de vigilância sanitríLria. de vigilância
epidemiológica e ambiental.

Lrt. l1i Compete ao Secretiário Municipal de Saúde, dentre outras competências

estabelecidas em Decreto:

I- implantar e implementar as ações de vigilância à saúde previstas nesta lei. no âmbito de

sua competência, de forma pactuada e de acordo com a condição de gestão das Normas

Operacionais do Ministério da Saúde;

II- colaborar e atuar conjuntamente com as autoridades sanitiíLrias do Estado e demais

municípios do Estado de Minas Gerais para a efetivação das ações de vigilância à saúde;

III- avaliar e orientar as ações de vigilância epidemiológica e sanitária realizadas no

município; e

IV- implantar e baixar normas relativas às ações de vigilância à saúde previstas no âmbito

de sua competência, observadas a pactuação e a condição de gestão estabelecida pelas Normas

Operacionais do Ministério da Saúde.

Art. 18/ Compete ao Diretor de Atenção Básica, dentre outras competências estabelecidas

em Decreto:

I- julgar o processo administrativo no âmbito de sua competência;

II- coordenar e implementar o sistema de vigilância à saúde, observadas a pactuação e a

condição de gestão estabelecida pelas NoÍmas Operacionais do Ministério da Saúde; e

III- promover a qualificação de recursos humanos para o desenvolvimento das atividades de

vigilância à saúde */*,-

Art. 19. Compete ao

estabelecidas em Decreto:

Gerent de Vigilância em Saúde, dentre outras competências

I- exercer atividade de coordenação, execução, implantação da fiscalização de saúde

pública;

II- atender as solicitações de fiscalização das Gerências de Epidemiologia e Vigilância

Sanitriria;

III- detectar necessidades, elaborar estudos e participar da implementação de medidas

preventivas;

IV - coordenar a fiscalização da higiene da habitação e dos alimentos colocados à

disposição da população;

V - coordenar a fiscalização sanitiiria e epidemiológica do Município;

^*-N'í**"
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VI - participar da definição da política de c le de vetores. reservatórios e animais
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peçonhentos. no âmbito mwricipal, em conjunto com o trit

VII - zelar pela observância de leis, decretos e quaisquer medidas referentes à área de saúde

pública;

VIII - detectar necessidades, elaborar estudos e paÍticipar da implementação de medidas
preventivas;

IX - executar outras atividades correlatas.

Art. 20. Compete ao Gerente de Vigilância Sanitária, dentre outras competências

estabelecidas em Decreto:

I - coordenar os trabalhos dos Agentes Fiscais Sanitários ligados à Vigilância Sanitária;

II - conceder alvará sanitário para funcionamento de estabelecimento; e

III instaurar ejulgar o processo administrativo, no âmbito de sua competência.

Parágrafo único. Entende-se por Alvará Sanitário o documento expedido por intermédio de

ato administrativo privativo do órgão sanitiírio competente, contendo permissão para funcionamento

dos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitririo.

A"t. 21. Compete ao Gerente de Epidemiologia, dentre outras competências estabelecidas

em Decreto:

I- coordenar os trabalhos dos Agentes Fiscais Sanitários vinculados à Vigilância
Epidemiológica;

II- fomentar a busca ativa de causadores de agravos e doenças;
-<-- ttI- elaboiar plano de fecessidades e cronogramas de distribuição e solicitar a aquisição de

suprimentos de quimioterápicos. vacinas, insumos para diagnósticos e soros, com base nas

programações municipais, mantendo-os em quântidade e condições de estocagem ideais;
---- IV- avaliar as situações epidemiológicas e definir ações específicas para cada'região do

munlclpio;

V- determinar aos agentes Íiscais saniúrios a realização de levantamentos, investigações e

inquéri epidemiológicos, bem como. programar e avaliar as medidas de controle de doenças e de

situações de agravo à saúde:

VI- exigir a no cação compul agmvos, doenças e fatores de risco relevantes.e

daqueles constantes n seus rncrsos; +
VII- implementar e cutar o sistema de vigilância epidemiológica; e

VIII- coordenar as campaúas de vacinação e a sala de vacina

Art.22. Compete privativamente à autoridade sanitifuia a que se refere o inciso V, do art. '16,

no exercicio de atividades de Vigilância Sanitária:

I- exercer privativamente o poder de polícia sanitiíria;

Costo Cobúo
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II- inspecionar, fiscalizar e interditar cautelarmente estabelecimentos. produtos. ambientes e

serviços sujeitos ao controle sanitário;

III- apreender e inutilizar produtos sujeitos ao controle sanitifu:io;

IV- lavrar autos, expedir notificações e aplicar penalidades; e
V- coletar amostras para análise e controle sanitário.

Parágrafo único. O hscal sanitiirio no exercício da função terá livre acesso aos locais de

que trata o inciso II deste artigo.

AÉ. 23. Compete privativamente à autoridade sanitriria a que se refere o inci
no exercício de atividades de Vigilância Epidemiológica e ambiental:

I- exercer privativamente o poder de polícia sanitaria;

ll- realizar levantamentos, investigações e inquéritos epidemiológicos e ambientais, bem

como executar medidas de controles de doengas e de situações de agravos à saúde; e

III- lavrar autos, expedir notificações e aplicar penalidades.

CAPÍTULO II

DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBTENTAL

^rt.24. 
Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I- Vigilância Epidemiológica o conjunto de ações que proporcionam o coúecimento, a

detecção e a prevenção de mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual

e coletiva; e

II- Vigilância Ambiental, o conjunto de informações e ações que possibilitam o
conhecimento, a detecção e a prevenção de fatores determinantes e condicionantes do meio

ambiente que interferem na saúde humana.

Parágrafo único. Compete à autoridade sanitária responsável pelas ações de vigilância

epidemiológica e de vigilância ambiental implementar as medidas de prevenção e controle das

doenças e dos agravos.

Art. 25, Constituem ações dos serviços de vigilância epidemiológica e ambiental, entre

outras:

I- avaliar as diferentes situações epidemiológicas e definir ações especíÍicas para cada

realidade: 1.
II- elaborar llano de necessidade e cronogrÍrmas de distribuição e fazer suprimentos de

quimioterápicos, vacinas, insumos para diagnósticos e soros, com base nas programaçôes

..municipais, mantendo-os em quantidade e condições de estocagem ideais;

SO art. 16.

Aa.le*on
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III- realizar investigações, inquéritos e levantamentos epidemiológicos e ambie'-iliãIíbem

como, programação e avaliação das medidas de controle de doenças e das situações de agravos à

saúde;

IV- viabilizar a implementação do sistema de vigilância epidemiológica e ambiental e

coordenar sua e;eeqç{o-esahelgcendo fluxo de informações definido. com elaboração e análise

permanenteae§9fía;caaor.r, 
-.- D .§( ;l

V- implementar e exigir a notificação compulsória de agravos e doenças;

VI- fomentar a busca ativa de causadores de agravos, e doenças e fatores de risco relevantes;

VII- promover a qualificação de recursos humanos para o desenvolvimento das atividades

de vigilância epidemiológica e ambiental;

VIII- adotar procedimentos de rotina e estratégias de campanhas para vacinação da

população contra doenças imunopreveníveis, em articulação com outros órgãos;

IX- emitir notihcações sobre doenças e agravos à saúde;

X- submeter, ainda que previamente, o eventual responsável pela introdução ou propagação 
_

de doença à realização de exames" intemação, quarentena ou outras medidas que se fizerem.1fl
necessárias em decorrência dos resultados e investigações ou de levantamentos epidemiológi"oil.tfl 

^.*l;, Xt- notificar o responsável de que a desobediência às determinações contidas no inci$lX. "

at94{ãfu+i, ainda que eventual, poderá configurar crime, conforme previsto nos arts. 267 e 268,

do Código Penal: àflv'f CÉ
XII- lavrar notificações e détei'ininâções, expedir intimações e aplicar penalidades;

XIII-
xIv-

,4§ta
hi"

urar e julgar processo administrativo, no âmbito de sua competência; e

rdenar e executar as ações previstas pelo Programa Nacional de Imunização

Art. 26. Compete aos profissionais de saúde, devidamente habilitados, no exercicio de suas

funções, auxiliar a autoridade sanitá[ia na execução das ações de vigilância epidemiológica.

Art.27. Serão notificados compulsoriamente ao Sistema Único de Saúde - SUS, os casos

suspeitos ou confirmados de:

I- doença que possa Íequerer medidas de isolamento ou quarentena, de acordo com o

Regulamento Sanitário Intemacional;

II- doença e agravo previstos pelo Ministério da Saúde;

III- doença constante em relação elaborada pela Secretaria de Estado da Saúde, attnlizada

periodicamenle, observada a legislação federal; e

IV- acidente e doença relacionada com o tÍabalho, de acordo com {rs noÍÍnas da Secretaria

de Estado da Saúde.

Art. 28. É dever de todo cidadão comunicar à autoridade sanitária local a oconência

comprovada ou presumida, de caso de doença transmissível'
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Art.29. Fica obrigado a notificar à autoridade sanitriria local a ocorrência, comp oll

presumida, de caso de doença transmissível, na seguinte ordem de prioridade:

I- o médico chamado para prestar cuidados ao doente. mesmo que não assuma a direção do

tratamento;

lI- o responsável por hospital ou estabelecimento congênere, organização para-hospitalar e

instituição médico-social de qualquer natureza, onde o doente receba atendimento;

III- o responsável tecnico por laboratório que execute exame microbiológico. sorológico.

anatomopatológico ou radiológico, para diagnóstico de doença transmissível;

IV- o farmacêutico, veteriniírio, dentista. enfermeiro ou pessoa que exerça profissão afim.
que tenha coúecimento da oconência da doença;

V- o responsável por estabelecimento de ensino, creche, local de trabalho ou habitação

coletiva onde se encontre o doente:

VI- o responsável pelo serviço de verificação de óbito e pelo instituto médicoJegal;
VII- o responsável por automóvel, caminhão. ônibus. trem. avião. embarcação ou outro

meio de transporte em que se encontre o doente.

Parágrafo único. O Cartório de Registro Civil que registrar óbito por moléstia transmissível

comunicará o fato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, à autoridade sanitária local, que verificará

se o caso foi notificado nos termos das normas regulamentares.

Aú. 30. A inclusão de doença ou agravo à saúde na relação das doenças de notificação

compulsória no município, os procedimentos, formulários e flrrxos de informações necessiirios a

esse fim, bem como instruções sobre o processo de investigação epidemiológica para cada doenga

constarão de normas técnicas específicas.

Art. 31. Recebida a notificação, a autoridade sanitrirria procederá à investigação

epidemiológica relativamente à população sob risco, para elucidação do diagnóstico e avaliação do

comportamento da doença ou do agravo à saúde.

§ l'. A autoridade sanitiíria poderá, sempre quejulgar oportuno, visando a proteção da saúde

pública e do meio ambiente, exigir e realizar investigação, inquérito e levantamento epidemiológico

de indivíduos, grupos populacionais e ambientes determinados.

§ 2". Quando houver indicação e conveniência. a autoridade sanitária poderá exigir a coleta

de material para exames complementares.

Art,32. Em deconência dos resultados parciais ou finais de investigação, do inquérito ou

do levantamento epidemiológico de que trata o art. 29, a autoridade sanitária adotará medidas

imediatas para o controle da doenç4 no que conceme a indivíduos, grupos populacionais e

ambientes.
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CAPÍTULO III

DO CONTROLE DA ZOONOSES

^t)

"fr.

Seção I
Disposições Iniciais

Art. 33. Para os efeitos desta lei, entende-se por controle de zoonoses o conjunto de ações

que visam a prevenir, diminuir ou eliminar os riscos e agravos à saúde provocados por vetor, animal
hospedeiro, reservatório ou sinantrópico.

§ 1' Para os efeitos desta lei, entende-se por:

I- zoonose, a doença transmissivel comum a homens e animais;

II- doença transmitida por vetor, aquela transmitida ao homem por meio dos seres vivos que

veiculam o agente infeccioso, tendo ou não os animais como reservatório; e

III- animal sinantrópico, o que provavelmente coabita com o homem, no domicílio ou perto

do domicílio.

§ 2". Nas ações de controle de zoonoses, serão consideradas as alterações no meio ambiente

que interfiram no ciclo natural das nosologias envolvidas.

§ 3'. As campaúas que tenham como objetivo o combate a endemias com uso de inseticidas

seguirão os estudos de impacto ambiental e de eficá,cia e efetividade, de acordo com os manuais do

Ministério da Saúde.

Art. 34. Os serviços de controle de zoonoses no município de Congoúas serão estruturados

segundo os princípios do Sistema Único de Saúde - SUS e do Estado de Minas Gerais, obedecendo

as seguintes diretrizes:

I- definição e utilização dos critérios epidemiológicos paÍa a otganização dos serviços de

controle e diagnóstico de zoonoses; e

II- desenvolvimento de ações de combate e controle de vetores, animais reservatórios e

sinantrópicos e dos agravos à saúde, de forma integrada com a vigilância epidemiológica, de

saneamento, de meio ambiente, educação, comunicação social e saúde do trabalhador, ressaltando o

caráter de complementaridade do combate químico.

Aú. 35. Compete aos serviços de controle de zoonoses:

I- planejar, estabelecer normas, coordenar, acompaúar, avaliar e executar as ações de

controle de zoonoses;

II- analisar o comportamento das zoonoses, das doenças ou dos agravos causados por velor,

animal hospedeiro, reservatório ou sinantrópico e a projeção de tendências de forma a subsidiar o

planej amento estratégico ;
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III- analisar o impacto das ações desenvolvidas, das metodologias êtl.pregadas á das

tecnologias incorporadas:

IV- promover a capacitação dos recursos humanos;

V- cooperar com o desenvolvimento da pesquisa em iirea de incidência de zoonosesl

VI- integrar-se de forma dinâmica e interativa como o sistema de informação do Sistema

Único de Saúde;

VII- adotar como referência em controle de zoonoses os laboratórios credenciados pelo

Estado de Minas Gerais;

VIII- implantar e implementar CentÍo de Controle de Zoonose no município; e

IX- promover a organização dos serviços de zoonoses, garantindo fácil acesso da população

aos serviços e às informações.

ArL 36. E expressamente proibida a permanência de animais em logradouros públicos.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição prevista neste artigo os animais devidamente

atrelados. comprovadamente vacinados e que não ofereçam riscos à segurança das pessoas. a

critério da autoridade sanitária competente.

Art. 37. Os atos danosos cometidos por animal são de inteira responsabilidade de seu

proprietario.

Parágrafo único. Quando o ato danoso for cometido por animal sob a guarda de preposto,

estender-se-á a este a responsabilidade de que trata o "caput" deste artigo.

Art. 38. Fica o proprietiírio do animal doméstico obrigado a:

I- mantê-lo permanentemente imrmizado contra as doenças definidas pelas autoridades

sanitriLrias;

II- mantê-lo permanentemente em perfeitas condições sanitarias e de saúde, compatíveis

com a preservação da saúde coletiva e a prevenção de doenças transmissíveis, bem como tomar as

providências pertinentes à remoção de dejetos por ele produzidos;

III- mantê-lo distante de local onde coloque em risco o controle da sanidade dos al;mentos e

outros produtos de interesse da saúde ou comprometa a higiene e a limpeza do lugar;

IV- permitir, sempre que necessiária, a inspeção pela autoridade sanitária. no exercício de

suas funções, das dependências de alojamento, das condições de saúde e das condições sanitárias do

animal sob sua guarda; e

V- acatar as medidas de saúde decorrentes das determinaçôes da autoridade sanitiíria que

visem à preservação e à manutenção da saúde e à prevenção de doenças transmissiveis e de sua

disseminação.

§ 1'. A inspeção a que se refere o inciso IV deste artigo compreende a execução de provas

sorológicas e a apreensão e o sacrificio do animal considerado perigoso à saúde.
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§ 2'. A disposição adequada do cadáver de animal ficará a cargo do proprietário, que deverá
procurar orientação para sua disposição junto ao órgão sanitario competente.

§ 3'. O animal morto encontrado nas vias públicas será recolhido e disposto no local
adequado pelo serviço de limpeza urbana.

Art. 39. O proprietário que já não tiver condições em manter seu animal solicitara ao órgão
responsável orientação sobre sua destinação, não podendo abandonálo.

Parágrafo único. Compete ao poder público definir os locais adequados para a destinação

do animal a que se ÍefeÍe o capuí.

AÍ. 40. A criação e o controle da população animal serão regulamentados, na defesa do
interesse local, respeitadas as disposições federais e estaduais peninentes.

Art. 41. A criação em cativeiro e o controle da população de animais silvestres obedecerão à

legislação específica.

{rt. 42. Os proprietiirios ou responsáveis por construções, edificios ou terrenos, qualquer

que seja o seu uso ou finalidade, deverão adotar as medidas indicadas pela autoridade sanitiíLria

competente, no sentido de impedir o acúmulo de lixo, restos de alimentos ou de outros materiais
que sirvam de abrigo de roedores e vetores prejudiciais à saúde e ao bem-estar do homem.

Seção II
Da Captura

Aú. 43. Para efeitos desta lei, considera-se:

I- animais de pequeno porte: caninos, felinos e aves;

II- animais de médio porte: suínos, caprinos e ovinos; e

III- animais de grande porte: bovinos, eqüinos, asininos, muares e bubalinos.

Art, 44. O animal encontrado solto nas vias e logradouros públicos sem as condições

previstas no art. 34 será aprendido e recolhido pelo órgão competente do serviço de controle de

zoonoses.

§ l'. O animat poderá ser resgatado somente pelo seu proprietrírio ou representante legal,

após o preenchimento do expediente próprio de identificação e pagamento das respectivas taxas.

§ 2", Os animais apreendidos ficarâo à disposição do proprietririo ou seu representante legal

nos prazos previstos, sendo que durante este período de tempo o animal será devidamente

alimentado, avaliado por médico veterinário.

§ 3'. Os prazos, contados a partir do dia subseqüente ao da apreensão do animal serão:
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a) 3 (três) dias, no caso de pequenos animais; e

b) 5 (cinco) dias, no caso de médios e grandes animais.

§ 4'. Os animais apreendidos nas vias e logradouros públicos, quando não reclamados junto

à Secretaria Municipal de Saúde, nos prazos estabelecidos no parágrafo anterior terão um dos

seguintes destinos:

a) doação a particular;

b) doação a instituições de ensino e pesquisa ou a entidades filantrópicas;

c) eutanásia daqueles portadores de zoonoses condenados por laudo médico veterinário ou

que possam oferecer risco à saúde e segurança públicas.

Art. 45. O proprietário de animal suspeito de raiva deverá submetê-lo à observação.

isolamento e cuidados em local aprovado pela autoridade sanitaria competente. durante l0 (dez)

dias, no mínimo, na forma determinada por laudo fornecido pelo médico veterinário.

Parágrafo único. O proprie!írio de animal suspeito de zoonoses, determinada por laudo

veteriniirio como risco iminente à saúde pública, deverá entregá-lo ao serviço de controle de

zoonoses ou órgão equivalente, para as medidas cabíveis.

Art 46. O animal sacrificado ou moÍto nas instalações do órgão competente do serviço de

Controle de Zoonoses será destinado a local previamente estabelecido e aprovado pelas autoridades

competentes.

Art.47. E proibido manter, ainda que temporariamente, depósitos ou criatórios de animais

nas zonas urbanizadas do município.

Parágrafo único. A desobediência à vedação de que trata o cdput implica no recolhimento

dos animais ao setor de controle de zoonoses, que, após avaliação do setor competente, dará aos

mesmos a destinação prevista na legislação.

CAPITULO IV

DO SANEAMENTO

Seção I
Disposições Gerais

AÍ. 48. Para efeitos desta lei, entende-se por:

I - saneamento o conjrmto de açôes, serviços e obras que visam garantir a salubridade

ambiental por meio de:
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a) abastecimento de água de qualidade compatível com os padrões de ponabilidade e em

quantidade suficiente para assegurar higiene e conforto;
b) coleta, tratamento e disposição adequada dos resíduos sólidos, líquidos e gasosos;

c) coleta, tratamento e disposições adequada dos esgotamentos sanitários;
d) coleta e disposição ambientalmente adequada dos resíduos provenientes do tratamento de

água e do tratamento de esgotos sanitários;

e) coleta, transporte e disposição final dos resíduos sólidos urbanos;

$ drenagem de águas pluviais;
g) controle de animais vetores, hospedeiros, reservatórios e sinantrópicos.

Parágrafo único. A vigilância ambiental tem por finalidade recomendar e adotar as

medidas de prevenção e controle das doenças e dos agravos.

Art.49. A qualidade do ar intemo em sistemas climatizados fechados será compatível com

o disposto na legislação vigente.

Seção lI

Das Águas para Abastecimento

Art. 50. A água para consumo humano distribúda pelo sistema público terá sua qualidade

avaliada pelo serviço sanitiirio, segundo legislação em vigor.

§ 1" Toda construção considerada habitrível será ligada à rede pública de abastecimento de

água.

§ [2" Quando não houver rede pública de abastecimento de água, a concessionií,ria

responsável pelo sistema público de abastecimento indicará medidas técnicas adequadas à solução

do problema.

§ 3' Compete à concessionríria responsável pelo sistema púbiico de abastecimento de água

no município de Congonhas:

I- analisar, permanentemente, a qualidade da água;

II- divulgar aos usuiiLrios, mensalmente, os resultados obtidos;

III- enviar a Secretaria Municipal de Saúde e à Diretoria de Meio Ambiente relatórios

mensais relativos ao controle de qualidade da água fomecida;

IV- tomar providências imediatas para sanar anormalidades ou falha no sistema público de

abastecimento de água.
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§ 4' Sempre que o serviço sanitario detectar a existência de anormalidade-ou falha no

sistema público de abastecimento de água, com risco para a saúde da população, comunicará o lato
ao órgão responsável.

§ 5q. A implantação das medidas previstas nos incisos I a IV do § 3'deste artigo serão

fiscalizadas e supervisionadas pela Diretoria de Meio Ambiente em conjunto com a vigilância de

saúde do município de Congonhas.

Art. 51. Os aspectos sanitrírios relacionados com uso da água não destinada ao consumo

humano obedecerão ao disposto na legislação em vigor e nas normas dos órgãos competentes.

Art. 52, Todos os reservatórios de água potável serão mantidos limpos, higienizados e

tampados.

Parágrafo único. Caberá ao proprietiírio a manutenção do reservatório, periódica e

obrigatória, de 06 em 06 meses, com cloro ou seus compostos ativos.

Art. 53. A abertura de poços ou o aproveitamento de fontes para fornecimento de água

potável onde não houver sistema de abastecimento de água deverá obedecer às regras ditadas pela

legislação especial e, submeter-se à aprovação do órgão responsável pelo serviço de abastecimento

de água do município.

Seção III

Do Esgotamento Sanitário e da Drenagem Pluvial

Art. 54. A construção considerada habitiivel será ligada à rede coletora de esgoto sanitário.

§ lBQuando não houver rede coletora de esgoto sanitiÍio, o órgão responsável pelo

abastecimento de água e esgotamento sanitário indicará as medidas técnicas adequadas à solução do

problema.

§ 2' As medidas individuais ou coletivas para tratamento e disposição de esgotamento

sanitrírio atenderão às normas técnicas vigentes.

Art. 55. O sistema público de coleta de esgoto tratará o esgoto coletado antes de lançáJo em

curso de água, sendo vedado o lançamento saniüitio em galeria ou rede de águas pluviais.

Parágrafo único. O tratamento do esgoto de que trata o caput é de inteira responsabilidade

do órgão responsável do serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitario.

Art. 56. As galerias ou redes de águas pluviais serão mantidas limpas e em bom estado de

funcionamento.
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Art. 57. Nas obras de construção civil, é obrigatória a drenagem perÍianente de coleções

líquidas. originadas pela chuva ou não.

Art.58. A utilização de esgoto sanitário ou do lado proveniente de seu tratamento em

atividades agrícolas ou pastoris obedecerá à legislação em vigor às normas dos órgãos competentes.

Seção IV

Dos Residuos Sólidos Domésticos e Hospitalares

Art. 59. A coleta, o transporte, o Íatamento e a destinação final dos resíduos sólidos

domésticos são de responsabilidade do poder público e serão realizados de forma a evitar riscos à

saúde e ao ambiente.

Parágrafo único. O poder público poderá delegar a particular os serviços previstos no caput,

obedecidas as regras previstas nesta lei e em legislação específica.

Art. 60. Compete aos serviços geradores de resíduos de serviços de saúde. público e privado,

dentro de sua área de atuação. a elaboragão e execução de um Plano de Gerenciamento de Resíduos

de Serviços de Saúde.

Parágrafo único. O plano de Gerenciamento de Resíduos de Sen,iços de Saúde será

elaborado em conformidade com critérios técnicos. legislação ambiental. sanitária e demais normas

aplicáveis.

Art. 61. O poder público municipal, de acordo com sua disponibilidade financetra e

orçamentáriq poderá promover a coleta, transporte e destinação final dos residuos gerados pelos

serviços de saúde particulares.

Art.62. E proibido o acúmulo de resíduos sólidos domésticos e hospitalares ou de materiais

que propiciem a instalação e a proliferação de roedores e outros animais sinanüópicos, bem como a

contaminação ambiental, de acordo com a legislação em vigor.

Art. 63. O órgão ou empresa credenciados pelo Poder Público para efetuar os serviços de

coleta de resíduos sólidos domésticos definiú o fluxo de coleta e sua destinagão final.

Parágrafo único. Na execução dos serviços mencionados no capul serão mantidas as

condiçôes ambientais adequadas, observada a legislação vigente.
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CAPiTULO V

DA SAÚDE DO TRABALHADOR

Art. 6+, Para os efeitos desta lei, estende-se como saúde do trabalhador o conj unto de

atividades destinadas à promoção. proteção, recuperação e reabilitação da saúde do trabalhador

submetido a riscos e agravos advindos das condições de trabalho.

§ 1'. A saúde do trabalhador será guardada nas relações sociais que se estabelecem no

processo de produção, de forma a gamntir sua integridade e higidez fisica e mental, observado o que

dispõe a legislação pertinente.

§ 2". Entende-se como processo de produção a relação que se estabelece entre o capital e o

trabalho, englobando os aspectos econômicos, organizacionais e ambientais da produção de bens e

serviços.

Art. 65/Considera-se trabalhador aquele que exerça atividade produtiva ou de prestação de

serviços no setor forma ou informal da economia

Art. 66f Os órgãos da administração pública municipal direta e indireta, autárquica ou

fundacional, adotarão como condição para a contratação de serviços e obras a observância- pelo

contratado, da legislação relativa à saúde e segurança dos trabalhadores.

Art. 671 Compete ao Serviço Único de Saúde, na esfera municipal, em caráter suplementar e,

de acordo com a sua competência legal:

I- executar as ações de vigilância da saúde do trabalhador, observando os processos de

trabalhos e danos à saúde causados pelo habalho;

Il- executar as ações de assistência a saúde do trabalhador;

III- informar aos tÍabalhadores, empregados e sindicatos sobre risco e agravos à saúde

relacionados ao trabalho, respeitados os preceitos éticos;

IV- participar, no âmbito de sua competênci4 de estudos. pesquisas, análise, avaliação e

controle do risco e agÍavos potenciais a saúde do trabalhador;

V- adotar preferencialmente critérios epidemiológicos para a definição de prioridades na

alocação de recursos e na orientação das ações da saúde do trabalhador;

VI- interditar total ou parcialmente máquinas, processos e ambientes de trabalho

considerados de risco grave ou iminente à saúde a vida dos trabalhadores e da comunidade na sua

área de impacto;

VII- exigir do empregador a adoção de medidas corretivas de situações de risco no ambiente

de trabalho, observando a seguinte ordem de prioridade:

a) eliminação da fonte de risco;

b) controle de risco na fonte;

(i ry,
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c) controle do risco no ambiente de trabalho; e

d) adoção de medidas de proteção individual, que incluirão a diminuição do tempo de

exposição e a utilização de Equipamentos de Proteção Iindividual -EPI, respeitadas as nornas
vigentes;

VIII- elaborar normas técnicas relativas à saúde do trabalhador que levem em consideração

o ambiente e a organização do trabalho;

IX- implantar o gerenciamento do Sistema Informatizado em Saúde do Trabalhador;

X- assegurar o controle social das políticas e ações de saúde do trabalhador.

Art.68/5ã0 obrigações do empregador, sem prejuizo de outras exigências legais:

I- adequar as condições e a organização do trabalho às condições psicofisiológicas dos

trabalhadores;

II- garantir e facilitar o acesso das autoridades sanitárias aos ambientes de trabalho e a sua

permanência pelo tempo que se fizer necessário, fomecendo as informações e os dados solicitados
para o desenvolvimento de suas atividades, estudos e pesqúsas;

III- dar conhecimento à população residente na área de impacto da empresa dos riscos

decorrentes do processo produtivo. bem como das recomendações e das medidas adotadas para sua

eliminação e controle;

IV- realizar estudos e pesquisas que visem eliminar e controlaÍ situações de risco no

ambiente de trabalho e a esclarecer os trúalhadores sobre elas;

V- permitir aos representantes dos trabalhadores o acompanhamento da vigilância nos

ambientes de trabalho;

VI- paralisar atividades produtivas em situações de risco grave ou iminente para saúde dos

trabalhadores e para áreas circunviziúas de impacto;

VII- comunicar imediatamente à autoridade sanitiiria a ocorrência de situações de risco

grave ou iminente no ambiente de trabalho, estabelecendo cronograma de adoção de medidas para

seu controle e correção;

VIII- fomecer aos trabalhadores e aos seus representantes, informações escritas sobre os

diferentes produtos utilizados no processo produtivo, com especificação precisa das caracteísticas,

da composição e dos riscos que representam paÍa a saúde e o meio ambiente. bem como as medidas

preventivas cabíveis;

IX- executar atividades de eliminação ou redução dos riscos no ambiente de trabalho de

acordo com o disposto no inciso VII do art. 65 desta lei.

X- instituir programa de controle da saúde dos trabalhadores, custeando a realização dos

exames médicos admissionais, periódicos. de mudança de função e demissionais, conforme a

legislação em vigor, epolocando os resultados à disposição das autoridades sanitiírias;

XI- fomecei cópias dos resultados dos exames complementares e atestados de saúde

ocupacional para os trabalhadores;
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XII- assegurar que, em caso de contratação de serviços, a empresa

implemente programa de controle de saúde de seus trabalhadores, mantendo-o à disposição dos

órgãos de vigilância;

XIII- notificar ao Serviço Único de Saúde, na esfera municipal. os agravos à saúde dos

trabalhadores;

XIV- assegurar postos de trabalho compatíveis com suas limitações aos reabilitados de

acidentes e doenças relacionadas com o trabalho;

XV- implantar planos de contingência. com medidas pÍevenlivas. corretivas e emergenciais

a serem adotadas quando necessiírio, bem como programas de treinamento paÍa a sua

operacionalização efi caz.

Aú. 69. As edificações obedecerão a requisitos e nonnas técnicas que garantam pedeita
segurança aos que nelas trabalham.

Art. 70. E proibido exigir, nos exames pré-admissionais, sorologia para a SIDA - Síndrome

da lmunodeficiência Adquirida, atestados de esterilização, testes de diagnóstico de gravidez e

outros que visem a dificultar o acesso ao trabalho ou que expressem preconceito, nos termos da

Constituição da República.

Art. 71. A autoridade sanitríria poderá exigir o cumprimento das Normas Regulamentadoras

e das Normas Técnicas Específicas relacionadas com a defesa da saúde do trabalhador, conforme a

lei peÍinente.

Parágrafo único. Em câráter complementar ou na ausência de norma técnica específica" a

autoridade sanitiíria poderá adotar normas, preceitos e recomendações de organismos nacionais e a

intemacionais referentes à proteção da saúde do trabalhador.

CAPITULO VI

DA VIGILANCIA SANITARIA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 72. Para os efeitos desta [ei, entende-se por Vigilância Sanitária o conjunto de ações

capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos e agravos à saúde e de intervir nos problemas

sanitiírios decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens e da prestação de

serviços de interesse da saúde, abrangendo o controle:

e
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ô*l7I- de todas as etapas e processos da produção de bens de capital e de consumo que se

relacionem direta e indiretamente com a saúde, bem como o de sua utilização;
Il- da prestaçào de serviçosl

III- da geração, da minimização, do acondicionamento, do armazenamento, do transporte e
da disposição final de resíduos sólidos e de outros poluentes, segundo a legislação específica;

IV- da geração, da minimização e da disposição final de efluentes, segundo a legislação

especifica;

V- de ambientes insalubres para o homem ou propícios ao desenvolvimento de animais

sinantrópicos: e

VI- do ambiente e dos processos de trabalho e da saúde do trabalhador.

Parágrafo único. As ações de vigilância sanitiiria são privativas da Gerência'Se Vigitância
SanitiiLria, ou órgão equivalente, indelegáveis e intransfeíveis.

Art- nf A implementação de medidas e controle ou a supressão de fatores de risco para

saúde serão precedidas de investigação e avaliação, salvo nas situações de risco iminente ou dano

constatado à saúde. à vida ou à qualidade de vida

Ãrt. 74s As ações de vigilância sanitaria serão executadas pela autoÍidade sanitária

municipal, que terá livre acesso aos estabelecimentos e aos ambientes sujeitos ao controle sanitário.

Art. 75. A competência para expedir intimações e lavrar autos e termos é exclusiva dos

fiscais sanitários no exercicio de suas funções ou de servidor público do quadro da saúde designado

para estas funções.

Art. 761 Entende-se por controle sanitário as ações desenvolvidas pelo órgão de vigilância

sanitiiria para aferição da qualidade dos produtos e a verificação das condições de licenciamento e

funcionamento dos estabelecimentos. envolvendo:

I- inspeção;

II- fiscalização;

III- lavratura de autos;

IV- aplicação de penalidades;

Parágrafo único7'A fiscalização se estenderá à publicação e à publicidade de produtos e

serviços de interesse da saúde.

Seção lI

Dos Estabelecimentos Sujeitos ao Controle Sanitário

^rr'fu;'W"
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRo . CoNGoNHAS , [,,tG . CEP 36.415-000 -TEL,: (31) 3731-1300 - FA{ (31) 3731-1188 -www.mngonhas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
cTDADE Dos PRoFETAa -'ir,'

! , ':

'.. ,;

''.,,-'".
Arl. 77. São sujeitos ao controle sanitiirio os estabelecimentos de serviçôs-ile+iaúôe e os

estabelecimentos de serviços de interesse da saúde.

§ lo Entende-se por estabelecimento de serviço de saúde aquele destinado a promover a

saúde do indivíduo, protegê-lo de doenças e agÍavos, prevenir e limitar os danos a ele causados e,

reabitilo quando sua capacidade fisica, psíquica ou social for afetada;

§ 2' Entende-se por estabelecimento de serviço de interesse da saúde aquele que exerça

atividade que, direta ou indiretamente, possa provocar danos ou agravos à saúde da população.

Art. 78. Para os efeitos desta lei, considera-se estabelecimento de serviço de saúde aquele

que presta:

I- serviço de saúde em regime de intemação e ambulatorial, incluídos clínicas e consultórios
públicos ou privados;

II- serviço de apoio ao diagnóstico e serviço terapêutico;

III- serviço de sangue, hemocomponentes e homoderivados; e

IV- outros serviços de saúde não especificados nos incisos anteriores.

AÍt. 79. Para os efeitos desta lei. consideram-se estabelecimentos de serviço de interesse de

saúde:

I- os que produzeÍrL beneficiam, manipulam, fracionam, embalam. reembalam,

acondicionam, conservam, afmazenam, transportam, distribuem, importam. exportam, vendem ou

dispensam:

a) medicamentos, drogas, imunobiológicos, plantas medicinais, insumos farmacêuticos e

correlatos;

b) produtos de higiene, saneantes, domissanitiírios e correlatos;

c) perfumes, cosméticos e correlatos; e

d) alimentos, bebidas, matérias-primas alimentares, produtos dietéticos, aditivos,

coadjuvantes, artigos e equipamentos desünados ao contato com alimentos;

II- os laboratórios de pesquisa, de análise de amostras, de análise de produtos alimentares,

águ4 medicamentos e correlatos e de controle de qualidade de produtos, equipamenlos e utensílios;

III- as entidades especializadas que prestam serviços de controle de pragas urbanas;

IV- os de hospedagem de qualquer natureza;

V- os de ensino fundamental, médio e superior, as pré-escolas e creches e os que oferecem

cursos não regulares;

YI- os de lazer e diversão, gináÍstica e práticas desportivas;

VII- os de estética e cosmética, saunas, casas de banho e congêneres;

VIII- os que pÍestam serviços de transporte de cadáver, velórios, funenírias, necrotérios,

cemitérios, cÍematórios e congêneres;

IX- as garagens de ônibus, os terminais rodoviririos ferroviiírios e aeroportos;

X- os que prestam serviços de lavanderi4 conservadoria e congêneres; e

L-
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XI- os que degradam o meio ambiente por meio de poluição de qualquer natureza e os que

afetam os ecossistemas, contribuindo para criar um ambiente insalubre para o homem ou propício
ao desenvolvimento de animais sinantrópicos;

XII- outros estabelecimentos cuja atividade possa, direta ou indiretamente, provocar danos
ou agravos à saúde ou à qualidade de vida da população.

Parágrafo único. O transpoÍe sanitário, público ou privado, por ambulância de qualquer
tipo, é considerado serviços de saúde e, como tal, passível de fiscalização.

Art, 80. Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à Íiscalização sanitários ficam obrigados
a:

I- observar padrões específicos de regisüo, conservação, embaiagem, rotulagem e prazo de

validade dos produtos expostos à venda, armazenados ou entregues ao consumoi

II- usar somente produtos registrados pelos órgãos competentes;

III- manter instalações e equipamentos em condições de conservar os padrões de identidade

e qualidade dos produtos e dos servigos e de preservar a saúde dos trabaihadores e de terceiros;
IV- manter rigorosas condições de higiene, observada a legislação vigente;

V- manter os equipamentos de transporte de produtos em perfeito estado de conservaçào,

higiene e segurança, segundo o grau de risco envolüdo e dentro dos padrões estabelecidos para o

fim a que se propõem;

VI- manter pessoal qualificado e em número suficiente para o manuseio, o armazenamento e

o transporte corretos dos produtos e para o atendimento adequado ao usuário do serviço e do

produto;

VII- fomecer a seus funcioniírios equipamentos de proteção individual e treinamento

adequado, de acordo com o produto a seÍ manuseado, transpoÍado e disposto ou com o serviço a

ser prestado, segundo a legislação vigente;

VIII- fornecer ao usuiíLrio do serviço e do produto as informações necessárias púua sua

utilização adequada e para a preservação de sua saúde;

IX- manter controle e registro de medicamentos sob regime especial utilizados em seus

procedimentos. na forma prevista na legislação vigente;

X- implantar procedimentos operacionais padronizados para as atividades realizadas e

manter registros em planilhas.

Art. 81. A autoridade sanitriria poderá exigir exame clínico e ou laboratorial de pessoas que

exerçam atividades em estabelecimentos sujeilos ao controle sanitário.

Parágrafo único. o exame clinico e laboratorial será realizado por profissional competente,

anualmente, mediante emissão de atestado de saúde ocupacional.

Art. 82. Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização sanitária terão alvará

sanitário expedido pela autoridade sanitaria municipal competente, com validade para o exercicio
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Itscal, renovável por periodos iguais e sucessivos, devendo sua renovação ser requerida dentro de

noventa dias do término de sua vigência.

§ 1o. A concessão ou a renovação do alvará sanitario ficam condicionadas ao cumprimento
de requisitos técnicos à inspeção da autoridade sanitiíria. além do pagamento do valor da taxa fixado
no Código Tributário Municipal.

§ 2'. Serão inspecionados os ambientes intemos e extemos dos estabelecimentos. os

produtos, as instalações, as máquinas, os equipamentos, as noÍrnas e as rotinas técnicas do

estabelecimento.

§ 3', O alvará sanitário poderá, a qualquer tempo, ser suspenso, cassado ou cancelado, no

interesse da saúde pública, sendo assegurado ao proprietiirio do estabelecimento o direito de defesa

em processo administrativo instaurado pela autoridade sanitiíria.

Art, 83. Os estabelecimentos de serviço de saúde a que se referem o art. 78 e os

estabelecimentos de interesse de serviço de saúde a que se referem os incisos I a III do aÍ. 79

funcionarão com a presença de responsável técnico ou de seu substituído legal.

§ 1'. A presença do responsável técnico ou de seu substituto legal é obrigatória durante os

honiLrios de funcionamento dos estabelecimentos.

§ 2". O nome do responsável tecnico e seu número de inscrição profissional serão

mencionados nas placas indicativas, nos anúncios ou nas propagandas dos estabelecimentos.

§ 3' Os responsáveis técnicos e administrativos responderão solidariamente pelas infrações

sanitririas;

§ 4' Os estabelecimentos de saúde terão responsabilidade técnica única perante a autoridade

sanitiiria, ainda que manteúaÍn em suÍrs dependências serviços de profissionais autônomos ou

empresas prestadoras de serviço de saúde.

Art 84. São deveres dos estabelecimentos de saúde:

I- descartar ou submeter à limpeza, à desinfecção ou a esterilizaçâo adequada os utensílios,

os instrumentos e as roupas sujeitos ao contato com fluído orgânico de usurírio;

II- manter utensílios, instrumentos e roupas em números condizentes com o de pessoas

atendidas;

III- submeter à limpeza e à desinfecção adequadas os equipamentos e as instalações ffsicas

sujeitos a contato com fluído orgânico de usurlLrio;

IV- submeter à limpeza e à descontaminação adequadas os equipamentos e as instalações

fisicas sujeitos a contato com produtos perigosos; e

V- manter sistema de renovação de ar filtrado em ambiente fechado não climatizado.

Art. 85. Os estabelecimentos de saúde que prestam serviços em regime de intemação

manterão comissão e serviço de controle de infecção hospitalar, cuja implantação, composição e

eventuais alterações serão comunicadas à autoridade sanitriria municipal.
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§ l'. Entende-se por controle de infecção hospitalar o programa e as ações desenvolvidos.

deliberadas e sistematicamente, com vistas à redução da incidência e da gravidade dessas infecções.

§ 2'. A ocorrência de caso de infecção hospitalar será notificada pelo responsável técnico do

estabelecimento à autoridade sanitária municipal.

§ 3'. Incluem-se no disposto neste aúigo os estabelecimentos onde se realízam

procedimentos de natureza ambulatorial que possa disseminar infecções.

§ 4'. Os estabelecimentos de saúde que prestam serviços em regime de internagão e os de

procedimentos de natureza ambulatorial deverão apresentar, mensalmente, relatórios de infecção

hospitalar e ambulatorial, na forma prevista na legislação vigente.

Art. 86. A construção ou a reforma de estabelecimento de saúde fica condicionada à prévia

autorização da autoridade sanitária municipal, na lorma da legislação vigente.

Parágrafo único. Entende-se por reforma toda modificação na estrutura fisica. no fluxo de

atividades e nas funções originalmente aprovados.

Art. 87. Os estabelecimentos de interesse da saúde obrigam-se, quando solicitados pela

autoridade sanitária, a apresentar o plano de controle de qualidade de etapas e dos processos de

produção e os padrões de identidade dos produtos e dos serviços.

AÍ. 88. Os estabelecimentos que utilizam equipamentos de radiações ionizante e não

ionizante dependem de autorização do órgão sanitiário competente para funcionamento, devendo:

I- ser cadastrados;

II- obedecer às normas do Conselho Nacional de Energia Nuclear - CNEN e do Ministério

da Saúdel e

III- dispor de equipamentos envoltórios radiopÍotetoÍes para as partes corpóreas do paciente

que não sejam interesse diagnóstico ou terapêutico.

Parágrafo único. A responsabilidade tecnica pela *ilização e pela guarda de equipamentos

de radiações ionizante e não ionizante será solidária entre o responsável técnico, o proprietrfu-io, o

fabricante- a rede de assistência técnica e o comerciante.

Art. 89. É vedada a instalação de estabelecimento que estoca ou utiliza produtos nocivos à

saúde em rírea contígua a ií,rea residencial ou sobrelojas ou conjuntos que possuam escritórios,

restaurantes e similares.

Art. 90. Os estabelecimentos que transportam, manipulam e empregam substâncias nocrvas

ou perigosas à saúde afixarão avisos ou cartazes nos locais expostos a risco, contendo adveÍências,

informações sobre cuidados a serem tomados e o simbolo de perigo ou risco correspondente,

segundo a padronização intemacional.

Pu** í'*''
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 . CENTRo - CoNGoNHAS - l\,lc - CEP 36.415-000 -TEL.: (31) 3731-1300 - FAX (31) 3731-1188 -wwmngonhas.mg.gov,br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

1t/
Parágrafo único. Serão especificados nos rótulos dos materiais e das substâncias de que

trata o "caput" sua composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo ou risco

intemacional correspondente.

Art. 91. A assistência pré-hospitalar e o resgate são serviços de natureza medica, só

podendo ser realizados sob supervisão, coordenação e regulação de Professional médico, devendo

suas atividades serem normatizadas pelos gestores do SUS, em seus diversos níveis de competência,

observada a legislação pertinente.

Seção III

Dos produtos Sujeitos ao controle Sanitário

Art. 92. São sujeitos ao controle sanitário os produtos de interesse da saúde, compreendidas

todas as etapas e processos, da produção à utilização e à disposição final de resíduos e efluentes.

Parágrafo único. Entende-se por produto de interesse da saúde o bem de consumo que,

direta ou indiretamente, relacione-se com a saúde.

Art. 93. São produtos de interesse da saúde:

I- drogas, medicamentos, imunobiológicos e insumos farmacêuticos e correlatos;

II- sangue, hemocomponentes e hemoderivados ;

III- pÍodutos de higiene e saneantes e domissanitariosl

IV- alimentos,bebidas e água para mnsumo humano, para utilização em serviços de

hemodiálise e outros serviços de interesse de saúde;

V- produtos pedgosos, segundo classificação de risco da legislação vigente. a saber: tóxicos

corrosivos. infl amáveis, explosivos, infectantes e radioativos;

VI- perfumes, cosméticos e correlatos;

VII- aparelhos, equipamentos médicos e conelatos;

VIII- outros produtos, substancias, aparelhos e equipamentos cujo o uso, consumo ou

aplicação possam provocar dano à saúde.

TITULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

CAPITULO I
DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
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AÉ. 94. Sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal cabíveis, as infrações sanitrírias

serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as seguintes penas:

I- advertência;

II- pena educativa;

III- apreensão do produto;

IV- inutilização do produto;

V- suspensão da venda ou da fabricação do produto;

VI- cancelamento do registro do produto;

VU- interdição, total ou parcial, do estabelecimento, da atividade e do produto;

VIII- cancelamento do alvará saniüírio;

IX- cassação da autorização de funcionamento e da autorização especial;

X- intervençãoadministrativa:

XI- imposiçãodecontrapropaganda;

XII- proibição de propaganda;

XIII- multa.

Art. 95. Considera-se infração sanitaria, para os fins desta [ei. a desobediência ou a

inobservância do disposto nas norÍnas legais, regulamentares e outras que por qualquer forma, se

destinam a promover, proteger, preservar e recuperar a saúde.

§ 1'. Responderão pelas infrações de que trata o "caput" os responsáveis administrativas ou

os proprietários dos estabelecimentos sujeitos à fiscalização mencionadas nesta lei e, se houver, os

responsáveis técnicos na medida de sua responsabilidade pelo evento danoso.

§ 2'. Os fomecedores de produtos e serviços de interesse da saúde respondem

solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que se tomem impróprios ou inadequados

para o consumo.

§ 3o. A autoridade sanitária notificará os fornecedores de produtos e serviços de interesse da

saúde de que a desobediência as determinações contidas neste código poderá configurar infração

sanitária, conforme previsto nos arts. 96 e 97 desta lei.

Art. 96. Constituem infrações sanitárias, ressalvadas as previstas na legislação federal e sem

prejuízo do disposto no art. 95 desta lei:
I- construir, instalar, ou lazer funcionar, sem autorização de funcionamento, autorização

especial ou alvará sanitiírio emitidos pelos órgãos sanitírios competentes, os estabelecimentos

sujeitos ao controle sanitário definidos nesta lei, o que sujeita o infrator a pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade ou do produto;

c) cancelamento do alvará sanitário;

d) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

e) multa: L-
Atí.ersonlosto 
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v
ll - fazer funcionar sem assistência de responsável técnico legalmente habilitado os

estabelecimentos em que são produzidos, transformados comercializados, armazenados,

manipulados, analisados, preparados, extraídos, purificados, fracionados, embalados, reembalados,

importados, exportados, expedidos, distribuidos, e transportados produtos sujeiÍos ao controle

sanit ário, o que sujeita infrator a pena:

a) advertência;

b) inutilização do produto;

c) suspensão da venda ou fabricação do produto;

d) cancelamento do registro do produto;

e) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade ou do produto;

f) cancelamento do alvará sanitado;
g cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

h) intervençãoadministrativa:

i) multa;

IV- alterar o processo de fabricação de produto sujeito ao controle sanitrírio, modificar seu

nome, seus componentes ou os elementos constantes no registro, sem a autorização do órgâo

sanitario competente, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanittlrio;

f) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

C) multa;

\--
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III- fraudar, falsificar ou adulterar produto sujeito ao controle sanitiirio, o que suieita o

infrator à pena de:

a) advertência:

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) suspensão de venda ou fabricação do produto;

e) cancelamento do registro do produto;

f) cancelamento do alvará sanitário;

g) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto;

h) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

i) multa;



PREFEITURA MUN!C!PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

advertência;

apreensão do produto;

interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

cancelamento do alvará sanitrf io;

cassação da autorizagão de funcionamento ou da autorização especial;

multa;

",?3,h4lrÍG

V- rotular os produtos sujeitos ao controle sanitádo em desacordo com as normas legais, o
que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) cancelamento do registro do produto;

e) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

f) cancelamento do alvará sanitario;

g) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

h) multa;

VI- deixar de observar as norÍnas de biossegurança e controle de infecções hospitalares

previstas na legislação saniüá,ria vigente, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento do alvará sanitário;

d) multa;

VII- expor à venda ou entregÍr ao consumo produto sujeito ao controle sanitário que esteja

deteriorado. allerado, fraudado, avariado. falsificado, não conservado adequadamente ou produto

cujo prazo de validade teúa expirado. ou, ainda, aporJhe nova data de validade, o que sujeita o

inlrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitário:

f) cassação da autorização de Íüncionamento ou da autorização especial;

S) multa;

VIII- expor à venda, utilizar ou arÍnazenÉlr, nos estabelecimentos de saúde privados, produto

de interesse da saúde destinado exclusivamente a distribuição gratuita, o que sujeita o infrator à

pena de:

a)

b)

c)

d)

e)

0
t..^ -
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IX- expor à vend4 manter em depósito ou transportar produto sujeito ao controle sanitárrio

que exija cuidados especiais de conservação, sem observância das condições necessarias à sua

preservagão, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará saniüírio;

f) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

c) multa;

X- fazer propaganda de serviços ou de produto sujeito ao controle sanitário em desacordo

com o aprovado no registro ou na autorizaçào dc funcionamento ou com o estabelecido na

legislação sanitária. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) suspensão da venda ou fabricação do produto:

c) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e dô produto;

d) cancelamento do alvará sanitário;

e) imposição de contrapropaganda;

f) proibição de propaganda;

g) multa;

XI- aviar receita em desacordo com a prescrição médica, odontológica ou veteriniíria ou

com a determinação expressa em lei e normas regulamentares, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa:

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento do alvará sanitário;

e) multa;

XII- extrair, pÍoduzir, transformar, manipular, embalar, reembalar, transportar, vender,

comprar, ceder ou utilizar produto sujeito ao controle sanitaÍio, conÍariando as condições

higiênico-saniuírias e a legislação sanitrária o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) cancelamento do registro do produto;

e) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto:

wrW*"c't't'
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cancelamento do alvará sanilirio;
cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especiall-

multa;

U 43

vl/

0
c)
h)

XIII- deixar de fomecer à autoridade sanitríLria os dados sobre os serviços, as matérias-
primas, as substâncias utilizadas, os processos produtivos e os produtos e subprodutos elaborados, o

que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) suspensão da venda ou da fabricaçâo do produto;

e) cancelamento do registro do produto;

f) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

g) cancelamento do alvaní sanitário;

h) proibição de propaganda;

i) multa;

XIV- reaproveitar vasilhame de saneante ou congênere e de produto nocivo à saúde, para

embalagem e venda de alimentos. bebidas, medicamentos, drogas. substâncias. produlos de higiene.

produtos dietéticos. cosméticos e perfumes. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto:

d) cancelamento do registro do produto;

e) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produtor

f) cancelamento do alvará sanitário;

C) multa:

XV- manter, em estabelecimento sujeito ao controle sanitrârio, animal doméstico que

coloque em risco a sanidade de alimentos e outros produtos de interesse da saúde ou que

comprometa a higiene do lugar, o que sujeita o infrator a pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou paÍcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitario;

f) multa:

L-
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XVI- coletar, processar, utilizar e comercializar sangue, hemocomponentes

hemoderivados em desacordo com as nolrnas legais, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitiírio;
f) intervenção administrativa;

c) multa;

XVII- comercializar ou utilizar placentas, órgãos, glândulas ou hormônios humanos.

contrariando as normais legais. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilizaçâo do produto;

d) interdição total ou parcial do cstabelecimento, da atividade e do produto:

e) cancelamento do alvará sanitiirio:
f) inten ençào adminrstrativa:

g) multa;

XVIII- utilizar, na preparagão de hormônios, órgão de animal doente ou que apresente

sinais de decomposição. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) suspensão da venda ou fabricação do produto;

e) cancelamento do registro do produto:

f) cancelamento do alvará sanitário;

g) cassação da autorizâção de Íuncionamento ou da autorização especial:

h) intcn enção administrativa:

i) multa;

XIX- deixar de comunicar doença de notificação compulsória e agravos, quando houver o

dever legal de fazêlo, o que sujeita o infratoÍ à pena de:

a) advertência;

b) multa;

l^^ -
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XX- reter atestado de vacinação obrigatória ou deixar de executar, dificultar ou opor-se à
execução de medidas sanitarias destinadas à prevenção de doenças transmissíveis, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento de alvani sanitiirio;
e) cassação de autorização de funcionamento ou da autorização especial;

f) intervenção administrativa;

C) multq

XXI- opor-se à exigência de provas imunológicas ou a sua execuçào pela autoridade

sanitária. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento de alvará sanitário:

d) intervençãoadministrativa;

e) multa;

XXII- aplicar produto químico para desinfestação e demais substâncias prejudiciais à saúde

sem os procedimentos necessários à proteção humana ou sem licença da autoridade competente. o

que sujeita o inÍiator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento de alvará sanitário;

e) multa:

XXIII- aplicar produtos de desinsetização, desratização e higienização de ambiyntes cuja

ação se faz por gás ou vapor em galerias, bueiros, porões, sótãos ou locais em comunicação direta

com residências ou outros ambientes freqüentados por pessoÍls ou animais domésticos, sem licença

da autoridade competente, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento de alvará sanitrí.rio;

e) multa;

ffi*u*A
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XXIV- reciclar resíduos sólidos infectantes gerados por estabelecimento prestador de

serviços de saúde ou dar-lhes destino inadequado nos termos da legislação vigente, o que sujeita o

inlrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) multa;

XXV- proceder à cremação de cadáver ou utilizálo contrariando as norÍnas sanitárias

peÍinentes, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento de alvará sanitrário;

d) multa;

XXVI- impedir o sacrifício de animal considerado perigoso para a saúde pública pela

autoridade sanitária, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena ed ucativa:

c) cassação da autorização de l'rurcionamento;

d) multa;

XXVII- manter condições de trabalho que cause dano à saúde do trabalhador. o que sujeita

o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento de alvará sanitário;

d) intervençào administratir a:

e) cassação da autorização de fr.mcionamento ou da autorização especial;

Í) multa;

XXVII- adotar, na área de saneamento, procedimento que cause dano à saúde pública, o

que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento de alvará sanitário;

d) multa;

XXIX- opor-se à ação fiscalizadora das autoridades sanitárias competentes, no exercício de

suas funções, ou obstá-la, o que sujeita o infrator à pena de:

t-
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a)

b)
c)

d)
e)

f)

c)
h)
i)

i)

à

interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

cancelamento do alvará san itiirio;
cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

proibição de propaganda;

multa;

XXX- fomecer ou comercializar medicamento. droga e correlatos sujeitos à prescrição

médica ou retenção de receita, sem observância dessa exigência ou contrariando as norrnas vigentes.
o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento do alvará sanitario;

d) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

e) intervençào adm in istrativa:

f) multa;

XXXI- executar etapa de processo produtivo, transpôrtar e utilizar produto ou resíduo

considerado perigoso. segundo classificação de risco constante da legislaçào vigente. o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa:

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto;

f) cancelamento do registro do produto;

g) cancelamento do alvará sanitiírio;

h) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

i) multa;

XXX[- deixar de observaÍ as condições higiênico-sanitrírias na manipulação de produto de

interesse da saúde, quanto ao estabelecimento, aos equipamentos, aos utensílios, ao tÍansporte e aos

empregados, o que sujeita o infiator à pena de:

a) advertôncia;

b) pena educativa:

c) apÍeensão do produto;

A,el'l*,,,hír,**
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adveúência;

apreensão do produto

inutilização do produto ;

suspensão da venda ou fabricação do produto;

cancelamento do registro do produto;
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inutilização do produto;

suspensão da venda ou fabricagão do produto;

cancelamento do registro do produto;

cancelamento do alvará sanitriLrio;

interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

cassação da artonzação de funcionamento ou da autorização especial;

muita;

37ü
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d)

e)

f)
c)
h)
i)

i)

XXXIII- fabricar ou fazer operar máquina ou equipamento que ofereça risco para a saúde

do trabalhador, o que sujeita o inlrator à pena de:

a) adverlência;

b) pena educal iva:

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto;

f) cancelamento do registro do produto;

d cancelamento do alvará sanit:írio;

h) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

i) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

j) multa;

XXXIV- descumprir a empresa de transporte, seus agentes e consignatados, comandantes

ou responsáveis diretos por embarcação, aeÍonave, ferrovia veículo terrestre, nacional e estÍangeiro,

norma legal ou regulamentar, medida, formalidade ou outra exigência sanitiiria, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa:

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento do alvará sanitrário;

e) multa;

XXXV- deixar o detentor legal da posse de observar exigência sanitária relativa a imóvel,

equipamento ou utensilio, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa:

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atiüdade e do produto;

d) cancelamento do alvará sanitrário;

e) multa;

OüvíÍo
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XXXVI- descumprir lei, norma ou regulamento destinado a promover, proteger e recupeftr
a saúde, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência

b) pena educativa;

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto;

f) cancelamento do registro do produto;

g) cancelamento do alvará sanitário;

h) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

i) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;
j) imposição de contrapropaganda;

k) proibição de propaganda;

I) multa;

XXXVII- descumprir ato que vise à aplicação da legislação pertinentc. emanado da

autoridade sanitária competente, o que sujcita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto;

f) cancelamento do registro do produto;

g) cancelamento do alvará sanitário;

h) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto;

i) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial:

j) imposição de contrapropaganda:

k) proibição de propaganda:

l) multa;

XXXVII - exercer ou permitir o exercício de encargos relacionados com a promoção e a

recuperação da saúde por pessoa sem a necessária habilitação legal, o que sujeita o infrator à pena

de:

â. advertência

b. interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c. multa.

§ lo As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade sanitilLria competente.

d. Ott'dÍa*,,*$,í::,ri"
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§ 2'A aplicação das penalidades de cancelamento de registro de produto e de cassação da

autorização de funcionamento e da autorização especial será solicitada ao órgão competente do

Ministério da Saúde ou do Estado, ou será feita pelo municipio. quando for o caso.

Art 97. As infragões sanitiiçias se classificam em:

I- leves, quando for verificada a ocorrência de circunstâncias atenuantes;

II- graves, quando for verificada a ocorrência de uma circunstância agravante;

III- gravíssima, quando for verificada a ocorrência de duas ou mais circunstâncias

agravantes.

Art. 98. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração e a condição

econômica do infrator, será aplicada mediante procedimento administrativo, e o valor da multa será

recolhido à conta do Fundo Municipal de Saúde.

§ l' O valor da multa de que trata o "caput" será:

I- nas infrações leves: de 40 a200 UPMC - Unidade Padrão do Municipio de Congonhas.

II- nas infrações graves: de 201 a 2000 UPMC - Unidade Padrão do Município de

Congoúas.
III- nas infrações gravíssimas: de 2001 a 20000 UPMC- Unidade Padrão do Município de

Congonhas

Parágrafo único. A multa não paga no prazo legal será inscrita em dívida ativa.

Art. 99. A medida de interdição cautelar seú aplicada em estabelecimento ou produto,

quando for constatado indício de infração sanitá,ria em que haja risco para a saúde da população.

§ 1". A medida de interdição cautelar, total ou parcial, do estabelecimento ou do produto

poderá, mediante processo adminisÚativo, toma-se definitiva.

§ 2". A interdição cautelar do estabelecimento perdurará até que sejam sanadas as

irregularidades, objeto da ação fiscalizadora.

Art. t0l. A pena de contrapropaganda será imposta quando a ocorrência de publicidade

enganosa ou abusiva constituir risco ou ofensa à saúde.

Art. 102. A pena educativa consiste na:

I- dilulgação, a expensas do infrator,

provocados pela infração, com vistas a esclarecer

II- capacitação dos dirigentes técnicos e d

t". -
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de medidas adotadas para sanar os prejuízos

o consumidor de produto ou usuario de serviço:

os empregados, a expensas do estabelecimento; e
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Aú. 100. A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que for constatado

risco iminente para a saúde pública e as circunstâncias de fato aconselharem o cancelamento do

alvará sanitiírio ou a interdição do estabelecimento.
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III- veiculagão, pelo estabelecimento, das mensagens expedidas peto SUS acerca do tema

objeto da sanÇão, a expensas do infrator.

Art. 103. Para imposição de pena e sua graduação, a autoridade sanitriLria levará em conta:

I- as circunstâncias atenuantes e agravantes;

II- a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências para a saúde pública; e
III- os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias.

Art, 104. São circunsl'âncias atenuantes:

I- não ter sido a ação do inlrator fundamental para ocorrência do evento;

II- procurar o infrator, por espontânea vontade, reparar ou minorar as conseqüências do ato

lesivo à saúde pública que lhe tiver sido imputado; e

III- ser primário o infrator e não haver o concurso de agravantes.

Art. 106. Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a aplicação de pena

será considerada em razão das que sejam preponderantes.

Art. 107. As infrações sanitárias que também configurem ilícitos penais serão comunicadas

à autoridade policial e ao Ministério Público.

Parágrafo único. Quando o infrator for integrante da administração pública, direta ou

indireta, a autoridade sanitária notificará o superior imediato do infrator e, se não forem tomadas as

providências para a cessação da infração no prazo estipulado, comunicará o fato ao Ministério

Público, com cópia do processo administrativo instaurado para apuração do ocorrido.

k\-
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Art. 105. São circunstâncias agravantes:

I- ser reincidente o infrator;
II- ter o infrator cometido a inlraçào para obter vantagem pecuniária decorrente do consumo.

pelo público, de produto elaborado em desacordo com o disposto na legislação sanitária;

III- coagir outrem para a execução material de infração;

IV- ter a infração conseqüências calamitosas para a saúde pública;

V- deixar o infrator, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública. de tomar as

providências de sua alçada tendentes a evitá-lo;

VI- ter o infrator agido com dolo. fraude ou má-fé.

§ l'. A reincidência toma o infrator possível de enquadramento na penalidade máxima. e a

infração será caracterizada como gravíssima.

§ 2". A infração de normas legais sobre o controle da inlecção hospitalar será considerada

de natureza gravíssima.
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Art. I08. A autoridade sanitária competente, após veriÍicar u o"o*ên"iu'f,ut',in*- 
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aplicar a sanção cabível, mediante processo administrativo, comunicará o fato formalmente ao

Conselho de Classe correspondente, se existente.

Art. 109. As infrações às disposições legais e regulamentares de ordem sanitriria prescrevem

em cinco anos.

§ l'. A prescrição se interrompe pela notificação ou por outro ato da autoridade competente

que objetive a apuração da infração e a conseqüente imposigão de pena.

§ 2'. Não corre o pr.Lzo prescricional enquanto houver processo administrativo pendente de

decisão.

CAPITULO II

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 110. As inlraçôes à legislação sanitária serào apuradas por meio de processo

administrativo próprio, iniciado com a lavratura do auto de inÍiação. observados os ritos e prazos

estabelecidos nesta lei.

Parágrafo único. Compete ao serviço de vigilância à saúde que veriÍicar a inÍiação,

instaurar o processo previsto no caput deste artigo.

Art. 111. A autoridade saniuíria, no exercício da ação fiscalizadora lavrar:ír no local em que

for verificada a infÍação ou, na sede da Í€partição sanirária, o auto de infração sanitária que conterá:

I- o nome do infrator, seu domicílio, residência e demais elementos necessários a sua

qualificação civil;
II- o local, a data e a hora da lavratura do auto de infração;

III- a descrição da infração e a menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido;

IV- a pena a que está sujeito o infrator;

V- a declaração do autuado de que está ciente de que responderá pelo fato, no processo

administrativo;

VI- a assinatura do autuado ou, no cÍrso de ausência ou recusa, a de duas testemuúas e a do

autuante;

VII- o prazo para interposição de recurso, quando cabível;

§ 1'. Havendo recusa do infrator em assinar o auto, será feita neste a menção do fato.

§ 2', O fiscal sanitário é responsável pelas declarações que fizer no auto de infração, sendo

passívei de punição, por falta grave, em caso de falsidade ou omissão dolosa.

a
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Art.ll2- O infrator será notificado para ciência do auto de infração:

I- pessoalmente;

II- pelo correio ou por via postal; ou
III- por edital, se estiver em local incerto ou desconhecido.

§ 1'. O edital de que trata este artigo será publicado uma única vez, no órgão oficial de

imprensa ou em jomal de grande circulação local, considerando-se efetivada a notificação cinco

dias após a publicação.

§ 2'. Se o infrator for notifrcado pessoalmente e se recusar a dar ciência da notificação, o

fato será consignado por escrito pela autoridade que a efetuou.

Art. 113. Após a lavratura do auto de infração, se ainda subsistir para o infrator a obrigação
a cumprir, será expedido edital fixando o prazo de trinta dias para seu cumprimento, observado o

disposto no § l' do art.1 12.

§ l'. O prazo para o cumprimento da obrigação de que trata o "caput" poderá ser reduzido

ou aumentado por motivo de interesse público.

§ 2', A inobservância da determinação contida no edital de que trata este artigo acarÍeÍará,

além de sua execução forçada, a imposição de multa diária até o cumprimento da obrigaçào. sem

prejuízo de outras penas.

Art. 114. Aplicada a pena de mult4 o infrator será notificado e efetuará o pagamento no

prazo de trinta dias contados da data da notificação.

§ l', O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo acarretará sua

inscrição para cobrança judicial.

§ 2', A multa imposta em auto de infração poderá sofrer redução de 20%o (vinte por cento)

caso o infrator efetue o pagamento no prazo de vinte dias contados da data da notificação.

Art. 115. A apuração de ilícito, em se tÍatando de produto sujeito ao controle sanitiírio, far-

se-á mediante a apreensão de amostra para a realização de análise fiscal e de interdição, se for o
caso.

§ 1'. A apreensão de amostra do produto para a análise fiscal ou de controle poderá ser

acompanhado de interdição nos casos em que sejam flagrantes os indícios de alteração ou

adulteração do produto ou da substância, hipótese em que a interdição terá caráter preventivo ou de

medida cautelar.

§ 2'. A análise fiscal será Íealizada em laboratório oficial do Ministério da Saúde ou em

órgão congênere estadual ou municipal credenciado.

§ 3". A amostra a que se refere o caput será colhida do estoque existente e dividida em três

partes, das quais uma será entregue ao detentor ou ao responsável pelo produto, para servir de

contraprova, e dtias encamiúadas ao laboratório oficial de controle.
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§ 4'. Cada parte da amostra será tomada inviolável para que se assegrrem as caraõGrísticas

de conservação e autenticidade.

§ 5'. Se a quantidade ou a natureza do produto não permitirem a coleta de amostra, será ele

levado a laboratório oficial, onde. na presençâ do possuidor ou do responsável e de duas

testemunhas, será realizada a análise fiscal.

§ 6'. No caso de produto perecível, a análise fiscal será feita no prazo de 10 (dez) dias e, nos

demais casos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de reeebimento da amostra.

§ 7". Quando houver indícios flagrantes de risco para saúde, a apreensão de amostra será

acompanhada da suspensão da venda ou da fabricação do produto em caráter preventivo ou cautelar.

pelo tempo necessário à realização dos testes de provas, análises ou outras providências requeridas.

§ 8". O prazo para providências a que se refere o § 7o não excederá noventa dias, findo os

quais será o produto automaticamente liberado.

§ 9p. Da análise fiscal, será lavrado laudo minucioso e conclusivo, que será arquivado em

laboratório oficial, extraindo-se cópias que integrarão o processo da autoridade sanitríria competente

e serão entregues ao detentor ou ao responsável e ao produtor, se for o caso.

§ 10. Se análise Íiscal concluir pela condenação do produto, a autoridade fiscalizadora

notificará os interessados, que poderão, no prÍLzo de dez dias apresentar recurso.

§ 11. Imposta a suspensão de venda e de fabricação de produto em decorrência do resultado

do laudo laboratorial, a autoridade sanitilLria competente faní constar no processo o despacho

respectivo e lavrará o auto de suspensào.

Art. 116. O infrator que discordar do resultado do laudo de análise fiscal poderá requerer,

no priüo de l0 (dez) dias contados da data da notificação do resultado da análise, pericia de

contraprova, apresentando a amostra em seu poder e indicando o seu perito.

§ l'. Decorrido o prazo fixado no caput sem a apresentação de recurso pelo infrator, o laudo

da analise fiscal será considerado definitivo.

§ 2'. A perícia de contraprova não seú realizada no caso da amostra apresentar indicios de

alteração ou violação, prevalecendo, nessa hipótese, o laudo condenatório.

§ 3". Aplicar-se-á à perícia de contraprova o mesmo método de análise empregado na

análise fiscal condenatória, salvo se houver concordância dos peritos quanto ao emprego de outro.

§ 4'. No caso de divergência entre os resultados da análise Íiscal condenatória e os da

perícia de contraprova, caberá recurso da parte interessada, o que acarretaÍá a realização de novo

exame pericial da amostra em poder do laboratório oficial.

§ 5'. O recurso de que trata o § 4' será interposto no pftvo de dez dias contados da data de

conclusão da perícia de conÍaprova.

Art, 117. Os produtos sujeitos ao controle sanitário considerados deteriorados ou alterados

por inspeção visual, ou ainda, sem comprovação de origem. serão apreendidos e inutilizados pela

GêI6\
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§ l'. A coleta de amostra para análise fiscal pode ser dispensada quando for constatada, pela

autoridade sanitriÍia. falha ou inegularidade no arrnaz eníunento, no transporte, na venda ou na

exposição de produto destinado ao consumo.

§ 2". A autoridade sanitrfuia lavrará os autos de infração, apreensão e inutilização do produto,

que serão assinados pelo infrator ou por duas testemunhas, e neles especificaÍâ a natlrez4 a maÍca,

o lote, a quantidade e a qualidade do produto, bem como a embalagem, o equipamento ou o
utensílio.

§ 3'. Caso o interessado proteste contra a inutilização do produto ou da embalagem, deverá

fazê-lo no respectivo auto, o que acarretará a coleta de amostra do produto para análise fiscal e

lançamento do auto de suspensão de venda ou fabricação de produto até a solução final da

pendência.

Art. 118. A inutilização de produto e o cancelamento do alvará sanitário do estabelecimento

somente ocorrerão após a publicação, no órgão oficial de imprensa ou em jornal de grande

circulação local, de decisão irrecorrível, ressalvada a hipótese prevista no arÍ. ll7, desta lei.

Art. 119. Ultimada a instrução do processo. uma vez esgotados os prazos para recurso sem a

apresentação de defesa, ou apreciados os recursos, a autoridade sanitaria proferirá a decisão final.

Parágrafo único. O processo será dado por concluso após a publicação da decisão final. no

órgão oficial de imprensa ou em jomal de grande circulação e a adoção das medidas impostas.

CAPÍTULO tII
DOS RECURSOS

Art, 120. O infrator podeÍá âpÍesentar defesa ou impugnação do auto de infraçâo no prazo

de quinze dias contados da data da noúficação.

§ 1". Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a que se refere este artigo. a

autoridade julgadora ouvirá o fiscal, que terá o prazo de quinze dias para se pronunciar a respeito.

§ 2o. Apresentada ou não a defesa ou a impugrração, o auto de infração será julgado pelo

dirigente do órgão de vigilância sanitária competente, em I 
o instância.

Art. 121. O infiator poderá recorrer da decisão condenatória em l' instância à autoridade

sanitária competente, também nos casos de multa, no przvo de quinze dias contados de sua ciência

ou publicação.

§ 1'. O.julgamento do recurso será feito, em 2o instância por uma junta de julgamento, que

teráprazo de dez dias contados da data do recebimento do recurso para decidir sobre ele.

§ 2'. Mantida a decisão condenatória, caberá recurso ao Secretíírio Municipal de Saúde no

prazo de l5 (quinze) dias contados de sua ciência ou publicação.
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§ 3'. A Junta de Julgamento a que se refere o § lo terá sua composição e seu funcionamento

regulamentados por Decreto.

Art. 122. As decisões relativas às defesas e impugnações apresentadas serão publicadas no

órgão oficial de imprensa ou em jomal de grande circulação e a adoção das medidas impostas.

Parágrafo único. Os prÍrzos paÍa apresentação de defesas ou impugnações, conforme o caso,

serão contados a partir da ciência da autuação ou da publicação da decisão.

Art. 123. O recurso interposto contra decisão não definitiva terá efeito suspensivo relativo
ao pagaÍnento da pena pecuniil'ria, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da

obri gação subsistente.

Art. 124. No caso de produto de interesse da saúde, decorridos os pÍazos legais e

considerado definitivo o laudo de análise condenatório, será o processo encaminhado ao órgão de

vigilância sanitária federal para as medidas cabíveis.

AÍ. 125. Não caberá recurso nas hipóteses de condenação definitiva de produto em razáo de

laudo laboratorial confirmado em perícia de contraprova ou nos casos de fraude, falsificação ou

adulteração.

TITULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

AÍt. 126, A autoridade sanitríria solicitará proteção policial sempre que essa se fizer

necessária ao cumprimento do disposto nesta lei.

Art. 127. Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia

de inicio.
Parágrafo único, Não será contado no pr.vo o dia inicial, e prorrogar-se-á para o primeiro

dia útil subseqüente o vencimento de prazo que incidir em sábado, domingo ou dia que não haja

expediente.

ArL 128. Os valores provenientes da aplicação de multas serão depositados no Fundo

Municipal de Saúde e aplicados exclusivamente nos serviços e ações de vigilância à saúde.
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Art. 129. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Estadual n' 13.317, de 24 de

setembro de 1999 e Leis Complementares nos 123, de 14 de dezembro de 2006 e 128, de dezenove

de dezembro de 2008.

Art, 130, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 131. Fica revogada a Lei n' L823, de 18 de março de 1992.

Congonhas, 3 de dezembro de 2010.
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JTI STIFICATIVA

Senhor Presidenúe,

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a renovação do Código Sanitiirio no

âmbito da política pública de saúde do Município.

Entendemos que a aprovação do presente Projeto de Lei possa representaÍ uma

importante contribuição da Administração Pública na realização de ações de vigilância sanitri,ria e

no processo de trabalho, compreendendo a identificação das situações de risco e a tomada de

medidas pertinentes para a resolução da situação e a investigação epidemiológica.

Considerando o grande aumento da população de nossa cidade e o aumento da

complexidade nas ações referentes à vigilância sanitiiria, o nosso código sanitiirio atual não atende

em ações que são necessarias.

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão, manifg51arn65 nossos agradecimentos e,

no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros dessa Egrégia Casa.

Congoúas, 3 de dezembro de 2010.
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Prefeito de Congonhas
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Congonhas, 07 de fevereiro de 201 l.
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Ref:.: Proieto de Lei 14212010 - rnstúLi o eódieo de Saúde do Municipio.
PARECER

Versa o projeto sobre a instituição do Código de Saúde Municipll.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeri, foi por este proposto

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local.

O projeto está abrange toda a política de saúde municipal, estirndo revogando expressamente o
código sanitário ora existente.

Como a matéria é de grande relevância, côm teor altamente rócnico, sugerimos seja discutido
corn profundidade na Comissão de Saúde. com discussões com os tócrricos que elaboraram a proposta,

bem como com os prestadores de serviços e usuários.

O projeto é legal e constitucional.

Este e o nosso parecer, smj

A(l o Melillo
PROCT]RADOR DO I,EGISLATI\ (,)
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Origem
Data

CMC/SE/053/2011
Convocação/Faz

Comissão de Saúde e Assistência Social
0a02n0tt
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Senhor Servídor.

A Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social, por seu Presidente, convoca V. Su.

e/ou representante para participar da discussão do Projeto de Lei n'142/2010 que Institui o Código de
Saúde do Município de Congonhas, na reunião do dia I I de fevereiro, à t horas, na Sala de Reuniões da
Câmara Municipal.

Atenciosamente.

(
Aniva Santos Coelho

vice-Presidente da Comissão
Câmara Municipal de Congonhas

Ilmo. Sr.
Helton Antônio Reis Xavier
Chefe do Depârtamento de Fiscalização e Vigilância em Saúde

Rua Padre Antônio Coíêa, 163, Centro, Congonhas/MG - (31) 3731-1840 - Sitêr www.camârâconeonha§.ms.Êov.br- E'mâil: congonhas@camaÍacontoíhat.mt.8ov.br
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Origem
Data

cMC/Sf,/o53/2011
Convocação/Faz

Comissão de Saúde e Assistência Social
08t02t20tt

Senhor Secretário

A Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social, por seu Presidente, convoca V. S".

e/ou representante para participar da discussão do Projeto de Lei no 142/2010 que Institui o Código de
Saúde do Município de Congonhas, na reunião do dia 1l de fevereiro, às t horas, na Sala de Reuniões da
Câmara Municipal.

Atenciosamente.

lç-
Aniva ntos Coelho

vi
Câm

Presidente da Comissão

Ilmo. Sr.
José de Freitas Cordeiro
Secretário Municipal de Saúde

Municipal de Congonhas

Rüã Padre Antônio Coíêa, 163, CentÍo, Congonhôt/MG - (31) 3731- 1840 - Site: www. camaíaconeon hâs. me. sov. bÍ - E-mâil: congonhas @camaracontonhas. mt.tov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Caso do Legislativo Vereodor Ênio tla Gama

Aos quatorze dias do mês de abril do ano dois rnil e onzc" às dezenovc horas. no Salão de
Reuniões da Cârnara Municipal, reunirarn-se os Vereadores Adivar Geraldo IJarbosa, Adeír
dos Santos Silva e Vicente José Gonçalvcs Neto, membros da Comissão de Saúde; José de
Freitas Cordeiro - Secretário Municipal rle Saúde, representantes da Fundação Municipal de
Saúde, especialmente os servidores lotados no Setor dc Vigilância Sanitária que
participaram eÍ'etivamente dos estudos. elaboraçâo e discussão do Projeto de Lei no

142/2010 que institui o Código Municipal de Saúdc c muito contribuíram para o
aprimoramento de seu texto. A reunião foi presidida pelo Vereador Adeír que abriu a

Audiência agradecendo a presença e colaboração de todos, convidando o Senhor Secretário
Municipal de Saúde a Íàzer suas considerações. O Secretário ressaltou a imporlância da
aprovação do projeto para o aperfeiçoarnento do sistema e atendimento à saúde no
Município. Ern seguida. Íbi convidada para conduzir os trabalhos a Sra.Marise Lopes -
Fiscal Sanitário que fez a leitura e explicação do projeto. artigo por artigo. acornpanhada
com muito interesse e atenção. Deixou claro que a proposta do código é interf'erir no modo
de vida das pessoas, de rrodo a corrigir procedimentos incorrctos e nocivos à saúde, para
torna-las mais saudávcis. Dando prosscguimento, o Dr. Adriano Melillo - Procurador do
Legislativo. Íàlou da irnportância do novo c(rdigo. de sua elaboração desde a fase inicial.
sugerindo que todos continuem sua divulgação. pois é cssencial o seu conhecimento.
Parabenizou a Câmara e as Comissões de Estudo. agradecendo. Em seguida. Íêz parte da
Tribuna o Vereador Vicente Presidente da Cornissão de Saúde, parabcnizando tarnbérn o
trabalho e ernpenho dos grupos de estudo l'ormado pelo servidores da Saúde/Vigilância
Sanitária e da Comissão. Passou a palavra ao Vcrcador Adivar que cumprimentou a todos
pelo trabalho. ern especial a equipe de servidores aqui presentes. Alertou para que só a

aplicabilidadc efêtiva da [.ei. trará resultados efetivos. devendo todos ernpenhar no seu

cumprimento. O Vereador Adeír encerrou as discussões. colocando o projeto à disposição
na Comissão ató a próxinra reunião da para apresentação de sugestões ou ct.nendas. Nada
mais a tratar" encerrou-se a Àudiência Pública.
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Institui o Código de Saúdc do Municipio de

Congonhas.

l)Ã '*
PRO.iETO r,r is: # II,O.IETO SIIBSTITT]TIVO Â() PI{OJIITO DIi LEI N" I.I2l2010 fc,
APROVADO E
vor,qçÃO 0

CONTRARIOS "i . i .

5
CAIÁARÂ MUNIC IPÂ.L DE COI{GOI\}I.1TJ . itrGrm..,1[ac "7íY7 !1 e 2 C'-./IJL__.

râ
presidente

A Câmara Municipal de Congoúas. Estado de Minas Gerais aprovou e eu, Prefeito

Municipal sanciono a seguinte lei:

I'ITTJLo I

PRI\..CIPIOS, PITECEI'tOS, I)IITETITIZ}-S (;EI{,\IS I.- (;EST.\o DO SISTI.'N,IA DE SAT]DE

C.\PI'I'L'I,O I

PITINC]PIOS, PRECEITOS E DII{E]'RIZES GERATS

Art. l' Estâ lei contérn o Código de Saúde do Município de Congonhas, que estabelece

norrnas para a promoção, proteção e recuperação da saúde no município.

Art. 2" A promoção. proteção e a recuperação da saúde no município de Congonhas.

observada a legislação pertinente. pautar-se-á pelos seguintes princípios:

l- descentralização. preconizada nas ConstituiÇões Federal e Estadual. observando-se as

seguintes diretrizes:

a) direção única rro âmbito municipal;

b) municipalização dos recursos, serviços e ações de saúde; e

. c) integração das ações e seruiços. corn base na regionalização e hierarquização do

atendimento individual e coletivo, adequado às diversas realidades epidenriológicas.

II - universalização da assistência coni igual .quali<lade e acesso d-43opglaçàoJthaü-q.+ral
atodos os níveis dos serviços de saúde. 'i:'i"f '1i-r'' r §Ç "- ' 

"'l 
' '""''ÀO'

rII - parricipação au ro"i.'ouil"J,,, i 'ti::'''":"'t à7 
-- -,,*t-;?,t

. :i.ir;. r,:, " ., ' ;-'19 ' I{§a) conferências de saúde; I ii:',:-.!, -

b) conselhos de saúdc; e t'ii -LG- rii

c) movimentos e entidades da sociedade civil.
IV- articulação intra-institucional e interinstitucional. por m&çüdethalho integrado e

articulado entre os diversos órgãos que atuam na área de saúde ou que com ela se relacionam.

V- publicidade, para garantir o direito à informaçâo. facilitando seu acesso mediante

sistematização. divulgação ampla e ntotivação dos atost e

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - (31) 3732-1838
Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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direito do cidadão. exceto quando não existir outra maneira de evitar perigo atual ou iminente para a

saúde pública.

Art. 3'Todos os assuntos relacionados com a inspegão e fiscalização sanitifuia municipal,

serão regidos pelas disposições contidas nesta lei. nas normas técnicas especiais determinadas pela

Secretaria Municipal de Saúde. respeitando. no que couber, as legislações Íêderal e estadual

vigentes.

Parágrafo único, As normas tócnicas especiais mencionadas neste artigo serão elaboradas

visando zelar pela saúde e ber.n estar da população.

Art.,l" Compete à Secretaria Municipal dc Saúde. de acordo corn a legislação vigente:

I- coordenar as ações de pron.roção e proteção à saúde de que trata esta lei;

II- elaborar as normas técnicas que regulem as ações â que sc refere o inciso [; e

II[- fiscalizar o cumprimento no disposto nesta lei, por meio de seus órgãos competentes

que, para tanto. exercerão o poder de polícia sanitária no seu âmbito respectivo.

Parágrafo único. Poder de policia sanitária é a Íàculdade de que dispõe a Secretaria

Municipal de Saúde. por meio dc suas autoridades sanitárias, para limitarem ou disciplinarem

direito, interesse ou liberdade. regulando prática de ato ou abstenção de fato. em razão do interesse

pÍrblico concernente à segurança. à ordem, aos costnmes. à disciplina de produção e do mercado e

ao exercicio de atividade econômica dependente de concessào ou autorização do poder público.

(.APITTILO II

GI'STÀO DO SISTENIA DE S^UDE

Seçiro I

Disposiçõcs Gerais

Art. 5'A atenção à saúde encerra todo o coniunto de ações levadas a et'eito pelo SUS, em

todas as instâncias de governo. para o atendin.rento das demandas pessoais e das exigências

ambientais, e compreende três grandes campos:

I- o da assistência, dirigida às pessoas, individual ou coletivamente, e prestada em

ambulatórios. unidades de saúde e hospitais, bem como em outros espaços. especialmente no

domiciliar;

II- o da intervenção ambiental. no seu sentido mais amplo. incluindo as relaÇões e as

condições sanitárias nos ambientes de vida e de trabalho. o controle de vetores e hospedeiros e a

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - (31) 3732-1838
Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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operação de sistemas de saneamento ambiental, mediante o pacto de interesses, as normat

as fiscalizaçôes;

III- o das politicas externas ao setor da saúde que interferem nos determinantes sociais do

processo saúde-doença da coletividade. de que são partes importantes as questões relativas às

políticas macroeconômicas. ao emprego. à habitação. à educação. ao lazer e à disponibilidade e à

qualidade dos alir.nentos.

Parágrafo único. Será priorizado o caráter preventivo nas atividades de promoção, proteção

e recuperação-

Art.6'As ações de administração, planejamento e controle, bem como aquelas envolvidas

na assistência e nas intervenções ambientais. são inerentes à política setorial de saúde e dela

integrantes.

Parágrafo único. As ações de comunicação e de educação em saúde constituem

instrumentos estratégicos obrigatórios e permanentes da atenção à saúde.

Art. 7" O conjunto das ações que configura a área de saúde é constituído por ações próprias

do campo da assistência e do campo das intervcnções ambientais, das quais são partes importantes

às atividades de vigilância em saúde.

Art. 8" As ações e os serviços de saúde. desenvolvidos por unidades de saúde municipal ou

por unidades privadas contratadas ou conveniadas. serão organizados e coordenados pela Secretaria

Municipal de Saúde, de modo a garantir à população o acesso universal aos serviços e à

disponibilidade das ações e dos meios para o atendimento integral.

Art, 9' Para os Íins desta lei. consideram-se assistência à saúde as ações relacionadas com a

saúde prestadas nos estabelecimentos destinados. precipuamente. a promover e proteger a saúde das

pessoas. diagnosticar e lratar as doenças. limitar os danos por elas causados e reabilitar o indivíduo.
quando sua capacidade física. psíquica ou social for afêtada. englobando as ações de alimentação e

nutrição e de assistência farmacêutica e terapêutica integral.

Scção Il
Das Atribuiçõcs

Art. 10. A execução das ações e dos serviços de promoção e proteção à saúde de que trata

esta lei compete à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. ll. São atribuições do Município de Congonhas, de acordo con sua condição no

sistema de gestão de saúde:

e

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gamar/-v:
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I- paticipar da formulação da política e da execução das ações de vigilância ambiental e de

saneamento básico;

II- definir as instâncias e os mecanismos de controle, avaliação e fiscalização das ações e

dos serviços de saúde;

III- acompanhar, avaliar e divulgar os indicadores do nivel de saúde da população e das

condições ambientais;

IV- organizar e coordenar o Sistema de lnformação de Vigilância à Saúde;

V- elaborar normas técnicas e esÍabelecer padrões de qualidade e parâmetros de custos para

assistência à saúde;

VI- elaborar normas técnicas e estabelecer padrões de qualidade para a promoção e proteção

da saúde do trabalhador;

VII- elaborar e atualizar periodicamente o Plano Municipal de Saúde;

VIII- participar da formulação e da execução da política de formação de recursos humanos

para a saúde;

IX- elaborar norrnas para regular os serviços privados de saúde, tendo em vista a sua

relevância pública;

X - elaborar normas técnico-científicas de promoção. proteção e recuperação da saúde;

XI- realizar pesquisas e estudos na área de saúde;

XII- definir as instâncias e os mecanisnos de controle e fiscalização inerentes ao poder de

polícia sanitária;

XIII- garantir a participação da comunidade na formulação e no controle da execução das

políticas de saúde. por meio do conselho de saúde; e

XIV- garantir à população o acesso às informações de interesse da saúde.

Parágrafo único. As atribuições de que trata o caput, no que couber, serão realizadas em

comum com o Estado de Minas de Cerais.

Seção I lI

Art. 12. Compete à direção municipal do SUS. coordenar e, em caráter complementar ao

Estado e à União, executar as ações e serviços de:

I- vigilância epidemiológica e ambiental;

II- controle zoonoses;

III- proteção à saúde do trabalhador;

IV- vigilância alimentar e nutricionalt e

V- vigilância sanitária.

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, CongonhasiMG - (31) 3732-1839
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CAPITLILO I Fco$

DISPOSICOES (;EIIATS

Art. 13. Para os efeitos deste Código. entende-se por Vigilância à Saúde o conjunto das

ações desenvolvidas nas áreas de vigilância epidemiológica; controle de zoonoses; vigilância

ambiental; saúde do trabalhador; alimentação e nutrição e vigilância sanitária. compreendendo,

entre outras atividades:

I- a coleta sistemática, a consolidação, a análise e a interpretação de dados indispensáveis

relacionados à saúde;

II- a difusão de informações relacionadas à saúde no âmbito técnico-científico e no da

comunicação social;

III- o monitoramento e as medidas de controle sobre agravos, riscos, condicionantes e

determinantes de problemas de saúdel e

lV- a avaliação permanente das práticas, serviços, planos e programas de saúde, para

situações preventivas, normais, críticas e emergenciais.

Art. 14. As atividades e ações previstas nesta lei serão realizadas por autoridades sanitárias

que terão livre acesso aos estabelecirnentos e ambientes sujeitos ao controle sanitario.

Parágrafo único. A execução da atividade de fiscalizaçào é privativa de servidor

legalmente investido na funçâo de autoridade sanitária ou de fiscal sanitário para o exercício das

atividades de vigilância à saúde.

Art. 15. Para os efeitos desta Iei. entende-se por autoridade sanitária. o âgente público ou o

servidor legalmente empossado, a quem são conferidas as prerrogativas e direitos de cargo ou

Íünção para o exercicio das ações de vigilância à saúde. no âmbito de sua competência-

O 6.2
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Art. 16. Para os efeitos desta lei. são autoridades sanitárias:

I - o Secretário Municipal de Saúde;

II- o Diretor de Atenção Básica em Saúde;

III- o Chefe de Departâmento de Vigilância em Saúde;

IV- o Gerente da Vigilância Sanitária ou proÍissional de função correlata;

V o Gerente de Epidemiologia:
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e epidemiológica e de áreas relacionadas à vigilância à saúde, observada a sua competência legal; e
VII - o servidor público lotado ou Í'ormalmente cedido à Secretaria Municipal de Saúde e

em exercício no rel'erido órgão. designado para o exercício de vigilância sanitária, de vigilância
epidemiológica e ambiental.

Art. 17. Compete ao Secretário Municipal de Saúde, dentre outras competências

estabelecidas em Decreto:

l- implantar e implementar as açôes de vigilância à saúde previstas nesta lei, no âmbito de

sua competência, de forma pactuada e de acordo com a condição de gestão das Normas

Operacionais do Ministério da Saúde;

II- colaborar e atuar coniuntamente con) as autoridades sanitárias do Estado e demais

municípios do Estado de Minas Gerais para a eletivação das ações de vigilância à saúde;

III- avaliar e orientar as ações de vigilância epidemiológica e sanitária realizadas no

mturicípio; e

IV- implantar e baixar normas relativas às ações cle vigilância à saúde previstas no âmbito

de sua competência, observadas a pactuação e a condição de gestão estabelecida pelas Normas

Operacionais do Ministério da Saúde.

Art. 18. Compete ao Diretor de Atenção Básica, dentre outras competências estabelecidas

em Decreto:

I- julgar o processo administrativo no âmbito de sua competência;

II- coordenar e implementar o sistema de vigilância à saúde, observadas a pactuação e a
condição de gestão estabelecida pelas Normas Operacionais do Ministério da Saúde; e

II[- promover a qualiÍicação de recursos humanos para o desenvolvimento das atividades de

vigilância à saúde.

Art. 19. Compete ao Chefe de Departamento de Fiscalização e Vigilância em Saúde. dentre

outras competências estabelecidas em Decreto:

I- exercer atividade de coordenação, execução, iniplantação da fiscalização de saúde

pública;

II- atender as solicitações de fiscalização das Cerências de Epidemiologia e Vigilância
Sanitária;

III- detectar necessidades. elaborar estudos e paÍicipar da implementação de medidas
preventivas;

IV - coordenar a fiscalização da higiene da habitação e dos alimentos colocados à

disposição da população;

V - coordenar a Íiscalização sanitária e epidemiológica do Município;

Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - (31)3732-1838
Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - Ê-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br



GAMARA MUNIGIPAL DE CONGON
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gam \q 1l

(, c,Li.?

II

o

[e icoNGOrthÁs o
r .,nK.üt'ç g

VI - participar da deÍinição da política de controle de vetores, reservató

peçonhentos. no âmbito municipal. em conjunto com os distritos sanitários;

IS

VI[ - zelar pela observância de leis, decretos e quaisquer medidas referentes à área de saúde

pública;

VIII - detectar necessidades, elaborar estudos e participar da implementação de medidas

preventivas;

IX - executar outras atividades correlatas.

Art.2l. Compete ao Gerente de Epidemiologia, dentre outras competências estabelecidas

em Decreto:

I- coordenar os trabalhos dos Agentes Fiscais Sanitários vinculados à Vigilância
Epidemiológica;

II- fomentar a busca ativa de causadores de agravos e doenças;

III- elaborar plano de necessidades e cronogramas de distribuição e solicitar a aquisição de

suprimentos de quimioterápicos, vacinas. insumos para diagnósticos e soros, com base nas

programações municipais, mantendo-os em quantidade e condições de estocagem ideais;

IV- avaliar as situações epidemiológicas e definir ações específrcas para cada região do

municípiol

V- determinar aos agentes fiscais sanitários a realização de levantamentos, investigações e

inquéritos epidemiológicos, bem como, programar e avaliar as medidas de cor.rtrole de doenças e de

situações de agravo à saúde:

VI- exigir a notificação compulsória de agravos. doenças e fatores de risco relevantes.

daqueles constanles no arl. 27 e seus incisos:

VII- implementar e executar o sistema de vigilância epidemiológica; e

VIII- coordenar as campanhas de vacinação e a sala de vacina.

Art. 22. Compete privativan'rente à autoridade sanitária a que se refere o inciso V. do art. I 6,

no exercício de atividades de Vigilância Sanitária:

I- exercer privativamente o poder de policia sanitária;
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Art. 20. Compete ao Gerente de Vigilância Sanitária, dentre outras competências

estabelecidas em Decreto:

I - coordenar os trabalhos dos Agentes Fiscais Sanitários ligados à Vigilância Sanitária;

II - conceder alvará sanitário para funcionamento de estabelecimento, e

III instaurar ejulgar o processo administrativo, no âmbito de sua competência.

Parágrafo único. Entende-se por Alvará Sanitário o documento expedido por intermédio de

ato administrativo privativo do órgão sanitário competente, contendo permissão para funcionamento

dos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitririo.
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II- irrspecionar. fiscalizar e interditar cautelarmentc estirbclccinrentos. produtcs; 4rr SC

serviços sujeitos ao controle sanitário;

III- apreender e inutilizar produtos sujeitos ao controle sanitririo;

IV- lavrar autos, expedir notihcações e aplicar penalidades; e

V- coletar amostras para análise e controle sanitário.

Parágrafo único. O fiscal sanitário no exercício da função terá livre acesso aos locais de

que trata o inciso II deste artigo.

Art. 23. Compete privativamente à autoridade sanitária a que se refere o inciso VI, do art.

I 6, no exercício de atividades de Vigilância Epiderniológica e ambiental:

I- exercer privativamente o poder de polícia sanitrlLria;

lI- realizar levantamentos. investigaçôes e inquéritos epidemiológicos e ambientais, bem

como executar medidas de controles de doenças e de siluações de agravos à saúde; e

III- lavrar autos. expedir notificações e aplicar penalidades.

(]API'TTILO tI
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Art.24. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

l- Vigilância Epidemiológica o conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a

detecção e a prevenção de mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual
e coletiva; e

Il- Vigilância Ambiental, o conjunto de informações e ações que possibilitam o

conhecimento, a detecção e a prevenção de fatores deterrninantes e condicionantes do meio

ambiente que interferem na saúde humana.

Parágrafo único. Compete à autoridade sanitária responsável pelas ações de vigilancia
epidemiológica e de vigilância ambiental implementar as nredidas de prevenção e controle das

doenças e dos agravos.

Art.25. Constituem ações dos serviços de vigilância epidemiológica e ambiental. entre

outras:

l- avaliar as diferentes situações epidemiológicas e definir ações específicas para cada

realidade;

II- elaborar plano de necessidade e cronogramas de distribuição e fazer suprimentos de

quimioterápicos, vacinas. insumos para diagnósticos e soros. com base nas programações

municipais. mantendo-os en.r quantidade e condições de estocagem ideais;
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II[- r'calizal investigaçõcs. incluclitos c levantamentos epicle m iolirgicos c anr lcn l. bem

como, programação e avaliação das medidas de controle de doenças e das situações de agravos à

saúde;

IV- viabilizar a implementação do sistema de vigilância epidemiológica e ambiental e

coordenar sua execução, estabelecendo Íluxo de informações definido, com elaboração e análise

permanente de seus indicadores;

V- implementar e exigir a notiÍicação compulsória de agravos e doenças;

VI- fomentar a busca ativa de causadores de agravos. e doenças e fatores de risco relevantes;

VII- promover a qualificação de recursos humanos para o desenvolvimento das atividades

de vigilância epidemiológica e ambiental;

VIII- adotar procedimentos de rotina e estratégias de campanhas para vacinação da

população contra doenças imunopreveníveis, em articulação com outros órgãos;

IX- emitir notificações sobre doenças e agravos à saúde;

X- submeter, ainda que previanente. o eventual responsável pela introdução ou propagação

de doença à realização de exames. internação, quarentena ou outras medidas que se fizerem

necessárias em decorrência dos resultados e investigações ou de levantamentos epidemiológicos;

XI- notificar o responsável de que a desobediência às determinações contidas no inciso

anterior. ainda que eventual, poderá conhgurar crime. conÍ'orme previsto nos arts. 267 e 268, do

Código Penal;

XII- lavrar notifrcações e determinaçôes. expedir intimações e aplicar penalidades;

XIII-instaurar e julgar processo admir.ristrativo. no âmbito de sua competência; e

XIV- Coordenar e executar as ações previstas pelo Programa Nacional de Imunizaçào.

Art.26. Compete aos proÍissionais de saúde. devidarnente habilitados. no exercício de suas

lunções. auxiliar a autoridade sanitária na execução das açõcs de vigilância epidemiológica.

Art.27. Serão notificados compulsoriamente ao Sistema Unico de Saúde SUS, os casos

suspeitos ou confirmados de:

I- doença que possa requerer medidas de isolamento ou quarentena. de acordo com o

Regulamento Sanitário Internacional;

II- doença e agravo previstos pelo Ministério da Saúde;

III- doença constante em relação elaborada pela Secretaria de Estado da Saúde, atualizada

periodicamente. observada a legislação federal; e

IV- acidente e doença relacionada com o trabalho, de acordo com as norÍnas da Secretaria

de Estado da Saúde.

Art. 28, E dever de todo cidadão cornunicar à autoridade sanitária local a ocorrêncra

comprovada ou presumida. de caso de doença transmissível.
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Ãrt.29. Fica obrigado a notificar à autoridade sanitária local a ocorrênc

presumida. de caso de doença transrnissivel. na seguinte ordem de prioridade:
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I- o médico chamado pam prestar cuidados ao doente. mesmo que nào assuma a direção do

tratamento:

II- o responsável por hospital ou estabeLecimento congênere. organização para-hospitalar e

instituição médico-social de qualquer natureza. onde o doente receba atendimento;

III- o responsável técnico por laboratório que execute exame microbiológico, sorológico,

anatomopatológico ou radiológico, para diagnóstico de doença transmissívell

IV- o farmacêutico, veterinário, dentista, enfermeiro ou pessoa que exerça profissão afim,

que tenha conhecimento da oconência da doença;

V- o responsável por estabelecimento de ensino, creche, local de trabalho ou habitação

coletiva onde se encontre o doente;

VI- o responsável pelo serviço de verificação de óbito e pelo instituto médico-legal;

VII- o responsável por automóvel. camiúão. ônibus, trerl, avião. embarcação ou outro

meio de transporte em que se encontre o doente.

Parágrafo único. O Cartório de Registro Civil que registrar óbito por moléstia transmissível

comunicará o fato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à autoridade sanitária local, que verificará

se o caso Íbi notiÍicado nos ternlos das normas regulamentares.

Art. 30. A inclusão de doença ou agravo à saúde na relação das doenças de notificação

compulsória no município. os procedimentos. formulários c fluxos dc informações necessários a

esse fim. bern como instruções sobre o processo de investigação epidemiológica para cada doença

constarão de normas técr.ricas específicas.

Àrt. 31. Recebida a notificação, a autoridade sanitária procederá à investigação

epidemiológica relativanrente à população sob risco, para elucidação do diagnóstico e avaliação do

comportamento da doença ou do agravo à saúde.

§ 1". A autoridade sanitária poderá, sempre quejulgar oportuno, visando a proteção da saúde

pública e do meio ambiente, exigir e realizar investigação, inquérito e levantamento epidemiológico

de indivíduos. grupos populacionais e ambientes determinados.

§ 2". Quando hor"rver indicação e conveniência. a autoridade sanitária poderá exigir a coleta

de material para exames conrplementares.

Art. 32. Em decorrência dos resultados parciais ou finais de investigação, do inquérito ou

do levantamento epidenriológico de que trâta o art. 29, a autoridade sanitária adotará medidas

imediatas para o controle da doença. no que concerne a indivíduos. grupos populacionais e

arnbientes.
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Art.33. Para os efeitos desta lei, entende-se por controle de zoonoses o conjunto de ações

que visam a prevenir, diminuir ou eliminar os riscos e agravos à saúde provocados por vetor. animal

hospedeiro, reservatório ou sinantrópico.

§ l'Para os efeitos desta lei, entende-se por:

I- zoonose, a doença transmissível comum a homens e animais;

II- doença transmitida por vetor, aquela transmitida ao homem por meio dos seres vivos que

veiculam o agente infeccioso, tendo ou não os animais como rcservatórioi e

III- animal sinantrópico, o que provavelmente coabita com o homem, no domicílio ou perto

do domicílio.

§ 2". Nas ações de controle de zoonoses, serão consideradas as alterações no meio ambiente

que interÍiram no ciclo natural das nosologias envolvidas.

§ 3". As campanhas que tenham como objetivo o combate a endenrias com uso de inseticidas

seguirão os estudos de impacto ambiental e de eficácia e efetividade. de acordo com os manuais do

Ministério da Saúde.

Art.34, Os serviços de controle de zoonoses no município de Congonhas serão estruturados

segundo os princípios do Sistema Único de Saúde SUS e do Estado de Minas Gerais, obedecendo

as seguintes diretrizes:

I- definição e utilização dos critérios epidemiológicos para a organizaçâo dos serviços de

controle e diagnóstico de zoonosesi e

II- desenvolvimento de ações de conrbate e controle de vetores, animais reservatórios e

sinantrópicos e dos agravos à saúde, de lorma integrada com a vigilância epidemiológica, de

saneamento. de meio ambiente. educação. comunicação social e saúde do trabalhador, ressaltando o

caráter de complementaridade do combate químico.
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Seção I
l)isposições lniciais

Art. 35. Compete aos serviços de controle de zoonoses:

I- planejar. estabelecer normas, coordenar. acornpanhar, avaliar e executar as ações de

controle de zoonoses;

II- analisar o comportamento das zoonoses, das doenças ou dos agravos causados por vetor,

animal hospedeiro, reservatório ou sinantrópico e a projeção de tendências de forma a subsidiar o

planej amento estratégico ;
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Ill- analisar o impacto

tecnologias incorporadas,

IV- promover a capacitação dos recursos humanos;

V- cooperar com o desenvolvimento da pesquisa em área de incidência de zoonoses;

VI- integrar-se de lorma dinâmica e interativa com o sistema de informação do Sistema

Único de Saúde;

VII- adotar como referência em contole de zoonoses os laboratórios credenciados pelo

Estado de Minas Gerais;

VIII- implantar e implementar Centro de Controle de Zoonose no município; e

IX- promover a organização dos serviços de zoonoses. garantindo fácil acesso da população

aos serviços e às informações.

Art. 36. E expressamente proibida a permanência de animais em logradouros públicos.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição prevista neste artigo os animais devidamente

atrelados. comprovadamente vacinados e que não ofereçam riscos à segurança das pessoas, a

critério da autoridade sanitária competente.

Art. 37. Os atos danosos cometidos por animal são de inteira responsabilidade de seu

proprietário.

Parágrafo único. Quando o ato danoso fbr cometido por animal sob a guarda de preposto,

estender-se-á a este a responsâbilidade de que trata o "caput" deste artigo.

Art. 38. Fica o proprietário do animal doméstico obrigado a:

I- mantê-lo permanentemente imunizado contra as doenças definidas pelas autoridades

sanitáriast

lI- mantêlo permanentemente em perfeitas condições sanitárias e de saúde. compatíveis

com a preservação da saúde coletiva e a prevenção de doenças transmissíveis. bem como tomar as

providências pertinentes à remoção de dejetos por ele produzidos;

III- mantê-lo distante de local onde coloque em risco o controle da sanidade dos alimentos e

outros produtos de interesse da saúde ou conlprometa a higiene e a limpeza do lugar;

IV- permitir. sempre que necessária. a inspeção pela autoridade sanitária. no exercício de

suas Íunções, das dependências de alo.jamento, das condições de saúde e das condições sanitárias do

animal sob sua guarda; e

V- acatar as medidas de saúde decorrentes das determinações da autoridade sanitária que

visem à preservação e à manutenção da saúde e à prevenção de doenças transmissíveis e de sua

disseminação.

§ 1". A inspeção a que se refere o inciso IV deste artigo compreende a execução de provas

sorológicas e a apreensão e o sacrifício do animal considerado perigoso à saúde.
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§ 2'. A disposição arJequada do cadáver de aninial Iir:ar'á a cargo do propriet ,:$re
procurar orientação para sua disposição junto ao órgão sanitário competente.

§ 3'. O animal morto encontrado nas vias públicas será recolhido e disposto no

adequado pelo serviço de limpeza urbana.

local

Art. 39. O proprietário que já não tiver condições em manter seu animal solicitará ao órgão

responsável orientação sobre sua destinação, não podendo abandoná-lo.

Art, ,10. A criação e o controle da população animal serão regulamentados, na defesa do

interesse local, respeitadas as disposições federais c estaduais pertinentes.

Art. 41. A criação em cativeiro e o controle da população de animais silvestres obedecerão à

legislação especifica.

Art. 12. Os proprietários ou responsáveis por construções. edifícios ou terrenos. qualquer

que seja o seu uso ou tlnalidade. deverão adotar as medidas indicadas pela autoridade sanitária

competente, no sentido de inrpedir o acúmulo de lixo, restos cle alimentos ou de outros materiais

que sirvam de abrigo de roedores e vetores prejudiciais à saúde e ao bem-estar do homem.

Seção I I

Da Ciaptura

Art. 43. Para eleitos desta lei, considera-se:

I- animais de pequeno porte: caninos, felinos e aves;

II- animais de médio porte: suínos, caprinos e ovinos; e

III- animais de grande pofte: bovinos, eqtiinos, asininos, rluares e bubalinos

Art. 44. O animal encontrado solto nas vias e logradouros públicos sen.r as condições

previstas no art. 36 será aprendido e recolhido pelo órgão competente do serviço de controle de

zoonoses.

§ 1'. O animal poderá ser resgatado somente pelo seu proprietário ou representante legal.

após o preenchimento do expediente próprio de identiÍicação e pagamento das respectivas taxas.

§ 2". Os animais apreendidos ficarão à disposição do proprietário ou seu representante legal

nos prazos previstos, sendo que durante este período de tempo o animal será devidamente

alinientado, avaliado por médico veterinário.

§ 3'. Os prazos. contados a partir do dia subseqüente ao da apreensão do animal serão:

a) 3 (três) dias, no caso de pequenos animais: e

b) 5 (cinco) dias. no caso de médios e grandes animais.
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§ 4'. Os animais apreendidos nas vias e logradouros públicos, quand

à Secretaria Municipal de Saúde, nos prazos estabelecidos no parágrafo

seguintes destinos:

a) doação a particular;

b) doação a instituições de ensino e pesquisa ou a entidades Íilantrópicas;

c) eutanásia daqueles portadores de zoonoses condenados por laudo médico veterinário ou

que possam oferecer risco à saÍrde e segurança públicas.

Art. 45. O proprietário de animal suspeito de raiva deverá submetê-lo à observaçào,

isolamento e cuidados em local aprovado pela autoridade sanitaria competente. durante l0 (dez)

dias, no minimo, na forma determinada por Iaudo fornecido pelo médico veterinário.

Parágrafo único. O proprietário de animal suspeito de zoonoses. determinada por laudo

veterinário como risco iminente à saúde pública, deverá entregá-lo ao serviço de controle de

zoonoses ou órgão equivalente. para as medidas cabiveis.

Art.46. O animal sacrificado ou nlofto nas instalações do órgão competente do serviço de

Controle de Zoonoses será destinado a local previamente estabelecido e aprovado pelas autoridades

competentes.

Art. 47. É proibido manter, ainda que temporariamente, depósitos ou criatórios de animais

nas zonas urbanizadas do município.

Parágrafo único. A desobediência à vedação de que trata o cqput intplica no recolhimento

dos animais ao setor de controle de zoonoses. que. após avaliação do setor competente, dará aos

mesmos a destinação prevista na legislação.

CÂPITI.,LO IV

IX) S.\\t_,.\\,lE\To

Seção I
l)isposiçõcs Gcrais

Art. 48. Para efeitos desta lei. entende-se por

I - saneamento o conjunto de ações. serviços e obras que visam garantir a salubridade

ambiental por meio de:

a) abastecimento de água de qualidade compatível com os padrões de portabilidade e em

quantidade suficiente para assegurar higiene e conforto:

b) coleta, tatâmento e disposição adequada dos resíduos sólidos, líquidos e gasosos;
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c) coleta. tratamcnto e disposições adequada dos esgotamentos sanitários:

d) coleta e disposição ambientalmente adequada dos resíduos provenientes d() de'

água e do tratamento de esgotos sanitários;

e) coleta. transpoÍe e disposição final dos resíduos sólidos urbanos:

f) drenagem de águas pluviais;

g) controle de animais vetores, hospedeiros, reservatórios e sinantrópicos.

Parágrafo único. A vigilância ambiental tem por finalidade recomendar e adotar as

medidas de prevenção e controle das doenças e dos agravos.

)lan,*

Art. 49. A qualidade do ar intemo em sistemas climatizados fechados será compatível com

o disposto na legislação vigente.

Seção ll

Das Aguas para Âbastccimcnto

Art. 50. A água para consumo humano distribuída pelo sistema público terá sua qualidade

avaliada pelo serviço sanitário, segundo legislação em vigor.

§ l" Toda construÇão considerada habitável será ligada à rede pública de abastecimento de

água.

§ 2" Quando não houver rede pública de abastecimento de água, o responsável pelo sistema

público de abastecimento indicará medidas técnicas adequadas à solução do problema.

§ 3" Compete ao responsável pelo sistema público de abastecimento de água no município

de Congonhas:

I- analisar. pemanentemente. a qualidade da água;

II- divulgar aos usuários, nensalmente. os resultados obtidos;

III- enviar a Secretaria Municipal de Saúde e à Diretoria de Meio Ambiente relatórios

mensais relativos ao controle de qualidade da água Íbmecida;

IV- tomar providências imediatas para sanar anormalidades ou falha no sistema público de

abastecimento de água.

§ 4' Sempre que o serviço sanitário detectar a existôncia de anormalidade ou falha no

sistema público de abastecimento de água, com risco para a saúde da população, comunicará o fato

ao órgão responsável.

§ 5". A implantação das medidas previstas nos incisos I a IV do § 3'deste artigo serão

fiscalizadas e supervisionadas pela Diretoria de Meio Ambiente em conjunto com a vigilância de

saúde do município de Congonhas.

Art. 51. Os aspectos sanitários reiacionados coln uso da água não destinada ao consumo

humano obedecerão ao disposto na legislação em vigol e nas norn'las dos órgãos competentes.
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Art, 52. Todos os reservatórios de água potávcl serão mantidos lin.r po cnt

tampados.

Parágrafo único. Caberá ao proprietário a manutenção

obrigatória. de 06 em 06 meses. com cloro ou seus compostos ativos

do resen atório. periódica e

Aú. 53. A abertura de poços ou o aproveitamento de fontes para fomecimento de água

potável onde não houver sistema de abastecimento de água deverá obedecer às regras ditadas pela

legislação especial e. submeter-se à aprovação do órgão responsável pelo serviço de abastecimento

de água do município.

Seção III

Do Esgotrmento Sanitiirio e da Drenagem Pluvial

Art. 55. O sistema público de coleta de esgoto tratará o esgoto coletado antes de lançá-lo em

curso de água. sendo vedado o lançamento sanitário em galeria ou rede de águas pluviais.

Parágrafo único. O tratamcnto do esgoto de que trata o copul e de inteira responsabilidade

do órgão responsável do serviço pÍrblico de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Art.56. As galerias ou redes de águas pluviais serão mantidas limpas e em bom estado de

Íuncionamento.

Art. 57. Nas obras de construção civil. é obrigatória a drenagem permanente de coleções

líquidas. originadas pela chuva ou nào.

Art. 58. A utilização de esgôto sanitário ou do lodo proveniente de seu tratamento em

atividades agrícolas ou pastoris obedecerá à legislação em vigor às norrnas dos órgãos competentes.

Scção I V

I)os Resíduos Sólidos Domósticos c Hospitalares

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - (31) 3732-1838
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Art. 54. A construção considerada habitável será ligada à rede coletora de esgoto sanitário.

§ 1'. Quando não houver rede coletora de esgoto sanitário. o órgão responsável pelo

abastecimento de água e esgotamento sanitário indicará as medidas técnicas adequadas à solução do

problema.

§ 2" As medidas individuais ou coletivas para tratamento e disposição de esgotamento

sanitário atenderão às normas técnicas vigentes.
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domésticos são de responsabilidade do poder púbtico e serão realizados de forn'rar tr e\ itar rlscos a

saúde e ao ambiente.

Parágrafo único. O poder público poderá delegar a particular os serviços previstos no caput,

obedecidas as regras previstas nesta lei e em legislação específica.

Art. 60. Compete aos serviços geradores de resíduos de serviços de saúde, público e privado,

dentro de sua área de atuação. a elaboração e execução de um Plano de Gerenciamento de Resíduos

de Serviços de Saúde.

Parágrafo único. O plano de Gerencianrcnto de Resíduos de Serviços de Saúde será

elaborado em conÍbrmidade com critérios técnicos, legislação ambiental, sanitária e demais nomtas

aplicáveis.

Art. 61. O poder público municipal. de acordo com sua disponibilidade financeira e

orçamentária. poderá promover a coleta, transpofie e destinação final dos resíduos gerados pelos

serviços de sairde particulares.

Art. 62. É proibido o acúmulo de residuos sólidos domésticos e hospitalares ou de materiais

que propiciem a instalação e a proliferação de roedores e outros animais sinantrópicos. bem como a

contaminação ambiental. de acordo com a legislação em vigor.

AÉ, 63. O órgão ou empresa credenciados pelo Poder Público para efetuar os serviços de

coleta de resíduos sólidos domésticos definirá o fluxo de coleta e sua destinação final.

Parágrafo único. Na execução dos serviços mencionados no capul serão mantidas as

condições ambientais adequadas. observada a legislação vigente.

( .{PITtrt.o v

DA SAUDE DO TI{ABALHADOR

Ãrt. 64. Para os efeitos desta lei. entende-se como saírde do trabalhador o conjunto de

atividades destinadas à prontoção. proteção, recuperação e reabilitação da saúde do trabalhador

submetido a riscos e agravos advindos das condiçôes de trabalho.

§ 1". A saÍrde do trabalhador será guardada nas relaçôes sociais que se estabelecem no

processo de produção. de forma a garantir sua integridade e higidez física e mental, observado o que

dispõe a legislação pertinente.
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§ 2'. Entende-se como processo de produção a relação que se estabele o

trabalho, englobando os aspectos econômicos, organizacionais e ambientais da produção de bens e

serviços.

Art. 65. Considera-se trabalhador aqucle que exerça atividade produtiva ou de prestação de

serviços no setor formal ou informal da economia.

Art.66. Os órgãos da administração pública rnunicipal direta e indireta, autárquica ou

fundacional, adotarão como condição para a contratação de serviços e obras a observância. pelo

contratado, da legislação relativa à saúde e segurança dos trabalhadores.

Art,67. Compete ao Serviço Único de Saúde, na esÍ-era municipal, em caráter suplementar e,

de acordo com a sua competência legal:

I- executar as ações de vigilância da saúde do trabalhador. observando os processos de

trabalhos e danos à saúde causados pelo trabalho;

II- executar as ações de assistência a saúde do trabalhador;

III- informar aos trabalhadores, empregados e sindicatos sobre risco e agravos à saúde

relacionados ao trabalho, respeitados os preceitos éticos;

IV- participar, no ân.rbito de sua competência. de estudos, pesquisas. análise, avaliação e

controle do risco e agravos potenciais a saúde do trabalhador;

V- adotar preferencialmente critérios epidemiológicos para a definição de prioridades na

alocação de recursos e na orientação das ações da saúde do trabalhador;

VI- interditar total ou parcialmente máquinas, processos e ambientes de trabalho

considerados de risco grave ou iminente à saúde a vida dos trabalhadores e da comunidade na sua

área de impacto;

VII- exigir do empregador a adoção de medidas conetivas de situações de risco no ambiente

de trabalho. observando a seguinte ordem de prioridade:

a) eliminação da fonte de risco;

b) controle de risco na fonte;

c) controle do risco no ambiente de trabalho; e

d) adoção de medidas de proteção individual. que incluirão a diminuição do tempo de

exposição e a utilização de Equipamentos de Proteção Iindividual -EPI, respeitadas as normas

vigentes;

VIII- elaborar normas técnicas relativas à saúde do trabalhador que levem em consideração

o ambiente e a organização do trabalho:

IX- implantar o gerenciamento do Sistema lnformatizado em Saúde do Trabalhador;

X- assegurar o controle social das políticas e ações de saúde do trabalhador.

Art.68. São obrigações do empregador, scm prc.jr.rízo de ot(ras cxigências lcgais
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I- adequar as condições e a organização do trabalho às condições ps

trabalhadores;

s

II- garantir e facilitar o acesso das autoridades sanitárias aos ambientes de trabalho e a sua

permanência pelo tempo que se fizer necessário. fornecendo as informações e os dados solicitados
para o desenvolvimento de suas atividades, estudos e pesquisas;

III- dar conhecimento à população residente na área de impacto da empresa dos riscos

decorrentes do processo produtivo, bem como das recomendações e das medidas adotadas para sua

eliminação e controle;

IV- realizar estudos e pesquisas que visem eliminar e controlar situações de risco no

ambiente de trabalho e a esclarecer os trabalhadores sobre elas;

V- permitir aos representantes dos trabalhadores o aoompanhamento da vigilância nos

ambientes de trabalho:

VI- paralisar atividades produtivas em situações de risco grave ou irninente para saúde dos

trabalhadores e para áreas circunvizinhas de impacto;

VII- comunicar imediatamente à autoridade sanitaria a ocorrência de situações de risco

grave ou iminente no ambiente de trabalho. estabelecendo cronograma de adoção de medidas para

seu controle e coneçãol

VIII- lbmecer aos trabalhadores e aos seus representarltes. infornrações escritas sobre os

diÍêrentes produtos utilizados no processo produtivo, com especihcaçáo precisa das características,

da composição e dos riscos que representam para a saúde e o meio ambiente. bem como as medidas

preventivas cabíveis;

IX- executar atividades de eliminação ou redução dos riscos no ambiente de trabalho de

acordo com o disposto no inciso VII do aÍ. 67 desta lei.

X- instituir programa de controle da saúde dos trabalhadores, custeando a realização dos

exames médicos admissionais. periódicos. de mudança de lunção e demissionais, conforme a

legislaçào em vigor, e colocando os resultados à disposiçâo das autoridades sanitárias;

XI- fornecer cópias dos resultados dos exames complementares e atestados de saúde

ocupacional para os trabalhadores;

XII- assegurar que. em caso de contratação de serviços, a empresa contratada elabore e

implemente programa de controle de saúde de ser"rs trabalhadores, mantendo-o à disposição dos

órgãos de vigilância;

XIII- notificar ao Serviço Único de Saúde. na esÍ'era municipal. os agravos à saúde dos

trabalhadores;

XIV- assegurar postos de trabalho compalíveis conl suas lirnitações aos reabilitados de

acidentes e doenças relacionadas com o trabalho;

XV- implantar planos de conlingência. com rnedidas preventivas. corretivas e emergenciais

a serem adotadas quando necessário, bem comô programas de treinamento para a sua

operacionalização efi caz.
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Art. 69. As edificações obedecer'ão a requisitos e normas técnicas que garan

segurança aos que nelas trabalham.

Art. 71. A autoridade sanitária poderá exigir o cumprimento das Normas Regulamentadoras

e das Normas Tecnicas Especificas relacionadas com a defesa da saúde do trabalhador. conforme a

lei pertinente.

Parágrafo único. Em caráter complementar ou na ausência de norma técnica específica, a

autoridade sanitaria poderá adotar normas, preceitos e recomendações de organismos nacionais e

internacionais referentes à proteção da saúde do trabalhador.

C.I\PITULO Vl

DA VIGILANCIA SANITARIA

Seção I

l)isposiçõcs Ge rais

Art.72. Para os eÍ'eitos desta lei, entende-se por Vigilância Sanitária o conjunto de ações

capazes de eliminar. diminuir ou prevenir riscos e agravos à saúde e de intervir nos problemas

sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens e da prestação de

serviços de interesse da saúde, abrangendo o controle:

I- de todas as etapas e processos da produção de bens de capital e de consumo que se

relacionem direta e indiretamente con-l a saúde. bem conro o de sua utilização;

I I- da prestaçâo de serviços:

III- da geração, da minimizaçào, do acondicionamento, do armazenamento. do transporte e

da disposição final de resíduos sólidos e de outros poluentes. segundo a legislação específ,rca;

IV- da geração. da minimização e da disposição final de efluentes. segundo a legislação

especifica;

V- de ambientes insalubres para o homem ou propicios ao desenvolvimento de animais

sinantrópicosl e

VI- do ambiente e dos processos de trabalho e da saúde do trabalhador.
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Art. 70. E proibido exigir, nos exames pré-admissionais, sorologia para a SIDA - Síndrome

da Imunodeficiência Adquirida, atestados de esterilização, testes de diagnóstico de gravidez e

outros que visem a dificultar o acesso ao trabalho ou que expressem preconceito. nos termos da

Constituição da República.
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arágrafo único. As ações de r,igilância sanitária são privativas da G VigiLância

. ou órgão equivalente, indelegáveis e intransÍêríveis.

Art. 73. A irnplementação de medidas e controle ou a supressão de fatores de risco para

saúde serão precedidas de investigaçào e avaliação. salvo nas situações de risco iminente ou dano

constatado à saúde, à vida ou à qualidade de vida.

Art. 74. As ações de vigilância sanitriLria serão executadas pela autoridade sanitária

municipal. que terá livre acesso aos estabelecimentos e aos ambientes suieitos ao controle sanitário.

Art. 75. A competência para expedir intimações e lavrar autos e termos é exclusiva dos

fiscais sanitários no exercício de suas funções ou de servidor público do quadro da saúde designado

parâ estas funções.

Art. 76. Entende-se por controle sanitário as ações desenvolvidas pelo órgão de vigilância

sanitária para aferição da qualidade dos produtos e a veriÍicação das condições de licenciamento e

funcionamento dos estabelecimentos. envolvendo:

I- inspeção;

II- fiscalização;

III- lavratura de autos;

IV- aplicação de penalidadesl

Parágrafo único. A fiscalização se estenderá à publicação e à publicidade de produtos e

serviços de interesse da saúde.

Seção I I

l)os Estabelecimcntos Su.jeitos ao (lontrolc Sànitário

Art. 7'7. São su.ieitos ao controle sanitrírio os estabelecimentos de serviços de saúde e os

estabelecimentos de serviços de interesse da saÍrde.

§ l' Entende-se por estabelecimento dc serviço de saúde aquele destinado a promover a

saúde do individuo, protegê-lo de doenças e agravos, prevenir e limitar os danos a ele causados e.

reabitá-1o quando sua capacidade fisica. psíquica ou social tbr afetada;

§ 2' Entende-se por estabelecimento de serviço de interesse da saúde aquele que exerça

atividade que, direta ou indiretamente. possa provocar danos ou agravos à saúde da população.

Art. 78. Para os efeitos desta [ei. considera-se estabelecimento de serviço de saúde aquele

que presta:
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I- serviço de saúde em regime de internação e ambulatorial, incluídos cl

públicos ou privados;

II- serviço de apoio ao diagnóstico e serviço terapêutico;

III- serviço de sangue, hemocomponentes e hemoderivados; e

IV- outros serviços de saúde não especificados nos incisos anteriores.

OS

Art. 80. Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização sanitários ficam obrigados
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Art.79, Para os efeitos desta [ei, consideram-se estabelecimentos de serviço de interesse de

saúde:

I- os que produzem, beneficiam, manipulam, fracionam, embalam, reembalam,

acondicionam, conservam, armazenam, transportam, distribuem, imporlam, expofiam. vendem ou

dispensam:

a) medicamentos, drogas, imunobiológicos, plantas medicinais, insumos farmacêuticos e

correlatos;

b) produtos de higiene, saneantes, domissanitários e comelatos;

c) perfumes. cosméticos e correlatos; e

d) alimentos, bebidas, matérias-primas alimentares, produtos dietéticos, aditivos,

coadjuvantes, arligos e equipamentos destinados ao contato com alimentos;

II- os laboratórios de pesquisa, de análise de amostras, de análise de produtos alimentares,

água, medicamentos e correlatos e de controle de qualidade de produtos. equipamentos e utensílios;

III- as entidades especializadas que prestam serviços de controle de pragas urbanas;

IV- os de hospedagem de qualquer natureza;

V- os de ensino fundamental, médio e superior, as pré-escolas e creches e os que oferecem

cursos não regulares;

VI- os de lazer e diversão, ginástica e práticas desportivas;

VII- os de estética e cosmética, saunas, casas de banho e congêneres;

VIII- os que prestam serviços de transpofie de cadáver, velórios, funerarias, necrotérios.

cemitérios, crematórios e congêneres;

IX- as garagens de ônibus, os terminais rodoviários ferroviários e aeropofios;

X- os que prestam serviços de lavanderia, conservadoria e congêneres; e

XI- os que degradarn o meio ambiente por meio de poluição de qualquer natureza e os que

afetam os ecossistemas, contribuindo para criar um ambiente insalubre para o homem ou propício

ao desenvolvimento de animais sinantrópicos;

XII- outros estabelecimentos cuja atividade possa, direta ou indiretamente, provocar danos

ôu agravos à saúde ou à qualidade de vida da população.

Parágrafo único. O transpofie sanitário, público ou privado, por ambulância de qualquer

tipo, é considerado serviço de saúde e, como tal, passível de fiscalização.
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I- observar padrões especíÍicos de registro, conservação. embalagem, rotul ageúl e sÉzÔ
validade dos produtos expostos à venda, armazenados ou entregues ao consumo;

II- usar somente produtos registrados pelos órgãos competentes:

III- manter instalações e equipamentos em condições de conservar os padrões de identidade

e qualidade dos produtos e dos serviços e de preservar a saúde dos trabalhadores e de terceiros;

IV- manter rigorosas condições de higiene. obsen ada a legislação vigente:

V- manter os equipamentos de transporte de produtos em perfeito estado de conservação,

higiene e segurança, segundo o grau de risco envolvido e dentro dos padrões estabelecidos para o

fim a que se propõem;

VI- manter pessoal qualificado e em número suÍlcientc para o manuseio- o armazenamento e

o transpôrte corretos dos produtos e para o atendimento adequado ao usuário do serviço e do

produto;

VII- fomecer a seus l-uncionários equipamentos de proteção individual e treinamento

adequado. de acordo com o produto a ser manuseado. transportado e disposto ou com o serviço a

ser prestado, segundo a legislação vigente;

VIII- fornecel ao usuário do serviço e do produto as infomrações necessárias para sua

utilização adequada e para a preservação de sua saúde;

IX- manter controle e registro de medicamentos sob regime especial utilizados em seus

procedimentos, na forma prevista na legislação vigente;

X- implantar procedimentos operacionais padronizados para as atividades realizadas e

manter registros em planilhas.

Art. 81. A autoridade sanitária poderá exigir exan.re clínico e ou laboratorial de pessoas que

exerçam atividades em estabelccimentos sujeitos ao controle sanitário.

Parágrafo único. o exame clínico e laboratorial será realizado por profissional competente,

anualmente, mediante ernissão de atestado de saúde ocupacional.

Art. 82. Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização sanitária terão alvará

sanitário expedido pela arüoridade sanitária municipal competente, com validade para o exercício

fiscal, renovável por períodos iguais e sucessivos. devendo sua renovação ser requerida dentro de

noventa dias do término de sua vigência.

§ 1". A concessão ou a renovação do alvará sanitário ficam condicionadas ao cumprimento

de requisitos técnicos à inspeção da autoridade sanitária. além do pagamento do valor da taxa fixado

no Código Tributário Municipal.

§ 2". Serão inspecionados os ambientes internos c externos dos estabelecimentos, os

produtos, as instalações, as máquinas, os equipamentos. as normas e as rotinas técnicas do

estabelecimento.
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§ 3',. O alvará sanitário poderá. a qualquer tenlpo. ser suspenso. cassado o

interesse da saúde pública. sendo assegurado ao proprietário do estabelecimento o direito de defesa

em processo administrativo instaurado pela autoridade sanitária.

Art. 83. Os estabelecimentos de serviço de saúde a que se referem o art. 78 e os

estabelecimentos de interesse de serviço de saúde a que se referem os incisos I a III do art. 79

funcionarão com a presença de responsável técnico ou de seu substitulo legal.

§ 1". A presença do responsável técnico ou de seu substituto legal é obrigatória durante os

horários de luncionamento dos estabelecimentos.

§ 2'. O nome do responsável técnico e seu número de inscrição profissional serão

mencionados nas placas indicativas, nos anúncios ou nas propagandas dos estabelecimentos.

§ 3" Os responsáveis técnicos e administrativos responderão solidariamente pelas infrações

sanitrfuias;

§ 4" Os estabelecimentos de saúde terão responsabilidade técnica única perante a autoridade

sanitária. ainda que mantenham em suas dependências serwiços de profissionais autônomos ou

empresâs prestadoras de serviço de saÍrde.

Art. 84. São deveres dos estabelecimentos de saúde:

I- descarlar ou submeter à limpeza, à desinfecção ou a esterilização adequada os utensilios,

os instrumentos e as roupas sujeitos ao contato com fluído orgânico de usuário;

II- manter utensílios, instrumentos e roupas L'm números condizentes com o de pessoas

atendidas:

III- submeter à limpeza e à desinfecção adequadas os equipamentos e as instalações fisicas

sujeitos a contato com fluído orgânico de usuário;

IV- submeter à limpeza e à descontaminação adequadas os equipamentos e as instalações

Íisicas sujeitos a contato com produtos perigososl e

V- manter sistema de renovação de ar filtrado em ambiente fechado não climatizado.

Art. 85. Os estabelecimentos de saúde que prestam serviços em regime de internação

manterão comissâo e serviço de controle de infecção hospitalar. cuja implantação. composição e

eventuais alterações serão comunicadas à autoridade sanitrlria municipal.

§ 1". Entende-se por controle de infecção hospitalar ô programa e as ações desenvolvidos,

deliberadas e sistematicamente. com vistas à redução da incidência e da gravidade dessas infecções.

§ 2". A ocorrência de caso de infecção hospitalar será notificada pelo responsável técnico do

estabelecimento à autoridade sanitária municipal.

§ 3". lncluem-sc no disposto neste artigo os estabelecimentos onde se realizam

procedimentos de naturcza ambulatorial que possa disseminar infecções.
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§ ,l', Os estabelecimentos dc saÍrde quo prestam serviços em regime de rnterlaç OS ilc

procedimentos de natureza ambulatorial deverão apresentar, mensalmente. relatórios de inÍêcção

hospitalar e an.rbulatorial. na foma prevista na legislação vigentc.

Art. 86. A construção ou a reÍbrma de estabelecimento de saúde Íica condicionada à prévia

autorização da autoridade sanitaria municipal. na forma da legislação vigente.

Parágrafo único. Entende-se por reforma toda modiÍicação na estrutura fisica, no fluxo de

atividades e nas funções originalmentc aprovados.

Art. 87. Os estabelecimentos de interesse da saúde obrigam-se. quando solicitados pela

autoridade sanitária. a apresentar o plano de controle de qualidade de etâpas e dos processos de

produção e os padrões de identidade dos produtos e dos serviços.

Art. 88. Os estabelecimentos que utilizam equipamentos de radiações ionizante e não

ionizante dependem de autorização do órgão sanitário competente para funcionamento, devendo:

I- ser cadastrados;

II- obedecer às normas do Conselho Nacional de Energia Nuclear - CNEN e do Ministério
da Saúde: e

III- dispor de equipamentos envoltórios radioprotetores para as partes corpóreas do paciente

que não sejam interesse diagnóstico ou terapêutico.

Parágrafo único. A responsabilidade técnica pela utilização e pela guarda de equipamentos

de radiações ionizante e não ionizante será solidária entre o responsável técnico, o proprietário, o

Íabricante. a rede de assistência técnica e o comerciante.

Art. 89. E vedada a instalação de estabelecimento que estoca ou utiliza produtos nocivos à

saúde em área contígua a área residencial ou sobrelojas ou conjuntos que possuam escritórios,

restaurantes e similares.

Art. 90. Os estabelecimentos que transpoÍam, manipulam e empregam substâncias nocrvas

ou perigosas à saúde afixarão avisos on cartazes nos locais expostos a risco, contendo advertências,

informações sobre cuidados a serem tomados e o símbolo de perigo ou risco correspondente,

segundo a padronização intemacional.

Parágrafo único. Serão especificados nos rótulos tlos materiais e das substâncias de que

trata o "caput" sua composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo ou risco

intemacional comespondente.

Art. 91. A assistência pré-liospitalar e o resgate são serviços de natureza médica, só podem

ser realizados sob supervisão. coordenação e regulação de Profissional médico. devendo suas
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I.tc I il.atividades serem normatizadas pe

observada a legislação pertinente.

los gestores do SUS. em seus diversos niveis

Scção I I I

l)os Produtos Sujeitos ao Controle Sanitário

Art,92- São sujeitos ao controle sanitário os produtos de interesse da saúde, compreendidas

todas as etapas e processos. da produção à utilização e à disposição final de residuos e efluentes.

Parágrafo único. Entende-se por produto de interesse da saúde o bem de consumo que,

direta ou indiretamente. relacione-se com a saúde.

Art. 93. São produtos de interesse da saúde:

I- drogas, medicamentos. imunobiológicos e insumos farmacêuticos e correlatos;

lI- sangue, hemocomponentes e hemoderivados ;

III- produtos de higiene e saneantes e domissanitários;

IV- alimentos,bebidas e água para consumo humano, para utilização em serviços de

hemodiálise e outros serviços de interesse de saúde;

V- produtos perigosos, segundo classificação de risco da legislação vigente, a saber: tóxicos

corosivos. inflamáveis. explosivos, infectantes e radioativos;

VI- perfumes. cosméticos e correlatos;

VII- aparelhos, equipamentos medicos e correlatos;

VIII- outros produtos. substancias, aparelhos e equipamenkrs cujo o uso, consumo ou

aplicação possam provocar dano à saúde.

CAPITTILO I

DAS INFRAÇÔES E, I)^S SANÇÕES ADMINISTITATIVAS

Art, 94. Sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal cabíveis, as infrações sanitárias

serão punidas, altemativa ou cumulativamente. com as seguintes penas:

I- advertêncial

I I- pena educativa:

III- apreensão do produto;

IV- inutilização do produto;

V- suspensão da venda ou da fabricação do produto;

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - (31) 3732-1838
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qcancelamcrÍo do registro do produto;

interdição, total ou parcial. do estabelecimcnto. da atividade e do pro

cancelamento do alvará sanitário;

cassação da autorização de funcionamento e da autorização especíal;

intervenção administrativa;

imposição de contrapropaganda;

proibição de propaganda;

multa.

Lv c,vI-
VII-
VIII.
IX-
x-
xI-
xlI-
XIII-

Art. 95. Considera-se infração sanitaria. para os fins desta lei. a desobediêncra ou a

inobservância do disposto nas normas legais, regulamentares e outras que por qualquer forma, se

destinam a promover, proteger. preservar e recuperar a saúde.

§ l'. Responderão pelas infrações de quc trata o "caput" os responsáveis administrativas ou

os proprietários dos estabelecimentos sujeitos à fiscalização mencionadas nesta lei e, se houver, os

responsáveis técnicos na medida de sua responsabilidade pelo evento danoso.

§ 2". Os fornecedores de produtos e serviços de interesse da saúde respondem

solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que se tomem impróprios ou inadequados

para o consumo.

§ 3". A autoridade sanitária notificará os Íbmecedores de produtos e serviços de interesse da

saúde de que a desobediência as determinações contidas neste código poderá configurar infração

sanitária. conforme previsto nos arts. 96 e 97 desta lei.

Art. 96. Constituem infrações sanitárias, ressalvadas as previstas na legislação federal e sem

prejuízo do disposto no ar1. 95 desta lei:

I- construir, instalar. ou iazer funcionar, sem autorização de funcionamento. autorização

especial ou alvará sanitário emitidos pelos órgãos sanitários competentes, os estabelecimentos

sujeitos ao controle sanitário definidos nesta lei. o que sujeita o infrator a pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade ou do produto;

c) cancelamento do alvará sanitário;

d) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

e) multa;

ll - fazer funcionar sem assistência de responsável técnico legalmente habilitado os

estabelecimentos em que são produzidos. transformados comercializados, armazenados,

manipulados, analisados, preparados, extraídos. purificados, fracionados, embalados, reembalados,

importados. exportados, expedidos. distribuídos. e transpoÍados produtos sujeitos ao controle

sanitário. o que sujeita infrator a pena:

a) advertência;

b) inutilização do produtoi
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c) suspensão da venda ou Íabricação do produto:

d) cancelamento do registro do produto:

e) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade ou do produto;

f) cancelamento do alvará sanitário;

g) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

h) intervençàoadministrativa:

i) multa:

III- fraudar, falsificar ou adulterar produto sujeito ao controle sanitario, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) suspensão de venda ou fabricação do produto;

e) cancelamento do registro do produto;

f) cancelamento do alvará sanitário;

g) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

h) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

i) multa;

IV- alterar o processo de fabricação de produto sujeito ao controle sanitário, modificar seu

nome, seus componentes ou os elementos constantes no registro. sem a autorização do órgão

sanitário competente, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitário;

f) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

g) multa;

V- rotular os produtos sujeitos ao controle sanitário em desacordo com as normas legais. o

que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) cancelamento do registro do produto;

e) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

f) cancelamento do alvará sanitario;
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cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial

multa;

VI- deixar de observar as normas de biossegurança e controle de infecções hospitalares

previstas na legislação sanitária vigente, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento do alvará sanitiirio;

d) multa;

VII- expor à venda ou entregar ao consumo produto sujeito ao controle sanitário que esteja

deteriorado. alterado, fraudado, avariado, falsificado. não conservado adequadamente ou produto

cujo prazo de validade tenha expirado, ou, ainda, apor-lhe nova data de validade, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) adveÍência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitário;

Í) cassação da autorização de luncionamento ou da autorização especial;

O multa;

VIII- expor à venda, utilizar ou arnazenar. nos estabelecimentos de saúde privados, produto

de interesse da saúde destinado exclusivamente a distribuição gratuita, o que sujeita o infrator à

pena de:

advertência;

apreensão do produto;

interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

cancelamento do alvará sanitário;

cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

multa:

IX- expor à venda, manter em depósito ou transportar produto sujeito ao controle sanitário

que exija cuidados especiais de conservação, sem observância das condições necessárias à sua

preservação. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

a)

b)

c)

d)

e)

0
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cancelamento do alvará sanitário;

cassação da autorização de luncionamento ou da autorização especial

multa:
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X- fazer propaganda de serviços ou de produto sujeito ao controle sanitário em desacordo

com o aprovado no registro ou na autorização de funcionamento ou com o estabelecido na

legislação sanitária, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) suspensão da venda ou fabricação do produto;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamentô do alvará sanitario;

e) imposição de contrapropaganda;

f) proibição de propaganda;

c) multa;

XI- aviar receita em desacordo com a prescrição médica, odontológica ou veterinária ou

com a determinação expressa em lei e normas regulamentares. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa:

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento do alvará sanitário;

e) multa;

XII- extrair, produzir. transÍbrmar, manipular, embalar. reembalar, transportar, vender,

comprar, ceder ou utilizar produto sujeito ao controle sanitário, contrariando as condições

higiênico-sanitarias e a legislação sanitríria, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) cancelamento do registro do produtol

e) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

f1 cancelamento do alvará sanitário;

g) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

h) multa;

XIII- deixar de Íbmecer à autoridade sanitária os dados sobre os serviços, as matérias-

primas, as substâncias utilizadas, os processos produtivos e os produtos e subprodutos elaborados, o

que sujeita o infrator à pena de:

a) adverlência;
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d)

e)
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c)
h)

D

apreensão do produto;

inutilização do produto;

suspensão da venda ou da Íàbricação do produto;

cancelamento do registro do produto;

interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

cancelamento do alvará sanitario:

proibição de propaganda;

multa;

li uoq

d)

e)

0
c)

XIV- reaproveitar vasilhame de sancante ou congênere e de produto nocivo à saúde. para

embalagem e venda de alimentos. bebidas, medicamentos, drogas, substâncias, produtos de higiene,

produtos dietéticos. cosr.néticos e perÍumes. o que sujeita o infrator à pena de:

advertência;

apreensão do produto;

inutilização do produto;

cancelamento do registro do produto;

interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

cancelamento do ah ará sanitário;

multa:

XV- manter, em estabelecimento sujeito ao controle sanitário, animal doméstico que

coloque em risco a sanidade de alimentos e outros produtos de interesse da saúde ou que

comprometa a higiene do lugar. o que sujeita o infrator a pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitário;

f1 multa;

XVI- coletar, processar, utilizar e comercializar sangue, hemocomponentes

hemoderivados em desacordo com as normas legais, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertêncial

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produlo;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitário;

Í) inlervençào administrativa;

C) multa;

a)

b)

c)
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XVII- comercializar ou utilizar placentas. órgãos, glândulas ou hormônios humanos,

contrariando as normais legais, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitário;

Í) intervençào administrativa:

C) multa;

XVIII- utilizar, na preparação de hormôr.rios, órgão de animal doente ou que apresente

sinais de decomposição, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertêncial

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) suspensão da venda ou fabricação do produto;

e) cancelamento do registro do produto;

Í) cancelamento do alvará sanitário;

g) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

h) intervençâoadministrativa:

i) multa;

XIX- deixar de comunicar doença de notiÍicação compulsória e agravos, quando houver o

dever legal de fazê-lo, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) multa;

XX- reter atestado de vacinação obrigatória ou deixar de executar, dificultar ou opor-se à

execução de medidas sanitárias destinadas à prevenção de doenças transmissíveis, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento de alvará sanitário;

e) cassação de autorização de funcionamento ou da autorização especial;

Í) intervençâo administrativa:

g) multat
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XXI- opor-se à exigência de provas imunológicas ou a sua execução pel

sanitária, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento de alvará sanitário;

d) intervençãoadministrativa;

e) multa;
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XXII- aplicar produto químico para desinfestação e demais substâncias prejudiciais à saúde

sem os procedimentos necessários à proteção humana ou sem licença da autoridade competente, o

que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento de alvará sanitário;

e) multai

XXIII- aplicar produtos de desinsetização, desratização e higienização de ambientes cuja

ação se faz por gás ou vapor em galerias, bueiros, porões, sótãos ou locais em comunicação direta

com residências ou outros ambientes freqüentados por pessoas ou animais domesticos, sem licença

da autoridade competente. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento de alvará sanitário;

e) multa;

XXIV- reciclar residuos sólidos infectantes gerados por estabelecimento prestador de

serviços de saúde ou dar-lhes destino inadequado nos termos da legislação vigente, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) multa;

XXV- proceder à cremação de cadáver ou utilizá-lo contrariando as normas sanitárias

pertinentes, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento de alvará sanitário;
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XXVI- impedir o sacriÍicio de animal considerado perigoso para a saúde pública pela

autoridade sanitária, o que sujeita o inÍiator à pena de:

advertência:

pena educativa;

cassação da autorização de funcionamento;

multa;

XXVII- manter condições de trabalho que cause dano à saúde do trabalhador, o que sujeita

o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento de alvará sanitário;

d) intervençãoadministrativa:

e) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

Í) multa;

XXVIII- adotar, na área de saneamento, procedimento que cause dano à saúde pública. o

que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento de alvará sanitário;

d) multa;

XXIX- opor-se à ação fiscalizadora das autoridades sanitárias competentes, no exercício de

suas funções, ou obstá-la, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto

c) inutilização do produto;

d) suspensão da venda ou fabricação do produto;

e) cancelamento do registro do produto;

f) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d cancelamento do alvará sanitiirio;

h) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

i) proibição de propaganda;

j) multa:
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médica ou retenção de receita, sem observância dessa exigência ou contrariando as normas vigentes,

o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento do alvará sanitririo;

d) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

e) intervenção administrativa;

f) multa;

XXXI- executar etapa de processo produtivo. transportar e utilizar produto ou resíduo

considerado perigoso, segundo classificação de risco constante da legislação vigente, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) adveÍôncia;

b) pena educatival

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto;

f) cancelamento do registro do produto;

g) cancelamento do alvará sanitário;

h) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

i) multa;

XXKI- deixar de observar as condições higiênico-sanitárias na manipulação de produto de

interesse da saúde, quanto ao estabelecimento. aos equipamentos, aos utensílios, ao transpoÍe e aos

empregados, o que sujeita o infrator à pena de:

a) adveÍência;

b) pena educativa;

c) apreensão do produto:

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto:

f) cancelamento do registro do produto;

g) cancelamento do alvará sanitário;

h) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto;

i) cassação da autorização de Í'uncionamento ou da autorização especial;

j) mulrai

XXKII- fabricar ou fazer operar máquina ou equipamento que ofereça risco para a saúde

do trabalhador. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;
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pena educativa;

apreensão do produto;

inutilização do produto;

suspensão da venda ou fabricação do equipamento;

cancelamento do registro do equipamento;

cancelanrento do alvará sanitário:

C C{l

interdição total ou parcial do estabelecin-rento. da atividade e do equipamento;

cassação da autorização de luncionamento ou da autorização especial;

multa;

XXXIV- descumprir a empresa de transporte, seus agentes e consignatários, comandantes

ou responsáveis diretos por embarcação, aeronave. ferrovia. veículo tenestre, nacional e estrangeiro,

norma legal ou regulamentar, medida. formalidade ou outra exigência sanitária, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento e da atividade;

d) cancelamento do alvará sanitário;

e) multal

XXXV- deixar o detentor legal da posse de observar exigência sanitária relativa a imóvel.

equipamento ou utensílio, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento do alvará sanitário;

e) multa;

XXXVI- descumprir lei, norma ou regulamento destinado a promover, proteger e recuperaÍ

a saúde, o que sujeita o infrator à pena de:

a) adveÍência

b) pena educativa;

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto;

f) cancelamento do registro do produto;

$ cancelamento do alvará sanitário:

h) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

i) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior' 82, Centro, Congonhas/Mc - (31) 3732-1838

site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br



GÂMARA MUNIGIPAL DE GONGONHAS
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Fl" Dê
de i?

-U

' '.'l) a

t\ àiG

luú;"*
Ii

o
SO

F
,:: .'

I.i)

k)
r)

imposição de contrapropaganda;

proibição de propaganda;

multa:

XXXVII- descumprir ato que vise à aplicação da legislação pertinente, emanado da

autoridade sanitária competente. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto;

f) cancelamento do registro do produto;

g) cancelamento do alvará sanitário;

h) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

i) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

j) imposição de contrapropaganda;

k) proibição de propaganda;

l) multa;

XXXVII - exercer ou permitir o exercício de encargos relacionados com a promoçào e a

recuperação da saúde por pessoa sem a necessária habilitação legal, o que sujeita o inÍiator à pena

de:

a. advertência

b. interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c, multa.

§ l" As sanções previstas neste aftigo serão aplicadas pela autoridade sanitária competente.

§ 2" 4 aplicação das penalidades de cancelamento de registro de produto e de cassação da

autorização de funcionamento e da autorização especial será solicitada ao órgão competente do

Ministério da Saúde ou do Estado. ou será Í'eita pelo município. quando for o caso.

Art. 97. As intiações sanitarias se classificam em:

I- leves, quando for veritlcada a ocorrência de circunstâncias atenuantes;

II- graves, quando for verificada a ocorrência de uma circunstância agravante;

III- gravíssima, quando Íbr verificada a ocorrência de duas ou mais circunstâncias

agravantes.

Art. 98. A pena de multa. graduada de acordo com a gravidade da infração e a condição

econômica do inÍiator. será aplicada mediante procedimento administrativo. e o valor da multa será

recolhido à conta do Fundo Municipal de Saúde.
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§ l" O valor da multa de que trata o "caput" será: .\_,, )y,
I- nas infrações leves: de 40 a 200 TJPMC - Unidade Padrâo do Municipio de-Cõn§ínhas.

II- nas infrações grâves: de 201 a 2000 UPMC - Unidade Padrão do Município de

Congonhas.

III- nas infrações gravíssimas: de 2001 a 20000 UPMC- Unidade Padrão do Município de

Congonhas

Parágrafo único. A multa não paga no prazo legal será inscrita em dívida ativa.

Aú. 99, A medida de interdição cautelar será aplicada em estabelecimento ou produto.

quando Íbr constatado indício de infração sanitária em que haja risco para a saúde da população.

§ 1'. A medida de interdiçâo cautelâr, total ou parcial, do estabelecimento ou do produto

poderá, mediante processo administrativo, toma-se defi nitiva.

§ 2".4 interdição cautelar do estabelecimento perdurará até que sejam sanadas as

irregularidades, objeto da ação fi scalizadora.

Art. 100. A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que for constatado

risco iminente para a saÍrde pública e as circunstâncias de fato aconselharem o cancelamento do

alvará sanitário ou a interdição do estabelecimento.

Art. l0l. A pena de contrapropaganda será imposta quando a ocorrência de publicidade

enganosa ôu abusiva constituir risco ou ofensa à saúde.

Art. 102. A pena educativa consiste na:

I- divulgação, a expensas do infrator, de medidas adotadas para sanar os prejuízos

provocados pela infração, com vistas a esclarecer o consumidor de produto ou usuário de serviço;

II- capacitação dos dirigentes técnicos e dos empregados, a expensas do estabelecimento; e

III- veiculação. pelo estabelecimento. das mensagens expedidas pelo SUS acerca do tema

objeto da sanção, a expensas do inflrator.

Art. 103. Para imposição de pena e sua graduação, a autoridade sanitária levará em conta

I- as circunstâncias atenuantes e agravantes;

II- a gravidade do Íato, tendo em vista as suas conseqtiências para a saúde pública; e

III- os antecedentes do infrator quanto às nomras sanitárias.

Art. 104. São circunstâncias atenuantes:

I- não ter sido a ação do infrator fundamental para ocorrência do evento;

lI- procurar o infrator. por espontânea vontade. reparar ou minorar as conseqüências do ato

lesivo à saúde pública que lhe tiver sido imputado; e

III- ser primário o infrator e não haver o concurso de agravantes.
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I- ser reincidente o inÍiator;
II- ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente do consumo,

pelo público. de produto elaborado em desacordo corn o disposto na legislação sanitaria;

III- coagir outrem para a execução rnaterial de infração;

IV- ter a infração conseqüências calamitosas para a saúde pública;

V- deixar o infrator, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, de tomar as

providências de sua alçada tendentes a evitá-lo;

VI- ter o infrator agido com dolo, fraude ou má-fé.

§ 1", A reincidência torna o infrator possível de enquadramento na penalidade máxima, e a

infração será caracterizada como gravíssima.

§ 2'. A inlração de normas legais sobre o controle da infecção hospitalar será considerada

de natureza gravíssima.

Art. 106. Havendo concurso de circunstâncias atenuanles e agravantes. a aplicação de pena

será considerada em razão das que sejam preponderantes.

Art. 107. As infrações sanitárias quc também configurem ilícitos penais serão comunicadas

à autoridade policial e ao Ministério Público.

Parágrafo único. Quando o infrator for integrante da administração pública, direta ou

indireta, a autoridade sanitária nôtificará o superior imediato do inlrator e. se não forem tomadas as

providências para a cessação da inÍiação no prazo estipulado. comunicará o fato ao Ministério

Púbtico, com cópia do processo adr.ninistrativo instaurado para apuração do ocorrido.

Art. 108. A autoridade sanitária competentc. após verificar a ocorrência da infração e

aplicar a sanção cabível, mediantc processo administrativo, comunicará o fato formalmente ao

Conselho de Classe correspondente, se existente.

Art. 109. As infrações às disposições legais e regulamentares de ordem sanitríria prescrevem

em cinco anos.

§ 1". A prescrição se intemompe pela notificação ou por outro ato da autoridade competente

que objetive a apuração da infração e a conseqüente imposição de pena.

§ 2'. Não corre o prazo prescricional enquanto houver processo administrativo pendente de

decisão.

('.\Plt t l.o ll
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Art. 110. As infrações à legislação sanitária serào apuradas por meio de processo

administrativo próprio, iniciado com a lavratura do auto de infração, observados os ritos e prazos

estabelecidos nesta lei.

Parágrafo único. Compete ao serviço de vigilância à saúde que verificar a infração,

instaurar o processo previsto no caput deste artigo.

Art. l1l, A autoridade sanitária, no exercício da ação liscalizadora, lavrará, no local em que

for verificada a infração ou, na sede da repartição sanitária, o auto de infração sanitária que conterá:

I- o nome do infrator, seu domicílio, residência e demais elementos necessários a sua

qualificação civil;
II- o local, a data e a hora da lavratura do auto de infração;

III- a descrição da infração e a menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido;

IV- a pena a que está sujeito o infrator;

V- a declaração do autuado de quc está ciente de que responderá pelo fato, no processo

administrativol

VI- a assinatura do autuado ou. no caso de ausência ou recusa. a de duas testemunhas e a do

âutuante;

VII- o prazo para interposição de recurso, quando cabível;

§ 1". Havendo recusa do infrator em assinar o auto, será feita neste a menção do fato.

§ 2". O fiscal sanitário é responsável pelas declarações que fizer no auto de infração, sendo

passível de punição. por falta grave. em caso de 1àlsidade ou omissão dolosa.

Art.ll2. O infrator será notificado para ciência do auto de infração:

I- pessoalmente;

II- pelo correio ou por via postal; ou

III- por edital. se estiver em local incerto ou descoúecido.

§ 1". O edital de que trata este artigo será publicado uma única vez, no órgão oficial de

imprensa, site da prefeitura ou em jornal de grande circulação local. considerando-se efetivada a

notificação cinco dias após a publicação.

§ 2". Se o infrator for notificado pessoalmente e se recusar a dar ciência da notificação, o

lato será consignado por escrito pela autoridade que a eiàtuou.

Art. ll3. Após a lavratura do auto de infração. se ainda subsistir para o infrator a obrigação

a cumprir. será expedido edital fixando o prazo de trinta dias para seu cumprimento. observado o

disposto no §1" do art.l 12.
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§ l'. O prazo para o cunrprimenro da ohrigaçào de que trata o "caput" po,L* a- reduzido

ou aumentado por motivo de interesse público.

§ 2'. A inobservância da determinação contida no edital de que trata este artigo acarretará,

além de sua execução forçada, a imposição de mr,rlta diríria até o cumprimento da obrigação, sem

prejuízo de outras penas.

Art. ll4. Aplicada a pena de multa, o inÍiator será notificado e efetuará o pagamento no

prazo de trinta dias contados da data da notiÍicação.

§ 1". O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo acarretará sua

inscrição para cobrança judicial.

§ 2'. A multa imposta em auto de inÍiação poderá sofrer redução de 20o/o (vinte por cento)

caso o infrator efetue o pagamento no prazo de vinte dias contados da data da notificação.

Art. ll5. A apuração de ilícito. em se tratando de produto sujeito ao controle sanitário, far-

se-á mediante a apreensão de amostra para a realização de análise fiscal e de interdição, se lor o
caso.

§ 1", A apreensão de amostra do produto para a análise fiscal ou de controle poderá ser

acompanhado de interdição nos casos em que sejam flagrantes os indícios de alteração ou

adulteração do produto ou da substância, hipótese em que a interdição terá caráter preventivo ou de

medida cautelar.

§ 2". A análise fiscal será realizada em laboratório oficial do Ministério da Saúde ou en't

órgão congênere estadual ou municipal credenciado.

§ 3'. A amostra a que se refere o caput será colhida do estoque existente e dividida em três

partes. das quais uma será entregue ao detentor ou ao responsável pelo produto. para servir de

contraprova, e duas encaminhadas ao laboratório oficial de controle.

§ 4". Cada parte da amostra será tornada inviolável para que se assegurem as características

de conseruação e autenticidade.

§ 5'. Se a quantidade ou a natureza do produto não permitirem a coleta de amostra. será ele

levado a laboratório oficial. onde, na presença do possuidor ou do responsável e de duas

testemunhas. será realizada a análise fiscal.

§ 6", No caso de produto perecível, a análise fisoal será feita no prazo de l0 (dez) dias e, nos

demais casos, no prazo de 30 (trinta) dias cot.rtados da data de recebimento da amostra.

§ 7'. Quando houver indícios tlagrantes de risco para saúde, a apreensão de amostra será

acompaúada da suspensão da venda ou da fabricação do produto em caráter preventivo ou cautelar.

pelo tempo necessiirio à realização dos testes de provas. análises ou outras providências requeridas.

§ 8". O prazo para providências a que se refere o § 7o não excederá noventa dias, findo os

quais será o produto automaticamente liberado.
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§ 9". Da

laboratório oficial. extraindo-se cópias que integrarão o processo da autoridade sanitária competente

e serão entregues ao detentor ou ao responsável e ao produtor, se lor o caso.

§ 10. Se análise fiscal concluir pela condenação do produto, a autoridade fiscalizadora

notihcará os interessados, que poderão, no prazo de dez dias apresentar recurso.

§ 11. Imposta a suspensão de venda e de fabricação de produto em decomência do resultado

do laudo laboratorial. a autoridade sanitária competente lará constar no processo o despacho

respectivo e lavrará o auto de suspensào.

Art. l16. O infrator que discordar do rcsultado do laudo de análise fiscal poderá requerer,

no prazo de l0 (dez) dias contados da data da notificação do resultado da análise. perícia de

contraprova, apresentando a amostra em seu poder e indicando o seu perito.

§ 1". Decorrido o prazo tixado no caput sem a apresentação de recurso pelo infrator, o laudo

da análise fiscal será considerado definitivo.

§ 2". A perícia de contraprova não será rcalizada no caso da amostra apresentar indícios de

alteração ou violaçâo, prevalecendo. nessa hipótese, o laudo condenatório.

§ 3". Aplicar-se-á à perícia de contraprova o mesmo método de análise empregado na

análise fiscal condenatória. salvo se houver concordância dos peritos quanto ao emprego de outro.

§ 4". No caso de divergência entre os resultados da análise fiscal condenatória e os da

perícia de contraprova. caberá recurso da parte interessada, o que âcarretará a realização de novo

exame pericial da amostra em poder do laboratório oficial.

§ 5". O recurso de que trata o § 4" será interposto no prazo de dez dias contados da data de

conclusão da perícia de contraprova.

Art. 117. Os produtos sujeitos ao controle sanitário considerados deteriorados ou alterados

por inspeção visual, ou ainda. sern comprovação de origem, serão apreendidos e inutilizados pela

autoridade sanitária. sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.
. § l'. 4 coleta de amostra para análise fiscal pode ser dispensada quando for constatada, pela

autoridade sanitária, tàlha ou irregularidade no arÍnazenamento, no transporte, na venda ou na

exposição de produto destinado ao consumo.

§ 2". A autoridade sanitária lavrará os autos de infração, apreensão e inutilização do produto,

que serão assinados pelo inÍiator ou por duas testemunhas, e neles especificará a natureza, a marca,

o lote, a quantidade e a qualidade do produto. bem cono a embalagem, o equipamento ou o

utensílio.

§ 3'. Caso o interessado proteste contra a inutilização do produto ou da embalagem, deverá

fazê-lo no respectivo auto. o que acarretará a coleta de amostra do produto para análise fiscal e

lançamento do auto de suspensão de venda ou fabricação de produto até a solução final da

pendência.
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Art. 118. A inutilização de produto e o cancelamento do alvará sanitário do estabetecjrnento

somente ocorrerão após a publicação. no órgão oficial de imprensa ou em iornal de grande

circulação local. de decisão inecorrível. ressalvada a hipótese prevista no art. ll7. desta lei.

Art. I19. Ultimada a instrução do processo. uma vez esgotados os prazos para recurso sem a

apresentação de defesa. ou apreciados os recursos. a autoridade sanitária proÍêrirá a decisão final.

Parágrafo único. O processo será dado por concluso após a publicaçào da decisão Íinal, no

órgão oficial de imprensa ou em jornal de grande circulação e a adoçào das medidas impostas.

CAPÍTULO III
DOS RECLTRSOS

Art. 120. O infrator poderá apresentar defesa ou impugnação do auto de infração no prazo

de quinze dias contados da data da notificação.

§ l', Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a que se refere este artigo, a

autoridade julgadora ouvirá o frscal, que terá o prazo de quinze dias para se pronunciar a respeito.

§ 2". Apresentada ou não a defesa ou a irnpugnação, o auto de infração será julgado pelo

dirigente do órgão de vigilância sanitária competente. ern l" instância.

Art. l2l, O infrator poderá reconer da decisão condenatória em 1" instância à autoridade

sanitária competente, também nos casos de multa, no prazo de quinze dias contados de sua ciência

ou publicação.

§ 1". O julgamento do recurso será feito, em 2' instância por uma junta de julgamento, que

terá prazo de dez dias contados da data do recebimento do recurso para decidir sobre ele.

§ 2". Mantida a decisão condenatória. caberá recurso ao Secretário Municipal de Saúde no

prazo de 15 (quinze) dias contados de sua ciência ou publicaçâo.

§ 3". A Junta de Julgamento a que se refere o § 1o terá sua composição e seu funcionamento

regulamentados por Decreto.

Art. 122. As decisões relativas às deÍ'esas e impugnações apresentadas serão publicadas no

órgão oficial de imprensa ou em jomal de grande cilculação e a adoção das medidas impostas.

Parágrafo único. Os prazos para apresentação de clefesas ou impugnações. conlorme o caso,

serão contados a partir da ciência da autuação ou da pr.tblicação da decisão.

Art. 123. O recurso interposto contra decisão não definitiva terá efeito suspensivo relativo

ao pagamento da pena pecuniária, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da

obrigação subsistente.
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AÍt- 124. No caso de produto de interesse da saúde, decorridos or p.àú@9
considerado definitivo o laudo de análise condenatório. será o processo encaminhado ao órgão de

vigilância sanitária Íêderal para as medidas cabíveis.

Art, 125. Não caberá recurso nas hipóteses de conder,ação definitiva de produto em razão de

laudo laboratorial confirmado em perícia de contraprova ou nos casos de fraude, falsificação ou

adulteração.

TÍTULO Iv

DTSPOSIÇOES FINAIS

Art. 126. A autoridade sanitária solicitará proteção policial sempre que essa se fizer
necessária ao cumprimento do disposto nesta 1ei.

Arl. 127. Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia

de início.

Parágrafo único. Não será contado no prazo o dia inicial, e prorrogar-se-á para o prinreiro

dia útil subseqüente o vencimento de prazo que incidir em sábado, domingo ou dia que não haja

expediente.

Art. 128. Os valores provenientes da aplicação de multas ser'ão depositados no Fundo

Municipal de Sairde e aplicados exclusivanrente nos serviços e açôes de vigilância à saúde.

Art. 129. Aplica-se subsidiariamente. no que couber. a Lei Estadual n' 13.317, de 24 de

setembro de 1999 e Leis Complementares nos 123, de l4 de dezembro de 2006 e 128, de dezenove

de dezembro de 2008 e alterações.

Art. 130. Iista Lei cutra enl r'igor ua data dc sua publicação

Art, l3l. Fica rer.'ogada a Lei n" l.tl23. de 18 de março de 1992

Congonhas, 18 de abril de 20ll

§.\ti-
Vcre:rtlores

MV.
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Senhor l'rcsidente,

Scnhores Vereadores,

O presente Projeto de l-ei SUBSTITUTIVO terl por objetivo corrigir alguns artigos

que estavam com redação equivocada, sendo o mesmo originado de discussão da Comissão de

Saírde e Assistência Social da Casa e a Comissão que elaborou o projeto no Executivo.

A proposta foi amplamente discutida, tendo sido objeto de audiência pública. sendo o

substitutivo um consenso.

à- \).r,-
Veieadores

ffi
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Corrissão de Saúde c Assistência Social

ReÍ'.: Projeto de Lei n" 14212010 - institui o Código de Saúde do Município de Congonhas.

Versa o projeto sobre a renovação do Código Sanitário no âmbito da política
pública de saúde do Município.

A competência é do Execulivo. sendo por ele proposto.

O projeto abrange toda a política da saúde municipal, estando revogando
expressamente o código sanitário existente. Sua aprovação poderá apresentar importante
contribuição da Administração Pública na realização de ações de vigilância sanitária e no processo
de trabalho e tomada de medidas pefiinentes para resolução da situação e a investigação
epidemiológica.

Após acirrado debate. as modificações sugeridas fbram enviadas ao Executivo.
tendo o presente projeto sido apresentado com a nova redação.

O projeto é legal e constitucional. Somos pela aprovação

Este é o nosso relatório.

ffin"
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Anivaldo - Vicc Presidente
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Cor.nissão de fributação. Finanças e Orçamento

Ref.: Projcto de l,ei n" 14212010 - institui o (iótligo de Saúde do ilIunicípio de Congonhas.

Versa o projeto sobre a renovação do Código Sanitario no âmbito da política
pública de saúde do Município.

O projeto abrange toda a política da saúde municipal, estando revogando
explessamente o código sanitário existents. prevendo multas para as inlrações ao Côdigo.

Somos pela aprovação. Ilste é o nosso relatório

[duardo - Presidente

CltK /nurnt

Rodollo VicePresidente (

Adivar \+
Anivaldo
Vicente

RuaDr.PacíÍicoHomemJúnior,S2,Centro,Congonhas/MG-(31)3732-1838
Site: wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congonhas@camaracongonhas mg gov br

r{r..l.A foRlo

0

5



,rq Iil
GAMARA MUNIGIPAL DE CONGONHAS

Gasa do Legistativo Vereador Ênio da Gama

\t
DÊ[e

Câmata Municipal de Congonhas. l8 de abril de 201 L

-u

À Lor
lob

L). '/'t

r:)

\-1_-1/

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

ReÍ'.: I'rojcto tle Lei n" 14212010 - institui o Código de Saúde do Município de Congonhas.

Versa o projeto sobre a renovaçâo do Código Sanitrírio no âmbito da política
pública de saúde do Município.

A competência é do Executivo, sendo por ele proposto.

O projeto abrange toda a política da saúde municipal. estando revogando
expressamente o código sanitário existenle.

As modit'icações sugeridas foram enviadas ao Executivo. tendo sido apresentado e

aprovado o novo projeto de lei substitutivo. conl a nova redaçào.

O projeto é legal e constitr"rcional

Esle é o nosso relatório.

úu

1o,

Cll('h gm

v
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AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROJETO DE LEI 14212010 - Institui o Códieo Municipal dc Saúde ,

14 de abril de 201I - l9 horas
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\irlrg('ârrara Murticipal dc Ciongonhas. I I clc rrraio dc l0l I

REI)AÇAO l'tNAl..

Comissito dc Lcgislaçáo,.lustiça e Rcdação I,'inal.

Projeto de Lei Substitutivo ro l)rojeto dc Lci n" 11212010 - lnstitui o Cótligo de Saúde do
Município dr Congonhas.

It l: L,\l OliLlO

O pro.jeto substitutivo ao projeto de lei n" 04 7i20 I I de autoria do Executivo. após ter'
sido aprovado conclusivametttc ent PIenário. retorna â esta conlissão para elaboração da redação Íinal.

Após análisc do pro.ieto substitutivo qtre ob.jctivou tàzcr a correção de rr3uns artigos
quc estavanr conr redação eqLrivocada. e verificado quc seu 1e\to cstá de acordo corn a tócnica legislativa,
couforme deterntina o Reginrento Intenro desla Casa. sonros fàvoráveis a aprovação da r-edação final.

F.ste é o nosso lelalóricr

Ad ivar - I'rcsidentc

Rodolfo - Vice Prcsidcnte

An ir.a ltlo

frd Lra ldo
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Institui o ('rídigo de Saútlc do N'lunicipio tlc (-'ongonhas.

A Câmara Municipal dc Congonhas. Estado de Minas Gerais aprovou a seguinte lei

1t]-trl-o I

PIU\ClPlOS, l'l{t.cl..I tos, 1)lltE l lLtzF.s (;F.ttAIS t.l (;t.sl .\o Do sts t-E\L.\ Dli sA( DI.-

C]API'I'TJL() I

PIIIN(]IPIOS, PITE(]EITOS I! I)IT{E'I'RIZES (;EITAIS

Art. 1' Esta lei contcrn o Código dc Sairde do Município de Congonhas, que estabelece

nomras para a promoção. proteçãô e recuperação da saítdc no município.

Art, 2" A plomoçâo. proteção e a recuperação da saúde no município de Congonhas,

observada a legislação peÍinente, pautar-se-á pelos seguintes princípios:

I- descentralização, precor.rizada nas Cor.rstituições F'ederal e Estadual. observando-se as

seguintes diretrizes:

a) direção única no âmbito n.runicipal;

b) municipalização dos recursos. serviços c ações de saírde; e

c) integração das ações e serviços. com base na regionalização e hierarqr,rização do

atendimcnto individual e coletivo. adequado às diversas realidades epidemiológicas.

II - univelsalização da assistência com igual qualidade e accsso da população urbana e rural

a todos os niveis dos serviços dc sairde.

III - participação da sociedade em:

a) conferências de saúde;

b) conselhos de saúde; e

c) movimentos e er.rtidades da sociedade civil
lV- articulação intra-institucional e interinstilucional. por rneio do trabalho integrado e

arliculado entre os diversos ór'gãos que atuam na árca de saúde ou que com ela se relacionam.

V- publicidade. para garantir o direito à inÍ'ormação. Íacilitando seu acesso mediante

sistematização, divulgação anrpla e ntotivação dos atos: e

Vl- privacidade, devcndo as ações de vigilância sanitária c epidemiológica preservar este

direito do cidadão. exceto quando não existir oulra maneira de evitar perigo atual ou iminente para a

saúde pÍrblica.

ARA MUNIGIPAL DE GONGONHAS
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Art.3" Todos os assuntos relacionados com a inspcção e fisoalização sanitária municipal,

serão regidos pelas disposições contidas nesta lei, nas nonnas técnicas especiais detemrinadas pela

Secretaria Municipal de SaÍrde, respeitando. no quc couber. as legislações federal e estadual

vigentes.

Parágrafo único, As normas técnicas especiais mencionadas neste artigo serão elaboradas

visando zelar pela saÍrde e benr estar da população.

Art. 4" Compete à Sccretaria Municipal de Saúcle. de acordo com a legislação vigente:

l- coordenar as ações de promoção e proteção à saúde de que trata esta lei;

II- elaborar as uomlas técnicas que regulem as ações a que se rel'ere o inciso [; e

III- t'iscalizat o cumprimento no disposto nesta lei. por rneio de seus órgãos competentes

que, pala tanto, cxercerão o poder de policia sanitária no scu ârnbito respectivo.

Parágrafo único. Poder de polícia sanitária é a faculdade de que dispõe a Secretaria

Municipal de Saúdc. por meio de suas autoridades sanitárias. para limitarem ou disciplinarem

direito, interesse ou libcrdadc. regulando prática de ato ou âbstclrção de fato. em razão do interesse

público concernente à segurança. à ordem. aos costulnes. à disciplina de produção e do nrercado e

ao exercício de atividade econômica depcndentc de concessão ou autorização do poder público.

(..\PITULo II

(;F.S't 1\() lx) sts'l !.\tÀ l)l,t sÂul)ll

Scção I

Disposiçõcs (J erais

Art. 5'A atenção à saúde encerra todo o conjunto de ações levadas a efeito pelo SUS, em

todas as instâncias de govemo, para o atendimento das demandas pessoais e das exigêncry__-_í

ambientais. e compreende três grandcs campos: <ruhÁb
l- o da assistência, dirigida às pessoas. individual ou coletivamente, e presfad'a em

ambulatórios. unidades de saúde e hospitais, bem corno ern outros L'spaços. especialmente no

domiciliar:

II- o da intervenção ambiental. no seu sentido mais amplo. incluindo as relações e as

condições sanitárias nos ambientes de vida e de trabalho. o controle de vetores e hospedeiros e a

operação de sistemas de saneamento ambiental, mediante o pacto de interesses, as nomratizações e

as fiscalizações;

III- o das políticas externas ao setor da saúcle que interferem nos determinantes sociais do

processo saúde-doença da coletividade. de que são partes importantes as questôes relativas às

tü#
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políticas macroeconômicas. ao emprego, à habitação, à educação, ao lazer e à disponibilidade e à

qualidade dos alimentos.

Parágrafo único. Será priorizado o caráter preventivo nas atividades de promoção, proteção

e recuperação.

Art.6" As ações de administração, planejamento e controle. bem como aquelas envolvidas

na assistência e nas intervenções ambientais, são inerentes à política setorial de saúde e dela

integrantes.

Parágrafo único. As ações de comuuicação e de educação em saúde constituem

instrumentos estratégicos obrigatórios e pennanentes da atenção à saúde.

Art. 7" O conjunto das ações que configula a área de saúde é constituido por ações próprias

do campo da assistência e do campo das intervenções ambientais, das quais são partes importantes

às atividades de vigilância em saúde.

Art. 8" As ações e os serviços de saúde, desenvolvidos por unidades de saúde n.runicipal ou

por unidades privadas contratadas ou conveniadas. serão organizados e coordenados pela Secretaria

Municipal de Saúde. de modo a garantir à população o acesso universal aos serviços e à

disponibilidade das ações e dos rneios para o alendimento integral.

Art. 9' Para os flns dcsta lei. consideram-se assistência à saúde as ações relacionadas com a

saúde prestadas nos cstabelecimcntos destinaclos. precipuamcnte. a promover e proteger a saúcle das

pessoas. diagnosticar e trâtar as doenças. limitar os danos por elas causados e reabilitar o indivíduo.

quando sua capaci<lade fisica. psíquica ou social fbr af-etada. englobando as ações de alin.rentação e

nutlição e de assistência farmacêutica c tcrapôulica intcgral.

Scçiro lI
Das Atribuiçõcs

Art. 10. A execução das ações e dos serr,iços de promoção e proteção à saúde de que trala

esta lci cornpete à Secretaria Mur.ricipal dc Saúdc.

Art. 11. São atribuições do Município de Congonhas, de acordo com sua condição no

sistema de gestão de sailde:

I- participar da formulação da política e da execução das ações de vigilância ambiental e de

saneamento básico:

II- definir as instâncias e os mecanismos de controle, avaliação e Íiscalização das ações e

dos serviços de saúde;

US-
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III- acompaúar. avaliar e divulgar os indicadores do nível de saúde da população e das

condições ambientais:

IV- organizar e ooordenar o Sistema de lnformação de Vigilância à Saúde;

V- elaborar normas técnicas e estabelecer padrões de qualidade e parâmetros de custos para

assistência à saúde;

VI- elaborar normas técnicas e estabelecer padrões de qualidade para a promoção e proteção

da saúde do trabalhador;

VII- elaborar e atualizar periodicamente o Plano Municipal de Saúde;

VIII- participar da forn-rulação e da execução da política de tbrmação de recursos humanos

para a saúde;

IX- elaborar normas para regular os serviços privados de saúde, tendo em vista a sua

relevância pública;

X - elaborar normas técnico-científicas de promoção. proteção e recuperação da saúde;

XI- realizar pesquisas e estudos na área de saúde;

XII- definir as instâncias e os mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder de

polícia sanitárial

XIII- garantir a participação da comunidade na formulação e no controle da execução das

políticas de saúde, por meio do consell.ro de saúdc; c

XIV- garantir à população o acesso às infonnações de interesse da saúde.

Parágrafo único. As atribuições de que trata o caput, no que couber. serão realizadas em

comum com o Estado de Minas de Gerais.

Scçiro I I I

l)a Compctôncia

TÍ'r't,rLo il

I)A VICILAN(]IA A SATIDE

W
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Art. 12. Compete à direção rnur.ricipal clo SUS. coordenar e, em caráter compleKentar ao

Estado e à União, executar as ações e serviços de:

I- vigilância epidemiológica e ambiental;

Il- controle zoonoses:

III- proteção à saúde do trabalhador;

IV- vigilância alimentar e nutricional; e

V- vigilância sanitária.

@
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Art. 13. Para os eÍêitos deste Código. entende-se por Vigilância à Saúde o conjunto das

ações desenvolvidas nas áreas de vigilância epidemiológica; controle de zoonoses, vigilância

ambiental; saúde do trabalhador; alimentação e nutrição e vigilância sanitií,ria, compreendendo,

entre outras atividades:

l- a coleta sisternática. a consolidação. a análise e a interpretação de dados indispensáveis

relacionados à saúde:

II- a difusão de inÍbnnações relacionadas à saúde no ânbito técnico-científico e no da

comunicação social;

III- o monitoramento e as medidas de controle sobre agravos, riscos, condicionantes e

determinantes de problemas de saúde; e

IV- a avaliação permanente das práticas. serviços. planos e programas de saúde, para

situações preventivas, non.nais. criticas c enrergenciais.

Art. 15. Para os eÍeitos desta lei. entende-se por autoridade sanitária. o agente público ou o

servidor lcgalmente empossaclo. a quem sào contêridas as prerrogativas c direitos de cargo ou

Íunção para o exercício das ações de vigilância à saúdc. no âmbito cle sua conrpetência.

Art. 16. Para os efeitos desta lei. são autoridades sanitárias:

I - o Secletário Municipal de Saúde:

II- o Diretor de Atenção Básica cm SaÍrde:

III- o Chefe de Departamento de Vigilância em SaÍrde:

IV- o Gerente da Vigilância Sanitária ou profissional de função correlata;

V o Gerente de Epiderniologia:

VI- os cornponcntes de equipes multiproÍissionais ou grupos técnicos de vigilância sanitária

e epidemiológica e de áreas relacionadas à vigilância à saúrde. observada a sua competência legal; e

VII - o servidor público lotado ou fbrmalmente cedido à Secretaria Municipal de Saúde e

em exercício no reÍêrido t'rrgão. dcsignado para o exercício de vigilância sanitária, de vigilância
epidemiológica e ambiental.

,0

h

Art. l,l. As atividades e açôes previstas nesta lei serào realizadas por autoridades sanitárias

que terão livre acesso aos estabelecimentos e anlbientes sujeitos ao controle sanitário.

Parágrafo único. A execução da atividade de fiscalização é privativa de servidor

legalmente investido na fur.rção de autolidade sar.ritária ou de fiscal sanitário para o exercício das

atividades de vigilância à saúde.
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Art. 17. Conlpete ao Secretário Muuicipal de Saúde, dentre outras competências

estabelecidas em Decreto:

I- implantar e implementar as ações de vigilância à saúde previstas nesta lei, no âmbito de

sua competência, de fomra pactuada e de acordo com a condiçào de gestão das Normas

Operaoionais do Ministério da Saúde;

Il- colaborar e atuar corljuntamente eom as autoridades sanitárias do Estado e demais

municípios do Estado de Minas Gerais para a eÍêtivação das ações de vigilância à saúde;

Ill- avaliar e orientar as ações de vigilância epidemiológica e sanitária realizadas no

município; e

IV- implantar e baixar normas relativas às ações de vigilância à saúde previstas no âmbito

de sua competência. observadas a pactuação e a cor.rdição de gestão estabelecida pelas Normas

Operacionais do Ministério da SaÍtde.

Art. 18. Compete ao Diretor de Atenção Básica, dentre outras competências estabelecidas

em Decreto:

I- julgar o processo administrativo no âmbito de sua cornpetência;

II- coordenar e irnplementar o sistema de vigilância à saúde. observadas a pactuaçào e a

condição de gestão estabelecida pelas Normas Operacionais do Ministério da Saúde; e

III- promover a qualiÍicação de recursos humanos para o desenvolvimento das atividades de

vigilância à saÍtde.

Art. 19. Compete ao CheÍ'e de Departamcnto de Fiscalização e Vigilância em Saúde. dentre

outras competências estabelecidas em Decreto:

I- exercer atividade de coordenação, execução, implantação da fiscalização de saúde

pública;

II- atender as solicitações de fiscalização das Gerências de Epidemiologia e Vigilância

Sanitária:

III- detectar necessidades, elaborar estudos e participar da implementação de medidas

preventivas;

IV - coordenar a fiscalização da higiene da habitação e dos alimentos colocados à

disposição da população;

V - coordenar a fiscalização sanitária e cpidemiológica do Município;
VI - participar da definição da política de controle de vetores, reservatóriol

peçonhentos, no ârnbito municipal, em conjunto com os distritos sanitários;

VII - zelar pela observância de leis, decretos e quaisquer medidas referentes à área de saúde
pública;

ARA MUNIGIPAL DE CONGONHAS -'
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Art. 20. Compcte ao Gerente de Vigilância Sanitária, dentre outl'as competôncias

estabelecidas em Decreto:

I - coordenar os trabalhos dos Agcntes Fiscais Sanitários ligados à Vigilância Sanitríria;

lI - conceder alvará sanitário para funcionamento de estabelecimento; e

III - instaurar ejulgar o processo administrativo. no âmbito de sua competência.

Parágrafo único. Entende-se por Alvará Sanitário o clocumento expedido por intermédio de

ato adn.rinistrativo privativo do órgão sanitário compctente. contendo pen.nissão para funcionamento

dos estabelecimentos sr,{eitos ao controle sanitário.

Art. 21. Compete ao Gerente de Epidemiologia, dentre outras competências estabelecidas

em Decreto:

I- coordenar os trabalhos dos Agentcs Fiscais Sanitários vinculados à Vigilância

Epidemiológica;

II- ibmentar a busca ativa de causadores de agravos e doenças;

III- elaborar plano de necessidades e cronogramas de distribuição e solicitar a aquisição de

suprimentos de quimioterápicos. vacinas. insumos para diagnósticos e soros, com base nas

programações muricipais. mantendo-os em quar.rtidade e condições de estocagem ideais;

IV- avaliar as situações epidemiológicas e definir ações especificas para cada região do

município;

V- detenr.rinar aos agentes tlscais sanitários a realização de levantamentos, investigações e

inquéritos epidemiológicos, bem como, progrâmar e avaliar as medidas de controle de doenças e de

situações de agravo à saúde;

VI- exigir a notificação compulsória de agravos, doenças e fatores de risco relevantes.

daqueles corlstantes no art. 27 e seus incisos;

VII- implementar e executar o sistenla de vigilância epidemiológica; e

VIII- coordenar as campanhas de vacir.ração e a sala dc vacina.

Art, 22. Compete privativamente à autoridade sanitária a que se refere o inciso V. do art. I 6,

no exercício de atividades de Vigilância Sanitária:

I- exercer privativamer.rte o poder de polícia sanitária,

lI- inspecionar, fiscalizar e interditar cautelarmente estabelecilnentos, produtos, ambientes e
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VIII - detectar necessidades. elaborar estudos e participar da implementação de medidas

preventivas;

IX - executar outras atividades correlatas.

serviços sujeitos ao controle sanitário;

III- apreender e inutilizar produtos sujeitos ao controle sanitrírio:

IV- lavrar autos, expedir notificações e aplicar penalidades; e

V- coletar amostras para análise e controlc sanitário.
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Parágrafo único. O Ílscal sanitário no exercício da função terá livre acesso aós locais de

que trata o inciso II deste artigo.

ArÍ. 23, Competc privativamente à autoridade sanitária a que se rel'ere o inciso VI, do art.

16, no exercicio de atividades de Vigilância Epiclemiológica c arnbicntal:

[- exercer privativarnente o poder de polícia sanitárial

II- realizar levantanlentos. investigaçõcs c inqueritos epidemiológicos c ambientais. bem

como executar medidas de controles de doenças e de situações de agravos à saúde; e

III- Iavrar autos, expedir notiÍicações e aplicar penalidades.

(t.,\t,t't-Iu.o Il
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Art. 24, Para os efeitos desta Lei. entende-se por:

I- Vigilância Epiderniológica o conjunto cle ações que proporcionam o conhecimento, a

detecção e a prevenção de urudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual

e coletiva: e

II- Vigitância Ambiental. o conjunto de infbrmações e ações que possibilitam o

conhecimento, a detecção e a prcvenção de fatores detenlinantes e condicionantes do meio

ambiente quc intert-erem na saúde humana.

Parágrafo único. Compete à autoridade sanitária responsável pelas ações de vigilância

epidemiológica e de vigilância ambiental implenrentar as medidas de prevenção e controle das

doenças e dos agravos.

Art. 25. Constituem açôcs dos scrr'iços dc vigilância epidcmiolirgica c ambiental. entre

outras:

I-
realidadel

II.
quimioterápicos. vacinas, insumos para diagnósticos e solos. com base nas programações

municipais, mantendo-os en] quantidade e condiçõcs de estocagem ideais;

III- realizar investigações, inquéritos e levantamentos epidemiológicos e ambiental, bem

como. programação e avaliação das medidas de cclntrole de doenças e das situações de agravos à

saúde;

lV- viabilizar a implementação do sistema de vigilância epidemiológica e ambiental e

coordenar sua execução. estabelecendo fluxo de inÍbrmações deÍinido, com elaboração e análise

pemranente de seus indicadores;

avaliar as difcrentes situações epidcrliokigicas e deÍlnir ações cspecíficas para c

elaborar plano de necessidadc e cronograrnas de distribuição e lazer supri
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V- irnplemer.rtar e exigir a notificação compulsória de agravos e doenças;

VI- fomentar a busca ativa dc causadores de agravos, e doenças e fatores de risco relevantes;

VII- promover a qualificação de recursos humanos para o desenvolvimento das atividades

de vigilância epidemiológica e ambiental;

VIII- adotar procedimentos de rotina e estratégias de campanhas para vacinação da

população contra doenças imunopreveniveis. em articulação com outros órgãos;

lX- emitir notiÍicações sobre doenças e agravos à saúde;

X- submeter. ainda que previamcnte, o eventual responsável pela introdução ou propagaçào

de doença à realização de exames, internação, quarentena ou outras medidas que se fizerem

necessárias em decorrência dos resultados e investigações ou de levantamentos epidemiológicosl

XI- notificar o responsável de que a desobediência às determinações contidas no inciso

anterior. ainda que eventual. poderá configurar crime. contbrme previsto nos arts. 261 e 268, do

Código Penal:

XII- lavrar notificações e detemrinações. expedir intirlações e aplicar penalidades;

XIll-instaurar e julgar processo administrativo. no âmbito de sua competência; e

XIV- Coordenar e execut as açôes previstas pelo Programa Nacional de Imunização.

Art.29. Fica obrigado a notificar à autoridade sanitária local a ocorrência, comprovada ou

presumida, de caso de doença Íransmissível. na seguintc ordem de prioridade:

I- o médico chamado para prestar cuidados ao doente, nresuro que nào assuma a direçâo do

tratamento;

II- o responsável por hospital ou estabclecimcnb congênere, organização para-hospitalar e

instituição médico-social de qualqucr natureza. onde o doente receba atendimento;
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Art.26. Con.rpete aos proÍissionais de saúde. devidamente liabilitados. no exercício de suas

lunções. auxiliar a au«rridadc sanitária na execução das ações de vigilância epidemiológica.

Art.27. Serão notificados compulsoriamente ao Sistema Único de Saúde - SUS, os casos

suspeitos ou confirmados de:

l- doença que possa requerer medidas de isolarnento ou quarentena. de acordo com o

Regulamento Sanitário Intemacional;

II- doença e agravo previstos pelo Ministério da Saúde;

III- doença constante em relação elaborada pela Secretaria de Estado da Saúde. atualizada

periodicamente, observada a legislação federal: e

lV- acidente e doença relacionada cor.n o trabalho. de acordo com as normas da Secretaria

de Estado da Saúdc. 'i- '-:-'-ffinfi)
Art. 28. E dever de todo cidadão comunicar à autoridade sanitária ,o"u, u4ã

comprovada ou presumida. de caso de doença transmissível.
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III- o responsávcl técnico por laboratório quc execute exame microbiológico. sorológico,

anatomopatológico ou radiológico. para diagnóstico de doença transmissível;

IV- o farn.racêutico, veterirrário, dentista, ent-en.neiro ou pessoa que exerça profissão afim,
que teúa conhecimento da ocorrência da doença;

V- o responsável por estabelecimento de ensino. creche, local de trabalho ou habitação

coletiva onde se encontre o doentei

VI- o responsável pelo serviço de verificação de óbito e pelo instituto médico-legal;

VII- o responsável por automóvel. carninhão. ônibus. trem. avião. embarcação ou outro

meio de trânsporte cm que se encontre o doente.

Parágrafo único. O CaÍório de Registro Civil que legistrar óbito por moléstia transmissível

comunicará o fato, r.ro prazo de 24 (vinte c quatro) horas, à autoridade sanitária local, que verificará

se o caso foi notificado nos temros das nomras regulamentares.

Art. 30. A inclusão de doença ou agravo à sairdc na relação das doenças de notihcação

compulsória no município. os procedimcntos. formulários e fluxos de informações necessários a

esse fim. benr como instruções sobre o processo de inr,'estigação epidemiológica para cada doença

constarão de nonnas técnicas específicas.

Art. 31. Recebida a notilicação. a autori<.lade sanitária procederá à investigação

epidemiológica relativamente à população sob lisco. para elucidação do diagnóstico e avaliação do

comportamento da doerrça ou do agravo à saÍrde.

§ 1". A aúoridade sanitária poderá. scmpre quejdgar oporlul.ro. visando a proteção da saúde

pública e do meio an.rbiente. exigir e realizar investigação. inquérito e levantamento epidemiológico

de indivíduos. grupos populacionais e ambientes dcterminados.

§ 2". Quando houver indicação e conveniência. a atúori

de material para exames complementares.

dadc sanitária poderá exigir'

Art. 32. Enr dccorrência dos resultados parciais ou finais de investigação. o inquérito ou

do levantamento epidemiológico de que trata o aÍ. 29. a autoridade sanitária adotará medidas

imediatas para o controle da doença. no que concerne a indivíduos. grupos populacionais e

ambientes.

CAPITI]LO III

I)O CO|{TROt_ti I).\ ZOONOSES

Seçiro I

Disposiçõcs Iniciais r
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Art.33. Para os eleitos desta lei. entende-se por controle de zoonoses o conjunlo de ações

que visam a prevenir, diminuir ou eliminar os riscos e agravos à saúde provocados por vetor, animal

hospedeiro, reservatório on sinantrópico.

§ l" Para os eÍàitos desta lei. entende-se por:

I- zoonose, a doença transmissível comum a homens e animais;

lI- doença transn.ritida por vetor, aquela transmitida ao homem por meio dos seres vivos que

veiculam o agente inÍ'eccioso, tendo ou não os animais como reservatório; e

Ill- animal sinantrópico. o que provavelmente coabita com o homem, no domicílio ou perto

do domicílio.

§ 2'. Nas ações de controle de zoonoscs, serão consideradas as alterações no meio ambiente

que interfiran.r no ciclo natural das nosologias envolvidas.

§ 3'. As carnpanhas que tenham como objetivo o combate a endemias com uso de inseticidas

seguirão os estudos de impacto ambiental e de eficácia e ef'etividade. de acordo com os manuais do

Ministério da Saúde.

Art.34. Os serviços de controle de zoonoses no município de Congonhas serão estruturados

segundo os princípios do Sistema Único de SaÍrde SUS e do Estado de Minas Gerais. obedecendo

as seguintes diretrizes:

I- definição e utilização dos critérios epidemiológicos para a organização dos serviços de

controle e diagnóstico de zoonoses; e

II- desenvolvimento de ações de combate e controle de vetores, animais reservatórios e

sinantrópicos e dos agravos à saúde. de Í'orma integrada com a vigilância epidemiológica. de

saneamento. de meio ambiente. educação. comunicação social e saúde do trabalhador, ressaltando o

oaráter de complementaridade do combate quín.rico.
,*-

Art. 35. Compete aos serviços de controle de zoonoses:

I- planej ar, estabelccer normas, coordenar, acompanhar, avaliar e execut

controle de zoonoses:

AS ações de

lI- analisar o compofiamento das zoonoses, das doenças ou dos agravos causados por vetor,

anirnal hospedeiro. reservatório ou sinantrópico e a projeção de tendências de forma a subsidiar o

planejamento estratégico;

III- analisar o impacto das ações desenvolvidas. das metodologias empregadas e das

tecnologias incorporadas;

IV- promover a capacitação dos recursos humanos:

V- cooperar com o desenvolvimento da pesquisa em área de incidência de zoonoses;

VI- integrar-se de Íbrma dinâmica e interativa com o sistema de inÍbrmação do Sistema

Único de SaÍrdel

[e
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VII- adotar como referência em controle de zoonoses os laboratórios credeiiôiàdos pelo

Estado de Minas Gerais;

VIII- implantar e implementar Centro de Controle de Zoonose no município; e

IX- promover a organização dos serviços de zoonoses, garantindo fácil acesso da população

aos serviços e às inÍ'ormaçõcs.

Art.36. E expressamcnte proibida a permanôncia de animais em logradouros públicos.

Parágrafo único. Excetuarn-se da proibição prcvista neste artigo os animais devidamente

atrelados. cornprovadarnentc vacinados e quc não ofereçam riscos à segurança das pessoas, a

critério da autoridade sanitária competente.

Art. 37. Os atos danosos cometidos por animal são de inteira responsabilidade de seu

proprietário.

Parágrafo único. Quando o ato danoso lbr cometido por animal sob a guarda de preposto.

estender-se-á a cste a responsabilidade de que tlata o "caput" deste artigo.

Art. 38. Fica o proprietário do animal doméstico obrigado a:

I- mantô-lo permanentemente imunizado contra as doenças deÍinidas pelas autoridades

sanitárias;

II- niantê-lo permanentemente em perfeitas condições sanitárias e de saúde, compativeis

com a preservação da saúde coletiva e a prevenção de doenças transmissíveis, bem como tomar as

providências pertinentes à remoção de de.lehs por ele produzidos;

III- mantê-lo distante de local onde coloque ern risco o controle da sanidade dos alimentos e

outros produtos de interesse da sa[rde ou compron]eta a higiene e a limpeza do lugar;

IV- permitir, semprc que necessária. a inspeção pela autoridade sanitária, no exercício de

suas funções, das dependências de alojamento. das condições de sairde e das condições sanitárias do

animal sob sua guarda; e

V- acatar as medidas de saúde decorrentes das detemrinações da autoridade sanitária que

visem à prcservaçâo e à manutenção da saúde c à prevcnçào de doenças transmissíveis e S

disseminação.

§ 1". A inspeção a que se refcre o inciso lV deste artigo compreende a exec

sorológicas e a apreensão e o sacrifício do animal considerado perigoso à saúde.

§ 2". A disposição adecluada do cadáver de ar.rimal ficará a cargo do proprietário, que deverá

procurar orier.rtação para sua disposiçãojunto ao órgão sanitário competente.

§ 3".O animal mofto encontrado nas vias públicas será recolhido e disposto no local

adequado pelo serviço de limpeza urbana.

e provas

Art. 39. O proprictárb que já não tiver condições cnl manter seu animal solicitará ao órgão

responsável orientação sobrc sua destinação. r.rão podcnclo abandonálo.

w
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Art. 40. A criação c o controle da população animal serão regulamenlados, na defesa do

interesse local, respeitadas as disposições Í'ederais e estaduais pertinentes.

Art. 41. A criação em cativeiro e o controle da população de animais silvestres obedecerão à

legislação específica.

Art. 12. Os proprietários ou responsáveis por construções. edifícios ou terrenos. qualquer

que seja o scu uso ou Íinalidade. deverão adotar as medidas indicadas pela autoridade sanitária

competente, no sentido de impcdir o acúmulo de lixo, restos de alimentos ou de outros materiais

que sirvam de abrigo de roedores e vetores prejudiciais à saírde e ao bem-estar do homem.

Scção I I

I)a ( a ptu ra

Art. 43. Para efeitos desta lei. considera-se:

l- animais de pequeno porte: caninos, lelinos e avesl

II- animais de rnédio porte: suinos, caprinos e ovinosl e

III- animais de grande porte: bovinos. eqüinos. asininos, muares e bubalinos

Art. 44. O animal encontrado solto nas vias e logradouros públicos sem as condições

previstas no art. 36 será aprendido e recolhido pelo <irgão competente do serviço de controle de

zoonoses.

§ 1". O animal poderá ser resgatado solllente pelo seu proprietário ou representante legal,

após o preenchirnento do expediente próprio de identificação e pagamento das respectivas taxas.

§ 2". Os animais apreendidos ficarão à disposição do proprietário ou seu representante legal

nos prazos previstos. sendo que durante estc período de tempo o animal será devidamente

alimentado, avaliado por médico veterinário.

§ 3'. Os prazos. contados a partir do dia subsecltiente ao da apreensão do animal serào:

a) 3 (três) dias. no caso de pequenos animais; c /!,--1,
b) 5 (cinco)dias. no casu de nredios e grandes anir,ais. &Z*
§ 4". Os animais apreendidos nas vias e logradouros públicos. quando nào ràCímaãos junto

à Secretaria Municipal de Saúde. nos prazos estabelecidos no parágrafo anterior terão um dos

segr.rintes destinos:

a) doação a particular:

b) doação a ürstituições de ensino e pesquisa ou a entidades filantrópicas;
c) eutanásia daqueles portadores de zoonoses condenados por laudo n.rédico veterinário ou

que possam oferecer risco à saúde e segurança públicas.

p-.
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Art, 45, O proprietário de animal suspeito de raiva devcrá submetê-lo à observação.

isolamento e cuidados em local aprovado pela autoridade sanitária competente, durante l0 (dez)

dias. no mínimo. na forma detcrminada por laudo lornecido pelo médico veterinário.

Parágrafo único. O proprietário de animal suspcito de zoonoses, determinada por laudo

veterinário como risco irninente à saÍrde pública. deverá entregá-lo ao serviço de controle de

zoonoses ou órgão equivalente. para as rledidas cabír,eis.

Art. 46. O animal sacriÍlcado ou morto nas instalações do órgão competente do serviço de

Controle de Zoonoses será destinado a looal previamente estabelecido e aprovado pelas autoridades

competentes.

Art. 47. E proibido manter. ainda que temporariamente. depósitos ou criatórios de animais

nas zoÍras urbanizadas do município.

Parágrafo único. A desobediência à vedaçào de que trata o capul implica no recolhimento

dos animais ao setor de controle de zoonoses. que. após avaliação do setor competente, dará aos

mesn'los a destinação prevista na legislação.

(]APII'T-]L0 IV

I)O SANI]AMENTO

Seção I
Disposições (Je rais

Art. .18. Para eÍêitos desta lei. entendc-se por

I - saneamento o conjunto de ações. sen,iços e obras qur' risanr garan

ambiental por meio de:

a) abastecimento de água de qualidade compatívcl com os padrões de portabilidade e em

quantidade suÍlciente para assegurar higiene e cor.rforlo;

b) coleta, tratamento e disposição adequada dos resíduos sólidos, líquidos e gasosos;

c) coleta, tratamento e disposições adequada dos esgotamentos sanitários;

d) coleta e disposição ambientalmente adequada dos resíduos provenientes do tratamento de

água e do tratamento de esgotos sanitários:

e) coleta, transporte e disposição final dos resíduos sólidos urbanos;

f) drenagem de águas pluviais;

g) controle de animais vetores. hospcdeiros. reservatórios e sinantrópicos.

a salubridade
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Parágrafo único, A vigilância ambiental tcm por finalidade recomendar e adotar as

medidas de prevenção e controle das doenças e dos agravos.

Art.49. A qualidacle do ar interno enr sister.nas climatizados fêcl.rados será compatível com

o disposto na legislação vigente

Seção ll

Art. 50. A água para consumo l.run.rano distribuída pelo sistema público terá sua qualidade

avaliada pelo serviço sar.ritário. segundo legislação em vigor.

§ l'Toda conslruÇão considerada habitável será ligada à rede pública de abastecimento de

água.

§ 2'Quando não houver rede pública de abastecin.rento de água, o responsável pelo sistema

público de abastecimento indicará medidas técnicas adequadas à solução do problema.

§ 3'Compete ao responsável pelo sistema pirblico de abastecimento de água no município

de Congoúas:

l- analisar, pernanentemente. a qualidade da água;

II- divulgar aos usuários, mensalmente, os resultados obtidos;

III- enviar a Secretaria Municipal de Saírde e à Diretoria de Meio Ambiente relatórios

mensais relativos ao controle de qualidade da água Ítrrnecida;

IV- tomar proviclências imediatas para sanar anormalidadcs ou Íalha no sistema público de

abastecimento de água.

§ 4" Sempre que o serviço sanitario detectar a existêr.rcia de anormalidade ou falha no

sistema público de abastecimento de água. com risco para a saúde da população, comunicará o fato

ao órgão responsável.

§ 5". A implantação das medidas previstas nos incisos I a IV do § 3" deste artigo serão

fiscalizadas e supervisionadas pcla Diretoria de Meio Ambiente em conjunto com a vigilância de

sairde do mr"rnicípio cle Congonhas

Art.5l. Os âspeclos sanitirlios rclacionados conr uso da hgtLa não desti ao conslutlo

humano obedecerão ao disposto rra legislação em vigor e nas norÍnas dos órgãos competentes.

Art. 52. Todos os reservatórios de água potável serão mantidos limpos, higienizados e

tampados.

Parágrafo único. Caberá ao proprietário a manutenção do reservatório, periódica e

obrigatória. de 06 em 06 meses, com cloro ou seus compostos ativos.

ir
,"\,,/)
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Art. 53, A abertura dc poços ou o aproveitarnento de fontcs para fornecimento de água

potável onde não houver sisterna de abastecimento dc água deverá obedecer às regras ditadas pela

legislação especial e. submeter-se à aprovaçào do órgão responsável pclo serviço de abastecimento

rle /rgua do municipio
/2

-L'
o

Àsc
Scc:-r o I Il

m
l)o Esgotamcnto Sanitário e da l)renagem Pluvial

Art. 54. A construção considerada habitável será ligada à rede coletora de esgoto sanitário.

§ l'. Quando não houver rede coletora de esgoto sanitário. o órgão responsável pelo

abastecimento de água e esgotamento sanitário indicará as medidas técnicas adequadas à solução do

problema.

§ 2" As medidas individuais ou coletivas para tratamento e disposição de esgotamento

sanitário atenderão às normas tócnicas vigentes.

Art, 55. O sistema púbtico dc coleta de esgoto tratará o esgoto coletado antes de lançá-lo em

curso de água. sendo vedado o lançamento sanitário em galeria ou rede de águas pluviais.

Parágrafo único. O tratamento do csgoto de que trata o cuput é de inteira responsabilidade

do órgào rcsponsável do serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Art. 56. As galerias ou redes de águas pluviais serão mantidas limpas e em bom estado de

Íuncionamento.

Art. 57, Nas obras de construção civil, é obrigatória a drenagem pcrmanelrte de coleções

liqLridas. originldas pcla chrrr a orr nio.

Art. 58. A utilização de esgoto sanitário ou do lodo proveniente de seu tratamento em

atividades agricolas ou pastoris obedeccrá à legislação em vigor às normas dos órgãos cômpetentes.

Scção lV

Dos llesíduos Sólidos Domósticos c Ilospitalares
Art. 59. A coleta, o transporte. o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos

dontésticos são de responsabilidade do poder público e serão realizados de forma a evitar riscos à

saúde e ao ambiente.

Parágrafo único. O poder pírblico poderá delegar a parlicular os seruiços previstos no caput.

obedecidas as regras previstas nesta lei e em legislação específica.

v^
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Art. 60. Compete aos serviços geradores de resíduos de serviços de saúde, público e privado.

dentro de sua área de atuação. a elaboração e execução de um Plano de Gerenciamento de Resíduos

de Serviços de Saúde.

Parágrafo único. O plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde será

elaborado em conÍbmridade com critérios técnicos, legislação ambiental, sanitária e demais normas

aplicáveis.

Art. 61. O poder público municipal. dc acordo com sua disponibilidade financeira e

orçamentária, poderá promover a coleta. transporte e destinação Íinal dos rcsíduos gerados pelos

serviços de saúde particulares.

Art.62. E proibido o acÍrmr-rlo de resíduos sólidos <iomésticos e hospitalares ou de materiais

que propiciem a instalação e a proliferação de rosdores e outros animais sinantrópicos. bem como a

contaminação ambiental. de acordo com a legislação em vigor.

Art. 63. O órgão olr emprosa credenciados pelo Iroder Público para eietuar os serviços de

coleta de resíduos sólidos domésticos deÍlnirá o fluxo dc coleta e sua destinação final.

Parágrafo único. Na execução dos serviços mencionados no cLtput serão mantidas as

condições arnbicntais adequadas. ohservada a legislação vigente.

cAPl'ftiLo v

D,\ S,\T]DI] I)O TI{.\I}ALIIADOR

Art. 64. Para os eÍêibs dcsta lci. cnlendc-se corno saúcle do trabalhado conjunto de

atividades destinadas à promoção. proteção. recuperação e reabilitação da saúde do trabalhador

submetido a riscos e agravos advindos das condições de trabalho.

§ l', A saúde do trabalhador será guardada nas relações sociais que se estabelecem no

processo de produção, de l-orn.ra a garantir sua integridade e higidez fisica e mental, observado o que

dispõe a legislação pefiinente.

§ 2". Entende-sc como processo de produção a relação que se estabelece entre o capital e o

trabalho. englobando os aspectôs econômicos. organizacionais e ambientais da produção de bens e

serviços.

Art. 65. Considera-se trabalhador aquele quc exerça atividade produtiva ou de prestação de

serviços no setor lormal ou informal da economia.
p.,
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Art. 66. Os órgãos da administração pÍrblica municipal direta e indireta, autárquica ou

fundacional, adotarão oomo condição para a contratação de serviços e obras a observância. pelo

contratado, da [egislação relativa à saúde c segurança dos traball.radores.

Art.67. Compete ao Serviço lJnico de Saúde, na esfera municipal, em caráter suplementar e,

de acordo com a sua competência legal:

l- executar as ações de vigilância da saúde do trabalhador. observando os processos de

trabalhos e danos à saúde causados pelo trabalho;

II- executar as ações de assistência a saúde do traball.rador;

III- inÍbrmar aos trabalhadores. empregados e sindicatos sobre risco e agravos à saúde

relacionados ao trabalho, respeitados os preceitos éticos;

IV- participar, no âmbito de sua competência, dc estudos. pesquisas, análise, avaliação e

controle do risco e agravos potenciais a saúde do trabalhador;

V- adotar preferencialmcnte critérios epidemiológicos para a dehnição de prioridades na

alocação de recursos e na orientação das ações da saúrde do trabalhador;

VI- interditar total ou parcialmente máquinas. processos e ambientes de trabalho

considerados de risco grave ou iminente à saúde a vida dos trabalhadores e da comunidade na suÍr

área de impacto;

VII- exigir do emprcgador a adoção de rnedidas corretivas de situações de risco no ambiente

de trabalho, observando a seguinte ordem de prioridade:

a) eliminação da fonte de riscol

b) controle de risco na fonte;

c) controle do risco no ambiente de trabalho; c

d) adoção de medidas de proteção individual. que incluirão a diminuição do tempo de

exposição e a utilização de Equipamentos de Proteção lindividual -EPI, respeitadas as nornas

vigentes;

Vlll- elaborar normas técnicas relativas à saúde do trabalhador que levem em consideração

o ambiente e a organização do trabalho;

lX- implantar o gerenciamento do Sistema InÍbrmatizado em Saúde do Trabalirador;

X- assegurar o controle social das políticas e açõcs de saúde do trabalhador

Art.68. São obrigações do empregador. sem prejuízo de outras exigências leg

I- adequar as condições e a organização do trabalho às condições psicofisiológicas dos

trabalhadoresl

II- garar.rtir e facilitar o acesso das autoridades sanitárias aos ambientes de trabalho e a sua

permanência pelo tempo que se Íizer necessário. lbrnecendo as informações e os dados solicitados

para o desenvolvimento de suas atividades. estudos c pesquisas;

RuaDr.PacíficoHomemJúnior'82'Centro,Congonhas/MG_(31)3732-1838
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Art. 70. E proibido exigir. nos exames pré-admissionais. sorologia para a SIDA - Síndrome

da imunodeÍiciência Adcluirida. atestados de esterilização. testes de diagnóstico de gravidez e

s-^
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III- dar conhecimento à população residente na área de impacto da empresa dos riscos

decorrentes do processo produtivo, bem como das recomendações e das n.redidas adotadas para sua

eliminação e controle;

lV- realizar cstudos e pesquisas que visenr eliminar e oontrolar situações de risco no

ambiente de trabalho e a esclareccr os trabalhadores sobre elas;

V- permitir aos rcpresentantes dos traballradores o acornpanhamento da vigilância nos

ambientes de trabalho;

VI- paralisar atividades produtivas em situações de risco grave ou iminente para saúde dos

trabalhadores e para áreas circunviziúas de impacto;

VII- comunicar imediatâmente à autoridadc sanitária a ocorrência de situações de risco

grave ou iminente no ambiente de trabalho. estabelecendo cronograma de adoçâo de medidas para

seu controle e correção;

VIII- Í-omecer aos trabalhadores e aos seus represcntantes. informações escritas sobre os

diferentes produtos tüilizados no processo produtivo. com ospeciÍicação precisa das características,

da composição e dos riscos que representam para a saÍrdc e o meio ambiente, bem como as medidas

preventivas cabíveis:

lX- executar atividades de eliminação ou redução dos riscos no ambiente de trabalho de

acordo com o disposto no inciso VII do art. 67 desta lei.

X- instituir programa de controle da saúde dos trabalhadores. custeando a realização dos

exames médicos admissionais. periódicos. dc mudança de função e demissionais, conforme a

legislação em vigor, e colocando os resultados à disposição das autoridades sanitárias;

XI- lornecer cópias dos resultados dos exames complementares e atestados de saúde

ocupacional para os trabalhadores;

XII- assegurar que. em caso de contratação de serviços, a empresa contratada elabore e

inrplemcnte prograrna de controlc de saúrde de seus trabalhadores, mantendo-o à disposição dos

órgãos de vigilância;

XIII- notificar ao Serviço Úuico de Saúde. na esfera municipal, os agravos à saúde dos

trabalhadores:

XIV- assegurar postos de trabalho compativeis com suas limitações aos reabilitados de

acidentes e doenças relacionadas com o trabalho;

XV- implantar planos de contingôncia, com medidas preventivas, corretivas e emergenciais

a serem adotadas quando necessário. bem corrro programas de treinamenro pary_L_ry\-
operac ionalizaçào cficaz. ,,.í/ fr rH<E:z'

Art. 69. As edificações obedecerão a requisitos e nornas tecnicas que ffitam perÍêita

seguranÇa aos que nelas trabalham.
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outros que visem a dificultar o acesso ao trabalho ou que expressem preconceito, nos temros da

Constituição da República.

Art. 71. A autoridade sanitária poderá exigir o cumprimento das Normas Regulamentadoras

e das Normas Técnicas EspecíÍicas relacionadas com a defesa da saúde do trabalhador, conforme a

lei peÍinente.

Parágrafo único. Em caráter complementar oll na ausência de norma técnica específica, a

autoridade sanitária poderá adotar nonnas, preceitos e rccomendações de organismos nacionais e a

intemacionais referentes à proteção da saúdc do trabalhador. 
-., ,;'.,
)z/

CAPIT(ILO YI

DA !'I(;ILANCIA SANI'TAI{IA

Art. 72, Para os cfeitos desta lei, entende-se por Vigilância Sanitária o conjunto de ações

capazes de elir.ninar. diminuir ou prevenir riscos e agravos à saúde e de intervir nos problemas

sanitários decorrentes do meio ambic'nte. da produção c da circulação de bens e da prestação de

serviços de interesse da saúde, abrangendo o controlc:

l- de todas as etapas c processos da produção de bens de capital e de consumo que se

relacionem direta e indiretarrente com a saúde. bern como o de sua utilização;

ll- da prestação dc serviços:

III- da geração, da minimização. do acondicionamento, do amlazenan'rento, do transporte e

da disposição final de resíduos sólidos e de outros poluentes. segundo a legislação específica;

IV- da geração. da n.rinimização e da disposição final de efluentes, segundo a legislaçâo

específica;

V-dca
sinantrópicos; e

mbientes insalubrcs para o horncnt ou propícios ao desenvolvimento de an lars

VI- do ambiente e dos processos de trabalho e da saúde do trabalhador.

Parágrafo único. As açôes de vigilância sanitária são privativas da Gerênci

Sanitária, ou órgão equivalente. indelegáveis e intransferíveis.

ViÍrilância

Art. 73. A implementação de medidas e controle ou a supressão de fatores de risco para

saúde serão precedidas de investigação c avaliação. salvo nas situações de risco iminente ou dano

constatado à saúde. à vida ou à qualidade de vida.
r§r^

"i$
-w,
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Art. 74. As ações de vigilância sanitária serão executadas pela autoridade sanitária

rr]ruricipal. que terá livrc acesso aos cstabclecimentos c aos an]bientes sujeitos ao controle sar.ritário.

Art. 75. A conrpetência para expedir intin.rações e lavrar autos e termos é exclusiva dos

fiscais sanitários no exercício de suas Íünções ou de scrvidor públioo do quadro da saúde designado

para estas funções.

Art.76. Entende-se por controle sanitário as ações desenvolvidas pelo órgão de vigilância

sanitária para aferição da qualidade dos produtos e a verificação das condições de licenciamento e

Íuncionamento dos estabelecimentos- envolvendo:

l- inspeção;

II- fiscalização;

III- lavratura de autos;

lV- aplicação de penalidades;

Parágrafo único. A fiscalização se estenderá à publicação e à publicidade de produtos e

serviços de interesse da saúde.

Seçito [I

l)os Esta bclccinren tos Su.ieilos ao (lontrolc Sunitário

Art.77. São sujeitos ao controle sanitário os estabelecimentos de serviços de saúde e os

estabclecimentos de serviços de interesse da sairde.

§ 1" Entende-se por estabelecimento de seruiço dc saúde aquele destinado a promover a

saúde do indivíduo, protegê-lo de doenças e agravos, prevenir c limitar os danos a ele causados e.

reabitá-lo quando sua capacidade física" psíquica on social Íbr afetada;

§ 2" Entende-se por estabelecimento de selviço de interesse da sairde aquele que exerça

atividade que. direta ou indiretamente, possa provocar danos ou agravos à saúde da populaçâo.

Art. 78. Para os efeitos desta lei. considera-se estabelecimento de serviço de saúde aquele

que presta:

I- serviço de sairde em regir.ne de intemação e ambulatorial. incluídos clínicas e consultórios

pÍrblicos ou privados;

II- serviço de apoio ao diagnóstico e serviço terapêutico;

III- serviço de sangue. hemocornponentes e hernoderivadosl e

IV- outros serviços de saúde não especiÍicados nos incisos anteriores

&.
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Art.79. Para os efeitos desta lei, consideram-se estabelecimentos de serviço de interesse de

saúde:

I- os que produzem, beneficiam, manipulam, fracionam, embalam, reembalam,

acondicionam, conservam, armazenam. transportarn. distribuem. importam, exportam. vendem ou

dispensam:

a) medicamentos, drogas, imunobiológicos, plantas medicinais, insumos farmacêuticos e

correlatosl

b) produtos de higiene, saneantes, domissanitários e correlatos;

c) perfumes. cosméticos e correlatos: e

d) alimentos, bebidas, matérias-primas alimentares, produtos dietéticos, aditivos,

coadjuvantes, artigos e equipamentos destinados ao contato com alimeutos;

Il- os laboratórios de pesquisa, de análise de amostras, de análise de produtos alimentares,

água. medicamentos e correlatos e de controle de qualidade de produtos. equipanrentos e utensílios;

III- as entidades especializadas que prestam serviços de controle de pragas urbanas;

lV- os de hospedagem de qualquer natureza;

V- os de ensino fundamental. médio e superior. as pré-escolas e creches e os que ot-erecem

cursos não regulares;

VI- os de lazer e diversão. ginástica e práticas desportivas;

VII- os de estética c cosmética, saunas. casas de banho e congêneres;

VIII- os que prestam serviços de transporte de cadáver, velórios, funerárias, necrotérios,

cemitérios, crematórios e congêneres;

lX- as garagens de ônibus, os terminais rodoviários ferroviários e aeroportos;

X- os que prestam serviços de lavanderia, conservadoria e congêneres; e

XI- os que degradam o meio ambiente por meio de poluição de qualquer naln)Íeza e os que

afetam os ecossistemas. contribuindo para criar um ambiente insalubre para o homem ou propício

ao desenvolvimento de animais sinantrópicos;

Xll- outros estabelecimentos cuja atividade possa, direta ou indiretamente, provocar danos

ou agravos à saúde ou à qualidade de vida da população.

Parágrafo único. O transporte sar.ritário. público ou privado. po

tipo. é considerado serviços de saúde e. como tal. passível de Íiscalização.

r anbulância de qLlâ lquer

!
Art. 80. Os estabelecimentos suieitos ao controle e à fiscalização sanitários lcam obrigados

a:

l- observar padrões específicos de registro. conservação. embalagem, rotulagem e prazo de

validade dos produtos expostos à venda. armazenados ou entlegues ao consumo;

Il- usar somente produtos registrados pelos órgãos competentes;

III- manter instalações e equipanrentos em condiçôes de conservar os padrões de identidade

e qualidade dos produtos e dos serviços e de preservar a saúde dos trabalhadores e de terceirosl

IV- manter rigorosas condições de higiene. observada a legislação vigente;

s
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V- manter os equipamentos de transporte de produtos em pertêito estado de conservação,

higiene e seguranÇa. segundo o grau de risco envolvido e dentro dos padrões estabelecidos para o

fim a que se propõeml

Vl- manter pessoal qualificado e em número suÍjciente para o nranuseio. o armazenamento e

o transporte corretos dos produtos e para o atendimento adequado ao usuário do serviço e do

produtol

VII- Íbmecer a seus funcionários cquipamcntos de proteção individual e treinamento

adequado, de acordo com o produto a ser nanuseado, transportado e disposto ou com o serviço a

ser prestado, segundo a legislação vigente;

VIII- lornecer ao usuário do serviço e do produto as informações necessárias para sua

utilização adequada e para a preservação de sua saúdel

IX- manter controle e registro de modicamentos sob regin.re especial utilizados em seus

procedimentos. na fonna prevista na lcgislação vigente;

X- implantar procedimentos operacionais padronizados para as atividades realizadas e

manter registros em planilhas.

Art. 81. A autoridade sanitária poclerá exigil exame clinico e ou laboratorial de pessoas que

exerçam atividades em estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário.

Parágrafo único. o exame clínico c laboratorial será realizado por proÍissional competente.

anualmente. mediante emissão de atestado dc saúde ocupacional.

Art. 82. Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à tiscalização sanitiiria terão alvará

sanitário expedido pela autoridade sanitária municipal competente. com validade para o exercicio

fiscal, renovável por períodos iguais e sucessivos. devendo sua renovação ser requerida dentro de

noventa dias do término de sua vigência.

§ 1". A concessão ou a renovação do alvará sanitário Ílcam condicionadas ao cumprimento

de requisitos técnicos à inspeção da autoridade sanitária. além do pagamento do valor da taxa fixado

no Código l'ributário Municipal.

§ 2". Serão inspecionados os ambientes intcmos e externos dos estabelecimentos, os

produtos, as in
estabeleoimento

§3'.O

stalações. as máquinas. os cquiparncntos, as llormas e as rotinas técn AS

alvará sanitário poderá. a qualqucr temp(). ser suspcnso. cassado Ou

interesse da saúde pública, sendo assegurado ao proprietário do estabelecimento o direito de defesa

em processo administrativo instaurado pela autolidade sanitária.

Art. 83, Os cstabelecimentos de serviço de saúde a que se referem o art. 78 e os

estabelecimentos de interesse de serviço de sairde a que se referem os iltcisos I a IIi do art.79
funcionarão com a presença de responsável técnico ou de seu substituto legal.

1l o. no
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§ 1". A presença do responsável técnico ou de seu substituto legal é obrigatória durante os

horários de funcionamento dos estabelecimentos.

§ 2'. O nomc do responsável técnico e seu número de inscrição profrssional serão

mencionados nas placas indicativas, nos anúncios ou nas propagandas dos estabelecimentos.

§ 3u Os rcsponsáveis téonicos e administrativos rcsponderão solidariamente pelas infrações

sanitárias:

§ 4" Os estabelecimentos de saúde terão responsabilidade técnica única perante a autoridade

sanitária. ainda que mantenham em suas dependências scrviços de profissionais autônomos ou

erÍrpresas prestadoras de serviço de saúde.

Art. 84. São deveres dos estabelecimentos dc saúde:

I- descartar ou submeter à limpeza. à desinf'ecção ou a esterilização adequada os utensílios.

os instrumentos e as roupas sujeitos ao contato com Íluído orgânico de usuário;

II- manter utensílios, instrumentos e roupas enr números condizentes com o de pessoas

atendidas;

III- submeter à limpeza e à desirrfecção adequadas os equipamentos e as instalações físicas

sujeitos a contato corn fluído orgânico dc usuário;

IV- submeter à limpeza e à descontaminação adequadas os equipamentos e as instalações

fisicas suieitos a contato com produtos perigosos; e

V- manter sistema de renovação de ar Íiltrado em ambiente fechado não olimatizado.

Art. 85. Os estabelecimentos de saúde que prcstam seruiços em regime de internação

manterão comissão e serviço de controle dc inf'ecção hospitalar, cuja implantação. composição e

eventuais alterações scrào comunicadas à autoridade sanitária municipal.

§ l'. Entende-se por controle de inÍêcçào hospitalar o programa e as ações desenvolvidos.

deliberadas e sistematicamente. com vislas à redução da incidência e da gravidade dessas infecçôes.

§ 2". A ocorrência de caso de inÍêcção hospitalar será notificada pelo responsável técnico do

estabelecimento à autoridade sanitária municipal.

§ -3'. lncluem-sc no disposto neste aftigo os estabelecimentos onde se realizam

procedimentos de natureza ambulatorial que possa disseminar inlecções.

§ 4". Os estabelecimcntos de saírdc que prestâm serviços em regime de internação e os de

ARA MUNICIPAL DE GONGONHA/F
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procedimentos de natureza ambulatorial deverão apresentar. m

hospitalar e ambulatorial. na forma prevista na legislação vigente

ensalmentc. relatórios de i iro

&
Art. 86. A construçâo ou a rcforma dc estabelccimento dc sairde Íica co ionada à préviatl lc

autorização da auto[idade sanitária municipal. na forma da legislação vigente.

Parágrafo único. Entende-se por refomra toda modificação na estrutura fisica. no Íluxo de

atividades e nas tunções originalmente aprovados.
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Art. 87. Os estabclecimentos dc interesse da saúde obrigam-se. quando solicitados pela

autoridade sanitária. a apresentâr o plano de controle de qualidade de etapas e dos processos de

produção e os padrõcs de identidade dos produtos c dos serviços.

Art, 88, Os estabelecimentos que utilizam equipamentos de radiações ionizante e não

ionizante dependem de autorização do órgão sanitário competente para funcionamento, devendo:

I- ser cadastrados:

Il- obedecer às normas do Conselho Nacional de Enelgia Nuclear - CNEN e do Ministério

da Saúde; e

III- dispor de equipamentos envoltórios radioprotetores para as paltes corpóreas do paciente

que não sejam interesse diagnóstico ou terapêutico.

Parágrafo único. A responsabilidade técnica pela utilização e pela guarda de equiparnentos

de radiações ionizante e não ionizante será solidária entre o resporrsável tecnico. o proprietário. o

fabricante. a rede de assistência técnica e o comerciante.

Art,90. Os estabelecimcntos que transportam. manipulam e empregam substâncias nocivas

ou perigosas à saúde allxarão avisos ou cartazes nos locais expostos a risco. contendo advertências.

inÍ'ormações sobre cuidados a serem tomados e o sín.rholo de perigo ou risco correspondente,

segundo a padronização internacional.

Parágrafo único. Scrão especificados nos rótulos dos materiais e das substâncias de que

trata o "caput" sua composição. recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo ou risco

intemacional corrcspondente.

Art. 91. A assistência pré-hospitalar e o resgate são serviços dc natureza médica, só podem

ser realizados sob supervisão. coordenação e regulação de Profissional médico. devendo suas

atividades serem normatizadas pelos gestores do S[JS. em seus diversos níveis de competência.

observada a Iegislação pertinente.
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Dos I)rodutos Sujeitos ao Controle Sanitário

Art,92. São sujeitos ao controle sanitário os produtos de interesse da saúde, compreendidas

todas as etapas e processos, da produção à utilização e à disposição final de resíduos e efluentes.

S^,
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restaurantes e similares.
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Parágrafo único. Enter.rdc-se por produto de interesse da saÍrde o bem de consumo que.

direta ou indiretamente- relacione-se com a saÍrde.

Art. 93. São produtos de interesse da saúde:

I- drogas. medicamentos, irnunobiológicos e insumos Íàrmacêuticos e correlatos;

lI- sangue, hemocomponentes e hemoderivados ;

III- produtos de higiene e saneantes e domissanitários:

lV- alimentos,bebidas e água para oonsurno humano, para utilização em serviços de

hemodiálise e outros serviços de interesse de saúde;

V- produtos perigosos. segundo classificação de risco da Iegislação vigente. a saber: tóxicos

corosivos, inflamáveis, explosivos, infectantes e radioativos;

VI- perfurnes. cosméticos e correlatos;

Vll- aparelhos, equipamentos médicos e correlatos;

VIII- outros produtos, substancias. aparelhos e equipamentos cujo o uso. consumo ou

aplicação possam provocar dano à saúde.

-ll'ttrLO lV
DO PITOCESSO A DN,I I N I S'TII,A,TI V0

CAPII'IILO I

DAS INFRAÇÕES Ii DAS SANÇÔES ADMINISTRA.TIVAS

Art.94. Scm prejuízo das sançôes de natureza civil e penal cabíveis. as infraçõcs sanitárias

serão punidas, alternativa ou cumulativamente. com as seguintes penas

[- advertêr.rcial

II- pena educativa;

IIl- apreensão do produto;

IV- inutilização do produto;

V- suspensão da venda ou da Íabricação do produto;

VI- cancelamento do registro do produto:

Vlt- interdição, total ou patcial, do estabelecimento, da atividade e do produto;

VIII- cancelamento do alvará sanitário:

[X- cassação da autorização de funcionamento e da autorização especial;

X- intervençàoadministrativa:

Xl- imposiçãodecontrapropaganda;

XII- proibição de propaganda;

XIII- multa.
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Art, 95. Considera-se inÍiação sanitária. para os Ílns desta lei, a desobediência ou a

inobservância do disposto nas normas legais, regulamentares e outras que por qualquer forma, se

destinam a pron'rover. proteger, preservar e recuperar a saúde.

§ 1". Responderão pelas inÍiações de que trata o "caput" os responsáveis administrativas ou

os proprietários dos estabelecimentos sujeitos à fiscalização mencionadas nesta lei e, se houver. os

responsáveis técnicos na medida de sua responsabilidade pelo evento danoso.

§ 2". Os fomecedores de produtos e serviços de interesse da saúde respondem

solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que se tornem impróprios ou inadequados

para o consun'ro.

§ 3'. A autoridade sanitária notificará os lornecedores de produtos e serviços de interesse da

saúde de que a desobediência as detenninaçôes contidas neste código poderá configurar infração

sanitária, conforme previsto nos arts. 96 e 97 desta lci.

Art, 96. Constituem infraçôes sanitárias, ressalvadas as previstas na legislação federal e sem

prejuízo do disposto no art. 95 desta lei:

I- construir. instalar, ou fazer funcionar, sem autorização de funcionamento, autorização

especial ou alvará sanitário emitidos pelos órgãos sanitririos competentes, os estabelecimentos

sujeitos ao controle sar.ritário definidos nesta lei. o que sujeita o infrator a pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecirnento, da atividade ou do produto;

c) cancelarnento do alvará sanitário:

d) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

e) multa:

ll - fazer funcionar sem assistência de responsável técnico legalmente habilitado os

estabelecimentos em que são produzidos, transÍbrmados comercializados, armazenados.

manipulados. analisados. preparados. extraídos, purificados, Íiacionados. embalados, reembalados,

importados. exportados. expedidos. distribuídos. e transportados produtos sujeitos ao controle

sanitário. o que sujeita inÍiator a pena:

b) inutilização do produtol

c) suspensão da venda ou tabricação do produto;

d) cancelamento do registro do produtol

e) interdição total ou parcial do estabelecimento. da ativid

f) cancelamento do alvará sanitário:

ade ou do próduto:

g) cassação da autorização de funcionar.nento ou da autorização especial;

h) intervençãoadministrativa;

i) multa:

k"
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III- fraudar. lalsificar ou adulterar produto sujeito ao controle sanitário, o {üe 

-s"r.{êita o

inÍiator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) suspensão de venda ou fabricação do produto;

e) cancelamento do registro do produto;

f) cancelamento do alvará sanitário:

g) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

h) cassação da autorização de funcionarneúo ou da autorização especial;

i) multa;

lV- alterar o processo de fabricação de produto sujeito ao controle sanitário, modificar seu

nome. seus componentes ou os elementos constantes no registro, sem a autorização do órgão

sanitário competente, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto:

c) inutilização do produto:

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelarnerÍo do alvará sanitário;

l) cassação da autorização de funcionamento ou da autorizaçâo especial;

g) multa;

V- rotular os produtos sr:icitos ao controle sanitário em desacordo com as norÍnas legais, o

que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) cancelamento do registro do produto;

e) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

f) cancelamento do alvará sanitário;

S) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

h) multa;

VI- dcixar dc observal as normas clc biosscgurança c controlc dc infêcçôr:s liospitalares

previstas na legislação sanitária vigente. o quc sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimenb. da atividade e do produto;

c) cancelamento do alvará sanitário;
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d) multat

Vll- expor à venda ou entregar ao consumo prodr.úo sujeito ao controle sanitário que esteja

deteriorado. alterado, fraudado, avariado, falsificado, não conseruado adequadamente ou produto

cujo prazo de validade tenha expirado. ou. ainda. apor-lhe nova data de validade, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertôncia;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitário;

f) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

$ multa;

VIII- expor à venda, utilizar ou armazenar. nos estabelecimentos de saúde privados, produto

de interesse da saúde destinado exclusivamente a distribuição gratuita, o que sujeita o infrator à

pena de:

a) advertência:

b) apreensão clo produto;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto;

d) cancelamerrto do alvará sanitáriol

e) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

0 multâl

IX- expor à venda. mantor em depósito ou transpoftar produto sujeito ao controle sanitário

que exila cuidados espcciais de conservação. senr obssrvância das condições necessárias à sua

preservação. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produtol

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitáriol

f) cassação da autorização de funcionan.rcnto ou da autorização espeoial;

g) multa;

lcgislação sanitária. o que sujeila o intiator à pena de

a) advertênciai
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c)

d)

e)

0
c)

suspensão da venda ou fabricação do produto;

interdição total ou parcial do estabeleoimcnto, da atividade e do produto;

cancclameuto do a lvará sanitário:

imposição de contrapropaganda;

proibição de propaganda;

multa:

Xl- aviar receita em desacordo com a prescrição médica, odontológica ou veteriná,ria ou

com a determinação expressa em lei e normas regulamentares, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) interdição total ou parcial do estabelecime nto, da atividade e do produto;

d) cancelamento do alvará sanitário;

e) multal

XII- extrair. produzir. transformar. manipular. embalar, reembalar, transportar, vender.

comprarr ceder ou utilizar produto suieito ao controle sanitário, contrariando as condições

higiênico-sanitárias e a legislação sanitária, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) cancelamento do registro do produto;

e) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

f) cancelamento do alvará sanitário:

g) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

h) multal

XllI- deixar dc fornecer ii autoridade sanitária os dados sobre os serviços. as matérias-

primas. as suhstâncias utilizadas. os processos produtivos e os produtos e subprodutos elaborados. o

que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreellsão do produtor

c) inutilização do produto:

d) suspensão da verrda ou da labricação do produto

e) cancelamento do registro do produto:

Í) interdiÇão total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto;

C) cancelaurento do alvará sanitário;

h) proibição de propaganda;

i) multal

I

p."
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XIV- reaproveitar vasilhame de saneante ou congênere e de produto nocivo à saúde, para

embalagem e venda de alimentos, bebidas, medicamentos, drogas, substâncias, produtos de higiene,

produtos dietéticos. cosméticos e perfumes, o que suieita o infrator à pena de:

a) advertêncial

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) cancelamento do registro do produto;

e) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto;

f) cancelamento do alvará sanitário;

d multa:

XV- manter, em estabelecimento sujeito ao controle sanitário. animal doméstico que

coloque em risco a sanidade de alimentos e outros produÍos de interesse da saúde ou que

comprometa a higiene do lugar, o que sujeita o infrator a pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitário:

f) multa;

XVI- coletar. processar. utilizar e comcrcializar saugue. henrocomponentes e

hemoderivados em desacordo oom as nollllas legais, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produtol

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitário;

f) intervcrrçào adnr in istrativa:

d multa:

XVII- comercializar ou utilizar placentas. órgãos. glândulas ou horm

contrariando as non.nais legais. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertêncial

b) apreensão do produto:

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelccimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitário;

os humanos-

\l^
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intervenção administrativa;
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XVIII- utilizar. na preparação de hormônios, órgão de animal doente ou que apresente

sinais de decomposição, o que sujeita o infrator à pcna de:

a) advertêncial

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto;

d) suspensâo da venda ou fabricação do produto;

e) cancelamento do registro do produto;

f) cancelamento do alvará sanitáriol

g) cassação da autorização de Íuncionamento ou da autorização especial;

h) intervençãoadministrativa;

i) multa;

XIX- deixar de comunicar doença de notificação compulsória e agravos, quando houver o
dever legal de fazê-lo. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) multa;

XX- reter atestado de vacinação obrigatória ou deixar de executar. dificultar ou opor-se à

execução de medidas sanitárias destinadas à prevenção de doenças transmissíveis, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena edr.rcativa:

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento de alvará sanitario:

e) cassação de autorização de funcionamento ou da autorização especial

l) intcrvençâo administrativa:

C) multa;

XXI- opor-sc à exigência de provas imunológicas ou a sua execução Lpela autoridade

sânitaria, o que sujeita o infiator à pena de:

a) adveftência;

b) interdiçào total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelamento de alvará sanitário;

d) intervençãoadministrativa:

e) multa:
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XXII- aplicar produto químico para desinÍ'estação e demais substâncias prejudiciais à saúde

sem os procedimentos necessários à proteção humana ou sem licença da autoridade competente, o

que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produtol

d) cancelamento de alvará sanitáriol

e) multa;

XXIII- aplical produtos de desinsetizaçào, desratização e higienização de ambientes cuja

ação se faz por gás ou vapor enl galerias, bueiros, porões, sótãos ou locais em comunicação direta

com residências ou outros ambientes freqüentados por pcssoas ou animais domésticos. sem licença

da autoridade competente. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) interdição total ou parcial do estabelecin.reno. da atividade e do produto;

d) cancelamento de alvará sanitário;

e) multa:

XXIV- reciclar resíduos sólidos infectantes gerados por estabelecimento prestador de

serviços de saúde ou dar-lhes destino inadequado nos termos da legislação vigente, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) multa;

XXV- proceder' à cremação de cadávcr ou utilizá-lo contrariando as normas sanitárias

pertinentes. o que su.ieita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimer.rto, da atividade e do produto;

c) cancelalncnto dc ah,ar'á sanithrio:

d) multa:

XXVI- impedir o sacriÍlcio de animal considerado perigoso para a sáúe pública pela

autoridade sanitária. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa:

c) cassação da autorização de funcionamento;

d) multa: 
§L.

L
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XXVII- manter condições de trabalho que cause dano à saúde do trabalhador, o que sujeita

o infrator à pena de:

a) advertência;

b) inteldição total ou parciâl do estabelecimento, da atividade e do produto;

c) cancelâmento de alvará sanitário;

d) intervençãoadnrinistrativa;

e) cassação da autorizaÇão de funcionamento ou da autorização especial;

f) multa;

XXVIII- adotar, na área de saneamento. procedimento que cause dano à saúde pública, o

que sujeita o intiator à pena de:

a) advertência:

b) interdição total ou parcial do estabelecin.rento, da atividade e do produtoi

c) cancelamento de alvará sanitário:

d) multa:

XXIX- opor-se à ação fiscalizadora das autoridades sanitárias competentes, no exercício de

suas funções, ou obstá-la. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto

c) inutilização do produto;

d) suspensão da venda ou tabricação do produto;

e) cancelamento do registro do produto;

Í) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

g) cancelamento do alvará sanitário;

h) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

i) proibição de propaganda:

j) mutta;

XXX- Íõrnccer ou cornercializar medicamento. droga e corrclatos srlj s a prescflçao

rnédica ou retenção cle rcccita. scm obserr'ância dcssa exigência ou contrariando as normas vigentes.

o que sujeita o infrator à pena de:

â) advertência:

b) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto;

c) cancelamento do alvará sanitário;

d) cassação da autorização de funcionanrento ou da autorização especial;

e) intervençào adnrin istrativa:

f) niulta;

ARA MUNIGIPAL DE GONGONHAS
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XXXI- executar etapa de processo produtivo. transportar e utilizar produto ou residuo

considerado perigoso, segundo classifioação de risco constante da legislação vigente, o que sujeita o

infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena cducat iva:

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto;

f) cancelamento do registro do produto;

g) cancelamento do alvará sanitário;

h) interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto;

i) multa;

XXXII- deixar de observar as condições higiênico-sanitarias na manipulação de produto de

interesse da saúde, quanto ao estabelecimento, aos equipamentos, aos utensílios. ao transporte e aos

empregados, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa:

c) apreensão do produtol

d) in ilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto:

Í) cancelamento do registro do produto;

g) cancelâmento do alvará sanitário:

h) interdição total ou parcial do estabelecirnento. da atividade e do produto;

i) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

j) multa;

XXXIII- Íàbricar ou fazcr operar máquina ou erluiparnento que oÍ-ercça risco para a saúde

do trabalhador, o que sujeita o infrator à perra de:

a) adveÍência;

b) pena educatival

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do equipamento;

Í) cancelamento do registro do equipamento;

g) cancelamento do alvará sanitário;

h) intcrdição total ou paroial do estabelcc imento. da atividade c do equipamento;

i) cassação da alúorização de füncionamento ou da autorização especial;

j) rnulta:
F"'
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XXXIV- descumprir a empresa de transporte. seus agentes e consignatários. comandantes

ou responsáveis diretos por embarcação, aeronave. ferrovia. veículo terrestre, nacional e estrangeiro,

norma legal ou regulamentar. medida, Íbrmalidade ou outra exigêr.rcia sanitária, o que sujeita o

infrator' à pena de:

a) advertência:

b) pena educativa;

c) interdição total ou parcial do estabelecir.nento e da atividade;

d) cancelamento do alvará sanitário;

e) multa;

XXXV- deixar o detentor legal da posse de obserwar exigôncia sanitária relativa a imóvel,

equipamento ou utensílio. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) interdição total ou parcial do estabelecir.nento, da atividade e do produto;

d) cancelamento do alvará sanitário;

e) multa;

XXXVI- descumprir lei, nonna ou regulamento destinaclo a promover, proteger e recuperar

a saúde, o que sujeita o infrator à pena de:

a) adveÍência

b) pena educativa;

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricação do produto;

f) cancelamento do registro do produto;

g) cancelamento do alvará sanitário;

h) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

i) cassação da autorização de Íuncionamento ou da autorização especial;

j) imposição de contrapropaganda;

k) proibição de propaganda;

l) multa;

XXXVII- descumprir ato que vise à aplicação da legislação pertiKte, emanado da

autoridade sanitária competente, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) apreensão do produto:

buq
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d)

e)
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e)
h)

i)
j)
k)

r)

inutilização do prodúol
suspensão da vorrda ou Íabricação do produto;

oancelamento do registro do produtol

cancelanrcnlo do alvará sanitár'io:

XXXVIII - exercer ou perrlitir o exercício de encargos relacionados com a promoçào e a

recuperação da saúde por pessoa sem a necessária habilitação legal, o que sujeita o infrator à pena

de:

a. adveúência

b. interdição total ou parcial do estabelecimento. da atividade e do produto;

c. multa.

§ l'As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade sanitária competente.

§ 2" A aplicação das penalidades de cancelamento de registro de produto e de cassação da

autorização de funcionamento e da autorização especial será solicitada ao órgão competente do

Ministério da Saúde ou do Estado, ou scrá feita pelo município. quando for o caso.

Art. 97. As infrações sanitárias se classitlcam em:

I- leves. quando for veriflcada a ocorrência de circunstâncias âtenuantes;

II- graves. quando for verilicada a ocorrência de uma circunstância agravante;

III- gravíssima. quando for verificada a ocorrência de duas ou mais circunstâncias

agravantes.

Art.98. A pena de nrulta. graduada de acordo com a gravidade da infração e a condição

econômica do irrÍiator. será aplicada mediante procedimento administrativo, e o valor da muliã$h=-
recolhido à conta do Funtlo Municipal de Saúde. 

-4i nrr(a
§ l" O valor da nrulta de que trata o "caput" scr'á: (ry
l- nas infrações leves: de 40 a 200 UPMC l-Jnidade Padrâo do Município.dé Congonhas.

ll- nas infrações graves: de 201 a 2000 LJPMC - LJnidade Padrão do Município de

Congonhas.

Ill- nas inÍiações gravíssimas: de 2001 a 20000 LJPMC- Unidade Padrão do Municipio de

Congonhas

Parágrafo único. A multa não paga no prazo legal será inscrita em dívida ativa.

tr.
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intcrdição total ou palcial do cstabelecimento, da atividade e do produto;

cassação da autorizaçâo de Íuncionamer.rto ou da autorização especial;

imposição de contrapropaganda;

proibição de propaganda;

multa:
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Art, 100. A pena de intervenção administrativa scrá aplicada semprc que for constatado

risco iminente para a sa[rde pÍrblica e as circunstâncias de fato aconselharem o cancelamento do

alvará sanitário ou a interdição do estabclecinento.

Art. l0l. A pena de contrapropaganda será irnposta quando a ocorrência de publicidade

enganosa ou abusiva constituir risco ou olensa à saúde.

Art. 102. A pena educativa consiste na:

I- divulgação. a expensas do infrator. de rnedidas adotadas para sanar os prejuízos

provocados pela infração. conr vistas a csclarecer o consumidor de produto ou usuário de serviço;

II- oapacitação dos ditigentes técr.ricos e dos er.npregados. a expensas do estabelecimento; e

III- veiculação, pelo estabelecinlento, das mensagens expedidas pelo SUS acerca do tema

objeto da sanção. a expensas do inÍiator.

Art. I03. Para imposição de pena e sua graduação, a autoridade sanitária levará em conta

I- as circunstâncias atenuantes e agravantesi

II- a gravidade do Íàto. tendo em vista as suas conseqüências para a saúde pública; e

lll- os antecedentes do inÍiator quanto às normas sanitárias.

Art. 104. São circunstâncias atenuantes:

I- não ter sido a ação do inÍiator fundan.rental para ocorrência do evento;

II- procurar o infrator, por espontàrea vontadc, reparar ou minorar as conseqüências do ato

Iesivo à saúde pirblica que lhe tiver sido imputado; e

III- ser primário o infrator e não haver o corlcurso de agravantes

ARA MUNIGIPAL DE GONGONHAS
casa do Legislativo v"'""do' Ênio da GarV? /4"1/l
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Art. 105. Sâo circunstâr'rcias agravantes

I- ser reincidente o intl'ator:

II- ter o infrator cometido a infração para obtcr vantagem pecuniária decorrente do consumo.

pelo público, de produto elaborado em desacordo com o disposto na legislação sanitaria;

III- coagir outl'em para a execução material de infraçàol

IV- ter a infração conseqüências calamitosas para a saúdc pública;
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Art. 99. A rnedida de interdição cautelal scrá aplicada em estabelecimento ou produto,

quando for constatado indício de inÍiação sanitária em que haja risco para a saúde da população.

§ 1". A medida de interdição cautelar. total ou parcial. do estabelecimento ou do produto

poderá, mediante processo administrativo, torna-sc deÍlnitiva.

§ 2'. A interdiçào cautelar do estabelecimento perdurará até que sejam sanadas as

irregularidades. objeto da ação fi scalizadora.
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V- deixar o inÍiator. tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, de tomar as

providênoias de sua alçada tendentes a evitá-lo;
VI- ter o inÍ'rator agido conr dolo. fraude ou má-fé.

§ 1". A reincidência toma o infrator possível de enquadramento na penalidade máxima, e a

inÍiação será caracterizada como gravíssima.

§ 2". A infração de normas legais sobre o controle da inlecção hospitalar será considerada

de natureza gravíssima.

Art. 106. Ilavendo collcurso de circunstâncias atenllantes e agfavantes. a aplicação de pena

será considerada em razão das que sejam preponderantcs.

Art. 107. As infrações sanitárias que tambóm configurem ilícitos penais serão comunicadas

à autoridade policial e ao Ministério Público.

Parágrafo único. Quando o intiator for integrante da administração pública. direta ou

indireta. a autoridade sanitária notiÍlcará o superior imediato do infrator e. se não forem tomadas as

providôncias para a ccssação da inÍr'ação no prazo cstipulado. comunicará o fato ao Ministério
Púbtico. com cópia do processo administrativo instaurado para apuração do ocorrido.

Art. 108. A autoridadc sar.ritária competente. após veriÍicar a ocorrôncia da infração e

aplicar a sanção cabivel. mediante processo adn.rinistrativo, comunicará o fato formalmente ao

Conselho de CIasse corrcspondente. se cxistente.

Art. 109. As inÍiações às disposições legais e regulamentares de ordem sanitária prescrevem

em cinco anos.

§ 1". A prescrição se interrompe pela notificação oll por outro ato da autoridade competente

que objetive a apuração da inÍi'ação e a conseqüente inrposição de pena.

§ 2'. Não corre o prazo prescricional enquanto houver processo administrativo pendente de

decisão.

C]APITIILO II
(L

DO PITOCEI)INIENTO ÂDMINISTRÂTIVO trry
V

Art. ll0. As infrações à legislação sanitária serão apuradas por meio de processo

administrativo próprio, iniciado com a lavratura do auto de infiação, observados os ritos e prazos

estabelecidos nesta lei.

t-
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Parágrafo único. Compete ao serviço de vigilância à saúde que verificar a infração.
instaurar o processo previsto no caput deste arligo.

Art. 1l l A autoridade sanitária, no exercício da ação fiscalizadora, lavrará, no local em que

for verificada a infração ou, na sede da repartição sanitária, o auto de infração sanitaria que conterá:

I- o nome do inÍiator. seu domicilio. residência e demais elementos necessários a sua

qualificação civil;
II- o local. a data e a hora da lavratura do ar-(o dc infração;

III- a descrição da infração e a menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido;

IV- a pcna a que está sujeito o infrator;

V- a declaração do autuado de que está ciente de que responderá pelo fato. no processo

administrativol

Vl- a assinatura do autuado ou. no caso de ausêrrcia ou recusa, a de duas testemuúas e a do

autuante:

VII- o plazo para interposição de recurso. quando cabível;

§ 1". Havendo recusa do infrator em assinar o auto, scrá Í'eita neste a menção do fato.

§ 2'. O fiscal sanitario é responsável pelas declarações que fizer no auto de inÍiação, sendo

passível de punição. por falta grave. em caso de Íalsidade ou omissão dolosa.

ARA MUNICIPAL DE GONGONi,I"AS
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Art. I12. O infrator será notifrcado para ciência do auto de infração:

I- pessoalmente:

II- pelo correio ou por via postal; ou

III- por edital, se estiver em local incerto ou desconhecido.

§ 1". O edital dc quc trata este artigo será publicado uma única v

imprensa, site da preÍ'eitura ou em jornal de grande circulação local, cons

notifrcação cinoo dias após a publicação.

§ 2". Se o infrator for notificado pessoalmente e se recusar a dar c

fato será consignado por escrito pela autoridade que a efetuon.

ez, no órgão oÍicial de

iderando-se cfbtivada a

iência da notificaç

Art. I13. Após a lavratura do auto de intiação. sc ainda suhsistir para o oraobrigaçào

a cumprir. será expedido edital Írxando o prazo de trinta dias para seu cumprimento, observado o

disposto no §l'do art.l12.

§ 1". O prazo para o cumprimento da obrigação de que trata o "caput" poderá ser reduzido

ou aumentado por motivo de interesse público.

§ 2'. A inobservância da determinação contida no edital de que trata este artigo acaretará,

além de sua execução forçada, a imposição dc multa diária até o cumprimento da obrigação. sem

prejuízo de outras penas.
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Art. ll4. Aplicada a pena de multa, o inÍiator será notificado e efetuará o pagamento no

prazo de trir.rta dias contâdos da data da notiÍicação.

§ l'. O não recolhimcnto da multa dentro do prazo fixado neste artigô acarretará sua

inscrição para cobrança j udicial.

§ 2". A multa imposta em auto dc infração podcrá sofrer redução de 20"/o (vinÍe por cento)

caso o infrator efetue o pagamento llo prâzo de vinte dias contados da data da notiÍlcação.

Art. 115. A apuração de ilícito, em se tratando de produto sujeito ao controle sanitário, far-

se-á mediante a apreensão de amostra para a realização de análise fiscal e de interdição, se for o
caso.

§ 1". A apreer.rsão de amostra do produto para a análise fiscal ou de controle poderá ser

acompanlrado de interdição nos casos em que sejam flagrantes os indícios de alteração ou

adulteraçâo do produto ou da substância. hipótese cm que a interdição terá caráter preventivo ou de

nredida cautelar.

§ 2'. A análise fiscal será realizada ern labolatório oÍicial do Ministério da Saúde ou em

órgão congênere estadual ou municipal credenciado.

§ 3'. A amostra a que se refere o caput será colhida do estoqi:e cxistente e dividida em três

partes, das quais unra será entreguc ao detentor ou ao responsável pelo produto, para servir de

contraprova. e duas encanrinhadas ao laboratôrio ollcial de controle.

§ 4". Cada parte da amostra será tornada ir.rviolávcl para quc se assegurem as caracteristicas

de conservação e autenticidade.

§ 5". Se a quantidade ou a nâtureza do produto não permitirem a coleta de amostra, será ele

levado a laboratório oflcial. onde, na presença do possuidor ou do responsável e de duas

testemuúas. será realizada a análise Írscal.

§ 6". No caso de produlo perecível. a análisc Í'iscal será feita no prazo de l0 (dez) dias e, nos

demais casos. no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da anrostra.

§ 7'. Quando houvcr irrdícios flagrantes de risco para saúde. a apreensão de amostra será

acompanhada da suspensão da venda ou da Íabricação do produto em caráter preventivo ou carüclar,

pelo tempo necessá'io à rcalização dos testes de provas. análises ou outras providências requeridas.

§ 8". O prazo para providências a quc se reÍ'ere o § 7" não excsderá noventa

quais será o produto automaticamentc liberado.

§ 9'. Da análise fiscal. será lavrado laudo rninucioso e conclusivo. que serri/

cl ias.

laboratório oÍicial, extraindo-se cópias que integrarão o processo da autoridade sanitária competente

e serão entregues ao detentor ou ao responsávol e ao produtor. se fbr o oaso.

§ 10. Se análise fiscal concluir pela condenaçào do produto, a autoridade fiscalizadora

notificará os interessados. que poderào. no prazo de dez dias apresentar recurso.

§ 11. Imposta a suspensão de venda e de Íabricação de produto em dccorrência do resultado

do laudo laboratorial. a autoridadc sanitária conrpetente Íàrá constar no processo o despacho

respectivo c lavrará o aulo de suspensão.

p*

Llt\ âdo em
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Art. ll6. O inÍiator que discordar do resultado do laudo de análise fiscal poderá requerer.

no prazo de l0 (dez) dias contados da data da notiÍicação do resultado da análise, perícia de

contraprova, apresentando a amostra em scu poder e indicando o seu perito.

§ l'. Decorrido o prazo Íixado no caput senr a apresentaçào de recurso pelo infrator, o laudo

da análise Íiscal será cor.rsiderado dellnitivo.

§ 2". A perícia de contraprova não será realizada no caso da amostra apresentar indícios de

alteração ou violação, prevalccendo. nessa hipótese. o laudo condenatór'io.

§ 3". Aplicar-se-á à perícia de contraprova o mesmo método de análise empregado na

análise fiscal condenatória. salvo se houver concordância dos peritos quanto ao emprego de outro.

§ 4". No caso de divergência entre os resultados da análise fiscal condenatória e os da

perícia dc contraprova, caberá recurso da paÍc intcressada. o que acarretará a realizaçào de novo

exame pericial da amostra em poder do laboratório ot'icial.

§ 5'. O recurso de que trata o s\ 4" será intcrposto no prazo de dez dias contados da data de

conclusão da perícia dc contraprova.

Art, I17. Os produtos su.jeitos ao controle sanitário considerados deteriorados ou alterados

por inspeção visual. ou ainda. sern comprovação de origem. serão apreendidos e inutilizados pela

autoridade sanitária, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis.

§ 1". A coleta de amostra para análise Íiscal pocle ser dispensada quando for constatada, pela

autoridade sanitária. lalha ou irregularidadc no armazenalnento, no transporte. nâ venda ou na

exposição de produto destinado ao consumo.

§ 2'. A autoridade sanitária lavrará os autos de infração, apreensão e inutilização do produto,

que serão assinados pelo infrator ou por duas testemunhas, e r.reles especificará a natureza, a rnarca,

o lote. a quantidade e a qualidade do produto. bem como a embalagem, o equipamento ou o
utensílio.

§ 3". Caso o interessado proteste contla a inutilização do produto ou da embalagem. deverá

fazê-lo no respectivo auto. o qlle acarretará a colcta de arnostra do produto para análise fiscal e

lançament

pendência

o do auto de suspensão de venda ou tàbricação de produto até a solução Ílnal da,

Art. I18. A inutilização de prodtúo e o cancelamento do alvará sanitário dç:/0, lecimento

somente ocorrerão após a publicação. no órgào oficial de irnprensa ou ern jomal de grande

circulação local. de decisão inecomír,el. ressalvada a hiptitese prevista no art. I 17. desta lei.

Art. I19. lJltimada a instrução do processo, uma vez esgotados os prazos para recurso sem a

aprcsentação de defesa, ou apreciados os recursos. a autoridade sanitária proferirá a decisão final.

Parágrafo único. O processo será dado por concluso aptis a publicação da decisão final. no

órgão oÍrcial de imprensa ou enr.jornal dc grande circulação e a adoção das medidas in.rpostas.

ARA MUNICIPAL DE GONGONHAS
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DOS RECT,IRSOS

Art. 120. O inliator poderá apresentar deÍ-csa ou impugnação do auto de inÍiação no prazo

de quinze dias cor.rtados da data da notiÍicação.

§ 1". Antes do julgamento da det'esa ou da impugnação a que se refere este artigo. a

autoridade julgadora ouvirá o Íiscal. que terá o prazo de quinze dias para se pronunciar a respeito.

§ 2". Aprescntada ou não a deÍ'esa ou a impugnação, o auto de inÍiação será julgado pelo

dirigente do órgão de vigilância sanitária competente. cm ln instância.

Art. 121. O infrator poderá recorer da decisão condenatória em lo instância à autoridade

sanitária competente, tambóm nos casos dc multa, no prazo de quinze dias contados de sua ciência

ou publicação.

§ 1". O julganrento do lccurso será Íêito. em 2n instância por unra junta de julgamento, que

terá prazo de dez dias contados da data do recebimento do recurso para decidir sobre ele.

§ 2". Mantida a decisão condenatór'ia. caberá recurso ao Secretário Municipal de Saúde no

prazo cle l5 (quinze) dias contados de sua ciência ou publicaçào.

§ 3'. A Junta deJulgamento a que se reÍ'ere o § lo terá sua composição e seu fi.rncionamento

regulamentados por Dccreto.

Art. 122. As decisôes relativas às defesas e impugnações apresentadas serão publicadas no

ór'gão oÍicial de imprensa ou em jornal de grande circr"rlação e a adoção das medidas impostas.

Parágrafo único. Os prazos para apresentação cle dei'esas ort impugnações. conÍ'orme o caso.

serào contados a partir da ciência da autuação ou da publicação da decisão.

Art. 123. O recurso interposto contra decisão não <iefinitiva terá ettito suspensivo relativo

ao pagameffo da pena pecuniária. não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da

obrigação subsistente.

Art. 124. No caso cle produto cle intercsse da sairde. decorridos os prazos lcgais e

considerado clefinitivo o laudo de análise condenatório. será o processo encamiúado ao órga()

vigilância sanitária têderal para as medidas cabívcis

Art. 125. Não caberá recllrso nas hipótcses cle condcnação clcfinitiva de p o cr.rr razão dc

laudo laboratorial confirrnado enr perícia de contraprova oLl rlos casos de fraude, falsificação ou

adulteração.
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Art, 127. Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia

de início.

Parágrafo único. Não será contado no prazo o dia inicial. e prorrogar-se-á para o primeiro

dia útil subseqüente o vencimento de prazo que incidir em sábado, doniingo ou dia que não haja

expediente.

Art, 128. Os valorss provenientcs cla aplicação cic multas serâo depositados no F'undo

Municipal de Saúde e aplicaclos exclnsivanrente nos serviços e açõcs dc vigilância à saúde.

Art. 129. Aplica-se subsidiariamente. no que couber, a Lei Estadual n' 13.317, de 24 de

sctembro de 1999 c Leis Complementares nus 123, dc l4 de dezcr.nbro de 2006 e 128, de dezenove

dc dezembro de 2008 e alterações.

Art. 130. Esta Lei cntra cm vigor na data de sua publicação

C'ânrara Municipal de Congor.rhts. I 7 tlc nraio dc 20I I

Milon licrrcira l,eite

l)residcnte da Mcsa I)irctora

.il

,laei. cFffitos sitna

Vicc-I'rcsidcn tc

Art, 126. A auoridade sanitária solicitará proteção policial sempre que essa se fizer
necessá'ia ao cumprimento do disposto ncsta lei.

Art. 131. F ica revogada a Lci n" l.tl23. de 18 de mar'ço dc 1992.

,l;íW
A,ntõn'(q/fl f,âfr o'fr uarte

' )/secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEi N" 3.095, DE 9 DE JUNHO DE 2011

:iüstitúi' ,ti'' Cótiigo de Saúde do Municipio de
r:--\<^*

Estadoile Minas Ger
.'

ais, decreta e eu, Prefeito sanciono

LO'[,.

PRINCIPIOS, PRECJITOS, DIRETRIZES GERAIS E GESTÃO DO SISTEMA DE SAÚDE

LOI,

Ctrn?ra trÍunicipql de Cüiqo:*âs

N'Prorocoh EgÊl=!
"tebido enpdtg§Cr -Sy

Horano.es,,1is ,i

e promulgo a segginte Lei:,- .

FRINCIPIO

Art.
nonnzrs para

Art.
observada a

DIRETRIZES GERAIS

úicípio de Congoúas, que estabelece

lplo.

no município de Congoúas,

rplos:

e Estadual, observando-se as

s de saúde; e

flo. e ,hierarquizaçâo do

lógicas.

.t!

U

d s;e

I- descen

III - participação da sociedade em:

a) conferências de saúde;

b) conselhos de saúàe; e '
c) movimentos e entidades da sociedade civil'

IV- artieulação intfa-institucional e irterinsiiÍ-ipional, por meio do trabalho inte$ado e

articulado entre Os diverso§ órgâos que atilam na área dê saúde ou que com ela se relacionam.

II - universalizaçãô'da assistência

a todos os níveis dos serviços de saúde.

V- publicidpde, paÍ4,gaÍantir o. dire

tematização, divulgação aúpla e motiüaÇão

, facilitando seu acesso mediante

SIS

vI- privacidade, devendo as aç

direito do ci
saúde pública.
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trAS z

À

a)

b)
c)., integração das

atendimento individual
da população urbana e rural

dç sanitária e epidemiológica pÍeservar este

o_r.1 iminer-rte para a

I
' .t.
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AÍ. 3' Todos os assuntos relacionadoS com a.inspeção e fiscalização sanitá[ia mrmicipal,
serâo regidos pelas disposições contidas nestalei. ,À nor*u. tecnicas especiais determinadas pela

Secretaria Municipal de Saúde, respeitando, no que cou-ber, as legislações federal e estadual

vigentes. . :1.;Parágrâfo únieó. As normas técnicas esir&iais mêficionadas neste artigo serão elaboradas

visando zelar pela saúde e bem estar da popul ao

auue,Art. 4' Compete à Secretaria Munici de acordo com a legislação vigente:

trata esta lei;.
iefere o inciso I; e
io de seus órgãos competentes

:sêu âElbito respectlvo.
'é a faculdade de que dispõe a SecÍetaria

para limitarem ou disciplinarem

e fato, em razão tlo interesse

disciplina de produção e do mercado e

autorizayfu do poder público

1. : ...

DE

portante

Art. 5" A atenção à saúde ence1Ta oconjunto de ações levadas a efeito pelo SUS, em

e1.,1fas derpqqdas pessoais e das exigências

oas; individual ou coletivamente, e prestada em
.:'

.hm corBo ,.em outros espaços, especialmente no.,

todas as instâncias de gov.erno, para o 4te-t1dim

ambientàis, e compreende t?ês grandàs campó§:'

I- o da assistência, rlirigida às oess

ambulatórios, unidades de saude e hospitais.

domiciliar;

II- o da intervenção ambiental, n9 
.sey 

senli_do mai: 
. 
gplo, 

_ 

incluindo as relações e as

condições sanitírias nos ambientes tte vida â'de traÚâHro, o iónúole de vetores e hospedeiros e a

operação de sistemas de saneamento ambiental, 
ll.r9diante 9 

pacto de interesses, as normatizações e

III- oidas políticas "*iàur 
ao seior da itiiiãe quei'ii,rterfereú nos determinantes sociais do

s- ?s questões relativas às

I
u Qtbido

CCNGONHÂS
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II- elaborar as nórmas

III- Íiscalizar o cumprimento no

que,

Parágrafo único.'?ôder
Municipal de Saúde, por melo

direito, interesse ou

público concemente à

âo exerclclo

-:.. -.

,:.',. 2
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políticas macroeconômicÍrs, ao emprego, à habitação, à educação, ao lazer e à disponibilidade e à
qualidade dos alimentos.

Parágrafo único. Será priorizado o caráter preventivo nas atividades de promoção, pÍoteção
e recuperação.

Art. 6" As ações de administração, planejàúento e controle, bem como aquelas envolvidas
na assistência e nas intervenções ambientais, são inerentes à política setorial de saúde e dela
integrantes.

Parágrafo único. As ações de comunicação e de educação em saúde constituem

instrumentos estrategicos obrigatórios e permanent€s da atenção à saúde.

Art. 7'O conjunto das ações que configura a iírea de saúde é constituído por ações próprias

do campo da assistência e do campo das inte#énções'airibientais;, das euars são partes importantes

às atividades de vigilância em saúde. . .)., ,
,,:

AÉ. 8' As ações e os serviços de saúde,, üe§'ghJolvidos por unidades de saúde municipal ou

por unidades privadas contratatias ou conveni-ada<,-sgÉo'b{ganizados e coordenados pela Secretaria

Municipal de Saúde, de modo a garantii:à;pgnQÇa§ o acesso universal aos serviços e à

disponibilidade das ações e dos meios para o.A1à6i4,e,Eto btegral.
. : ,-i .' .,

Art. 9o Para os fins desta lei, considqr{p:.À§:6.sjstência à saúde as ações relacionadas com a

saúde prestadas nos estabelecimentos destinádÇpptôi4ry1;re"t., a promover e proteger a saúde das

pessoas, diagnosücar e hatar as doenças, mai1.4pp§tígró1por elas causados e reabilitar o indivíduo,

quando sua capacidade fisica, psíqúca ou sooial fgr3fel4d4 englobando as ações de alimentação e

nutrição e de assistência farmacêutica e terapêô'tiça,iÍitçgrâl

§eção II
Das Atribuições

Art. 10. A execução das ações e dos serviçgs de promoção e proteção à saúde de que tmta

esta lei compete à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 11. São atribuições do Município de cqpgoúas, de acordo com sua condição no

sistema de gestão de saúde:

I- participar da formulação da política e da execuçãp das ações de vigilância ambiental e de

saneamento básico; , 
,' 

,.

II- definir as instâncias e os mecanismos de controle, avaliação e fiscalização das ações e

dos serviços de saúde;

L-
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III- acomparúar, avaliar e diwlgar os indicadores do nível de saúde da população e das

condições ambientais;

IV- organizar e coordenar o Sistema de.Iirformação de Vigilância à Saúde;

V- elaborar normas técnicas e estabelecer padrões de qualidade e parâmetros de custos para

assistência à saúde;

Vl- elaborar normas técnicas e estabelecer padrões de qualidade para a promoção e proteção

da saúde do trabalhador;

YII- elaborar e atualizar periodicamentq o Plairo Municipal de Saúde;

VIII- participar da formulação e da exécução da política de formação de recursos humanos

para a saúde;

IX- elaborar nonnas para regular os seúiços privados de saúde, tendo em vista a sua

relevância pública;

X - elaborar normas técnico-científicas rle promgção, proteção e recuperação da saúde;

XI- realizar pesquisas e estudos na área de saúde;

XII- definir as instâncias e os mecanisÍnó§ d9 controle e fiscalização ineÍentes ao poder de

polícia sanitaria; t-. ,i,::','.: )

;

XIII- garantir a participação da comgridap!..a9 "ftrmulação e no controle da execução das

políticas de saúde, por meio do conselho de *üdqi-e ' _ ..

XIV- garantir à população o acesso X intài{nafôes-Oe inleÍesse da saúde.

Parágrafo único. As atribuições ae qr.ie tha à Cápüt,, no que couber, serão realizadas em

: Sçção IIJ
DaÇ'ô-mp-àtência

Art. L2. Compete à direção municipal & §,US, coórdenar e, em caráter complementar ao

Estado e à União, executar as ações e serviços de:

I- vigilância epidemiológica e ambiental;

lI- controle zoonoses;

III- proteção à saúde do trabalhador;

IV- ügilância alimentar e nutricional; e r '' I

V- vigilância sanitrária.

TÍTULOU

DA VIGILÂNCIA À SAÚDE

CAPÍTULOI

dnderson
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Art. 13. Para os efeitos deste Código, enteqde-se por Vigilância à Saúde o conjunto das

ações desenvolvidas nas iíreas de vigilância epidemiológica; controle de zoonoses; vigilância
ambiental; saúde do trabalhador; alimentaçâo e nutrição e vigilância sanitari4 compreendendo,

entre outras atividades:

I- a coleta sistemátic4 a consolidação, a analise e a interpretação de dados indispensáveis

relacionados à saúde;

II- a diflrsão de informações relacisnadas à saúde no âmbito técnico-científico e no da

comunicação social;

III- o monitoramento e as medidas de-,,9o41role sobre aglavos, riscos, condióionantes e

determinantes de problemas de saúdel e

IV- a avaliação permanente das práticas, serviços, planos e programas de saúde, para

situações preventivas, normás, críticas e emeràénçiáis.

- :...

Art. 14. As atividades e ações previstas- ges-tg lei pgrão realizadas por autoridades sanitarias

que terão liwe acesso aos estabelecimentos e eiúBi1iíQ§lsujeitos ao controle sanitrírio.

Parágrafo único. A execução. a0,' a1íviQ'ae-. Ag.- fiscalização é privativa de servidor

legalmente invellOo T fu"çlo de autoridaôê.giútrftia,Oü, {ef,scal sanitário paÍa o exercício das

atividades de vigilância { saúde. 
,. , 

' 
:i1 ,r.,.. ."r,., .

;'t
Art. 15. Para os efêitos desta lei, enteióe-i! pgr aütiüúde sanitária, o agente público ou o

servidor legalÍnente empossado, a quem são sôiifêrid* À p..t ogutivas e direitos de cargo ou

função para o exercÍcio das ações de vigilânciaà saúde, no âmbito de suÍl coÍDpetência.

Art. 16. Para os efeitos desta lei, são êqliEidades sanitrírias:

I - o Secreúrio Municipal de Saúde;

II- o Diretor de Atengão Basica em Saúde;

III- o Chefe de Departamento de Vigilância em Saúde;

lV- o Gerente da Vigilância Sanitaria ou profis§ional de função ôorrelata;

V- o Gerente de Epidemiologia;

VI- os componentes de equipes multiprôfissioniais ôú grupos técnicos. de vigilância sanitiíria

e epidemiológica e de areas relacionadas à vigilância à saúde, obs'ervada a sua competência legal; e

VII- o servidor público lotado ou formafmente. cedido à Secretaria Municipal de Saúde e em

exercício no referido órgão, designado para'o exeroício de vigilância sanitária, de vigilância

epidemiológica e ambiental.

Art. 17. Compete ao secretiírio Municipal dé saúde, dentre outras competências

estabelecidas em Decreto:
I

i"^ -dndenonlQosta Q ido
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l- implantar e implementar as ações de vigilância à saúde previstas nesta lei, no râmbito de
sua competência, de forma pactuada e de acordo, com a condição de gestão das Normas
Operacionais do Ministerio da Saúde;

II- colaborar e atuar conjuntamente com as autoridades sanitárias do Estado e demais

municípios do Estado de Minas Gerais para a efetivagão das ações de vigilância à saúde;

III- avaliar e orientâx as ações de vigilância epidemiológica e sanitá.ria realizadas no

município; e

W- implantar e baixff normas relativas, às açôes:de vigilância à saútle previstas no âmbito

de sua competência, observadas a pactuação e a condição de gestão estabelecida pelas Normas

Operacionais do Ministério da Saúde.

Art. 18. Compete ao Diretor de Atenção Básic4 dentre outras competências estabelecidas

em Decreto:

I- julgar o processo administrativo no âmbi-to de sua competência;

II- coordenar e implementar o slsteú àb. vigi]ârrcia à saúde, observadas a pactuação e a

condição de gestiio estabelecida pelas Normas Cfgragi_onais do Ministério da Saúde; e

III- promover a qualificação de reoursos.tiÍÍmano§rpara o desenvolvimento rlas atividades de

vigilância à saúde.

,.'-.: ',.: . -Art. 19. Compete ao Chefe de Departamentô- -dE Fii-eàipçao e Vigilância em Saúde, dentre

outms competências estabelecidas em Decretôi- :.'lÉ ,"';'' .

I- exercer atividade de coordenação, ,e:êip+a",',iáipfantação da fiscalização de saúde

pública; '"nt r' lf;
II- atender as solicitações de frscali2ar;4b-'{aq:'iGerências de Epidemiologia e Vigilância

Sanitríria; '-.'.,;-1 
,. -,.:' ,

III- detectar necessidades, elaborar éstu&íÉ '' e pilrticipar da implementação de rnedidas

preventivas;

IV- coordenar a fiscalização da higiene da habitação e dos alimentos colocados à disposição

V- coordenar a fiscalização sanitaria e epidemiológica do Município;

VI- participar da definição da política:ile ôontrole de vetores, reservatórios e animais

peçoúentos, no âmbito municipal, em conjunto com os distritos sanitrírios;

VII- zelar pela observância de leis, decretos e quaisquer medidas referentes à rírea de saúde

pública;

VIII- detectar necessidades, elaborar estudos e participar da implementação de medidas

preventivas;

IX- executar oufas atividades correlatas.

....

t^-_
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Art.22. Compete privativamente à autofidadq sanrtiíria a que se refere o inciso V, do art. 16,

I- exercer privativamente o poder de polícia sanitária;

II- inspecionar, fiscalizar e interditar cautelarmente estabelecimentos, produtos, ambientes e

serviços sujeitos ao controle sanitrírio;

III- apreender e inutilizar produtos sujeitos ao,controle sanitrírio;

IV- lavrar autos, expedir notificações e âplicar penalidades; e

V- coletar amostras para análise e controle sanitrírio.

Parágrafo único. O fiscal sanitrário no exerçício da função terá liwe acesso aos locais de

que trata o inciso II deste artigo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Aú. 21. Compete ao Gerente de Epideqioloéia, dentre outÍas competências estabelecidas

em Decreto:

I- coordenar os trabalhos dos Agentes Fiscais Sanitários vinculados à Vigilância
Epidemiológica; ln- . ,' ''

II- fomentar a busca ativa de causadores_de3gràvos e doenças;

III- elaborar plano de necessidades e crono$_agras de distribúção e solicitar a aquisigão de

suprimentos de quimioterapicos, vacinas, .ihsqqqsli:i,ad , diagnósticos e soros, com base nas

programações municipais, maítendo-os em quaqti$le'p_condiçõe s de estocagem ideais;

IV- avaliar as situações epidemioló.gig'àg,,.e deillii ações específicas para cada região do

município; ,, d-r,t,,; ,'.:- :

V- determinar aos agentes fiscais saníSfuiô§.â eáliãçao de levantamentos, investigações e

inquéritos epidemiológicos, bem como, progaalnaq;griryiiliâias medidas de controle de doenças e de

situações de agravo à saúde; ,,. -'.'i .: . ,'
VI- exigir a notificação compulsória.de àgravos, doenças e fatores de risco relevantes,

daqueles constantes no art. 27 e seus incisos;1 ,'_;j :..., _.- ,

VII- implementar e exêcutar o sisteniâtÍ-q vigü_-ânôia epidemiológica; e

VIII- coordenar as campaúas de vaciíapô,'ç a sala de vacina.

tlnderson
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Art. 20. Compete ao Gerente de Vigilância Sanitá.Lria, denfte outras competências
estabelecidas em Decreto:

I- coordenar os trabalhos dos Agentes Fiscais Sanitrários ligados à Vigilância Sanitaria;

II -conceder alvará sanitário para funcionamento de estabelecimento; e

III- instaruar ejulgar o processo adminis6ativo, no âmbito de sua competência.

Parágrafo único. Entende-se por Alvará Sánitrírio o documento expedido por intermédio de

ato administrativo privativo do órgão saniúriq competante, contendo permissão para funcionamento

dos estabelecimentos sujeitos ao conftole sanitfuio. . .
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AÉ. 23. Compete privativamente à autoridade sanitríria a que se refere o inciso VI, do art.

16, no exercício de atividades de Vigilância Epidemiológica e ambiental:

I- exercer privativamente o poder de ptilícia sarÍitrária;

II- realizar levantamentos, investigações e inquéritos epidemiológicos e ambientais, bem

como executâÍ medidas de controles de doenças e de situações de agtavos à saúde; e

III- lavrar autos, expedir notificações e apliôar penalidades.

CAPÍTUIOII

Art.24. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I- Vigilância Epidemiológica o conjuifo,de, 4çôes qtre proporcionam o coúecimento, a

detecção e a prevenção de mudança nos fatores delerminantes e condicionantes da saúde individual

e coletiva; e

II- Vigilancia Ambiental, o conjuirto" : de: linfonnações e ações que possibilitam o

coúecimento, a detecgão e a prevenção de fâtores tleterminantes e condicionantes do meio

amb

re§ponsável pelas ações de vigilância

úçdidas de prevenção e controle das

' .':''-'
AÍí 25. Constituem ações dos.servig$-ile vigilância epidemiológica e arnbiental, entre

..,.outras:

I- avaliar as diferentes situações epidgmiológicas e definir açôes específicas para cada

realidade; ., ,,..,.,
II- elaborar plano de necessidade e cronogramas de distribuição e fazer suprimentos de

quimiotenípicos, vacinas, insumos para diagnósticos e soros, com base nâs pÍogramações

municipais, mantendo-os em quantidade e condições de êstocagem ideais;

III- realizar investigações, inquéritos e levantamentos epidemiológicos e ambiental, bem

como, progrÍrmação e avaliação das medidas de'qonhole de doenças e das situações de agravos à

saúde;

IV- viabilizar a implementação do sistema de vigilância epidemiológica e ambiental e

coordenar sua execução, estabelecendo fluxo de infonnações definido, com elaboração e analise

permanente de seus indicadores;

V- implementar e exigir a notificação comprrlsória de agravos e doenças;

VI- fomentar a busca ativa de causadores de agravos, e doenças e fatores de risco relevantes;

VII- promover a qualificação de recursos humanos para o desenvolvimento das atividades

de vigilância epidemiológica e ambiental;

1""-
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vIII- adotar procedimentos de rotina e estratégias de campanhas para vacinação da
população contra doengas imunopreveníveis, em articulação com outros órgãos;

IX- emitir notificações sobre doenças e-âgravos à saúde;

X- submeter, ainda que previamente, o evenfual responsável pela intrgdução ou propagação

de doença à realização de exames, intemação,. quarentena ou outras medidas que se fizerem
necessiírias em decorrência dos resultados e invesii§âções ou de levantarnentos epidemiológicos;

XI- notificar o responsável de que a desobediência às determinações contidas no inciso

anterior, ainda que eventual, poderá configurar crime, conforme previsto nos arts. 267 e 268, do

Código Penal;

XII- lawar notificações e determinações, expedir intimações e aplicar penalidades;

XIII- instaurar ejulgar processo administrativo, no âmbito de sua competência; e

XIV- Coordenar e executar as ações_ prçvistas pelo Programa Nacional de Imunização.

Art. 26. Compete aos profissionais de saúde, devidamente habilitados, no exercício de suas

funções, auxiliar a autoridade sanitiíria na exe!'uçáq-ifu,s ações. de vigilância epidemiológica.
.....

Art.27. Serão notificados compulsoriaméÍil€-âo Sistema Único de Saúde - SUS, os casos

suspeitos ou confirmados de:

I- doença que possa requerer medidas 'de,iaôlqEenlo ou quaÍentena, de acordo com o
Regulamento Sanitrírio Internacional; ; ';';': ;1: 

: i:

lI- doença e agravo previstos pelo Ministéç-io.da Saude;

III- doença constante em relação elabor-a{a pela Seóretaria de Estado da Saúde. atualizada

periodicamente, observada a legislação feded ê'

IV- acidente e doença relacionada com o trabalho, de acordo com as norÍnas da Secretaria

de Estado da Saúde.

Lrt.29. Fica obrigado a notificar à autoridade sanitríria local a ocorrência, comprovada ou

presumida, de caso de doença transmissível, na se§üinte ordehr de prioridade:

I- o médico chamado pam prestar cuidados ao doente, mesmo que não assuma a direção do

tratamento;

II- o responsável por hospital ou estahlecimerto congênere, organização para-hospitalar e

institúção médico-social de qualquer naturez4 onde o doente receba atendimento;

III- o responsável técnico por laboratório tiue exbcute exame microbiológico, sorológico,

anatomopatológico ou radiológico, paÍa diagnósticÔ de doença transmissível; '

IV- o farmacêutico, veteriniírio, dentista, enfeimeiro ou pessoa que exerça profissão afim,

que teúa coúecimento da oconência da doença;

dnderson
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Art. 28. É derer de todo cidadão cohrunicar à autoridade sanitiíria local a ocorrência

comprovada ou presumida, de caso de doença hansmissível.
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",>J Ô:'1 "'V- o responsável por estabelecimento de énsino, creche, local de trabalho o" 'úUtf{âo

coletiva onde se encontre o doente;

VI- o responsável pelo serviço de verificação de ó'bito e peló instituto médicoJegal;
VII- o responsável por automóvel, caminhão, ônibus, trem, avião, embarcação ou outro

meio de transporte em que se encontre o doente.

Parágrafo único. O Cartório de Registro Civil que registrar óbito pormoléstia transmissível

comunicârá o fato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à autoúdade sanitiíria local, que verificará

se o caso foi notificado nos termos das normas regulamentares.

Art. 30. A inclusão de doença ou agrayo à saúde na relação das doenças de notiÍicação

compulsória no município, os procedimentos, formulár'ios e fluxos de informações necessários a

esse Íim, bem como instruções sobre o processo de investigação epidemiológica para cada doença

constarão de nomras técnicas específicas.

AÉ. 31. Recebida a notificação, a qyloridade sanitaria procederá à investigação

epidemiológica Íelativamente à população sob riscti, irma elucidação do diagnóstico e avaliação do

comportamento da doença ou do agravo à saúde;.:

§ 1". A autoridade sanitiíria poderiíç sempre quejqlgar oporruno, üsando a proteção da saúde

pública e do meio ambiente, exigir e realizar invéqti3açêo;rinquérito e levantamento epidemiológico

de indivíduos, grupos populacionais e ambienJes dé,iê.iiiiiiaaoq.

§ 2". Quando houver indicação e convi:niêfciq.'a àutoridade sanitaria poderá exigir a coleta

de material paÍa exames complementares, -.:,

Art. 32. Em decorrência dos resultados parciais ou finais de investigação, do inquérito ou

do levantamento epidemiológico de que trata o. alrt. 29, â autoridade sanitiiria adotaní medidas

imediatas para o controle da doenç4 no que conceme a indivíduos, grupos populacionais e

ambientes.

DO CONTROLE DA ZOONOSES

Seção I
Disposições Iúieiais

Art. 33. Para os efeitos desta lei, entendg-§e por colltole de zoonoses o conjunto de ações

que visam a prevenir, diminúr ou eliminar os riscoS e agravos à saúde provocados por vetor, animal

hospedeiro, reservalório ou sinantrópico. .. 
:

§ 1o Para os efeitos desta lei, entende-se por: 
L _
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I- zoonose, a doença transmissÍvel comum a homens e animais;
II- doença transmitida por vetor, aquela transmitida ao homem por meio dos seres vivos que

veiculam o agente infeccioso, tendo ou não os ánimais'como reservatório; e

III- animal sinantrópico, o que provavelmente coabita com o homem, no domicílio ou perto
do domicílio.

§ 2". Nas ações de controle de zoonoses, seião consideradas as alterações no meio ambiente
que interfiram no ciclo natural das nosologias envolvidas.

§ 3'. As carrpanhas que tenham como objeüvô o combate a endemias com lrso de inseticidas

seguirão os estudos de impacto ambiental e de eficácia e efetividade, de acordo com os manuais do
Ministério da Saúde.

Art. 34. Os serviços de controle de zognoses no município de Congoúas serão estruturados

segundo os princípios do Sistema Unico de Saúde - SUS e do Estado de Minas Gerais, obedecendo

as segúntes diretrizes:

I- definição e utilização dos critérios epidemiológrcos para a organização dos serviços de

contole e diagnóstico de zoonoses; e '-' r'','-:i:'. 
:.J

II- desenvolvimento de ações de corntate^'-r{pritrole de vetores, ahimais reservatórios e

sinantrópicos e dos agravos à saúde, de for-ma integrada com a vigilância epidemiológica, de

saneamento, de meio ambiente, educação, comuúíç-qçãp sôgial §saúde do trabalhador, ressaltando o

caráter de complementaridade do combate qúliúcti, '' 
' 
t' ' . -

Art. 35. Compete aos sewiços de co4tr_ól-e.Çg 6p3ôses:

I- planejar, estabelecer norÍnas, cóofdpuqf, at-ompanhar, avaliar e executar as ações de

controle de zoonoses;

II- analisar o comportamento das zooniises, {as doe_nças ou dos agravos causados por vetor,

animal hospedeiro, reservatório ou sinanhópióo ç, a projeção de tendências de forma a subsidiar o

planejamento estratégico;

III- analisar o impacto das ações desenvofvidas, das metodologias empregadas e das

tecnologias incoqporadas ;

IV- promover a capacitação dos recursos hmanos;

V- cooperar com o desenvolvimento da pe{iúsa ein área de incidência de zoonoses;

VI- integrar-se de forma dinâmica e interativa com o sistema de informação do Sistema

Único de Saúde;

VII- adotar como refeÍência em contiôle de'áoonoses os laboratórios credenciados pelo

Estado de Minas Gerais;

VIII- implantar e implementar Cenfo de Controle de Zoonose no município; e

IX- promover a organizÃçáo dos serviços de zoonoses, garantindo flícil acesso da população

aos serviços e as informaçõe
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Art. 38. Fica o proprietário do animal doméstico obrigado a:

I- mantê{o permanentemente imuizado cor1toa zrs doenças deÍinidas pelas autoÍidades

sanitárias;

II- mantêlo permanentemente em perfeitiis côndições sanitrírias e de saúde, compatíveis

com a preservação da saúde coletiva e a preyenção- de_doenças transmissíveis, bem como tomar as

providências pertinentes à remoção de dejetoí poitle pSotluzidos;

III- mantê-lo distante de local ondo colóqqé mi. úoo o controle da sanidade dos alimentos e

outros produtos de interesse da saúde ou comprometa a higiene e a limpeza do lugar;

IV- permitir, sempre que necessária, g';{iif€o p,".9 ar.rtoridade sanitiíria, no exercício de

suas funções, das dependências de alojamento,,.das::OoadiÇô.et de saúde e das condições sanitÍiÍias do

animal sob sua guarda; e . r

V- acatar as medidas de saúde decor.reptêsi i}ás . cÍete-iminações da autoridade sanitária que

visem à preservação e à manutenção aa sarld-ç: êia pfevç.nção de doenças transmissíveis e de sua

disseminação. '

§ 1". A inspeção a que se refere o inciso IV deste artigo compreende a execução de provas

sorológicas e a apreensão e o sacrificio do ariimal considerado perigoso à saúde'

§ 2". A disposição adequada do cadávér de animal ficará a cargo do proprietririo, que deveú

pÍocuraÍ orientação para sua disposição junto ao:órgãg s4nrtrírio competente.

s 3.. O animal morto encontÍado nas vias públicas será recolhido e disposto no local

adequado pelo serviço de limpeza urbala.

Art. 36. É expressamente proibida a permanência de animais em logradouros públicos.
Parágrafo único. Excetuam-se da proibição prevista neste artigo os animais devidamente

atrelados, comprovadamente vacinados e que'lnão ófereçam riscos à seguÍança das pessoas, a
critério da autoridade sanitária competente.

AÉ. 37' Os atos danosos cometidos por'animal são de inteira responsabitidade de seu

proprieüfu"io.

Parágrafo único. Quando o ato danoso for cornetido por animal sob a guarda de preposto,

estender-se-á a este a responsabilidade de que tratâ o "caput" deste artigo.

Art. 39. O proprietário que já não tiver condições em manter seu animal solicitará ao órgão

responsável orientâção sobÍe sua destinação, não podendo abandoná-lo'

Art.4l.A criação em cativeirc e o controle da popúação de aniúais silvestres oledecerão à

legislação especíÍica. t_
lqosta '€abtilo
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interesse local, respeitadas as disposições federais § estaduais pertinentes'
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A.rt. 42, os proprietiírios ou responsáveis por construções, edificios ou terrenos, qualquer
que seja o seu uso ou finalidade, deverão adôtar as medidas indicadas pela autoridade sanitaria
competente, no sentido de impedir o acúmulo de lixo, restos de alimentos ou de outros materiais
que sirvam de abrigo de roedores e vetores prejúiciais à saude e ao bem-estar do homem.

Art. 43. Para efeitos desta lei, considera-se:..

I- animais de pequeno porte: caninos, felinos e aves;

II- animais de médio porte: suínos, capiiros e ôVinos; e

III- animais de grarlde porte: bovinos, eqüinos, asininos, muares e bubalinos.

Art. 44. O animal enconüado solto nas viab e logradouros públicos sem as condições

previstas no art. 36 será aprendido e recolhidô pelo.,órgão competente do serviço de controle de

zoonoses.

§ I'. O animal poderá ser resgatado somente peio seu proprietário ou representante legal.

após o preenchimento do expediente próprio:de idêihidba§ão e pagamento das respectivas taxas.

§ 2". Os animais apreendidos ficarão. à disprô-siçao do proprietário ou seu representante legal

nos pmzos previstos, sendo que O*-r" ' oi", piérieido-'ldê tempo o animal será devidamente

alimentado, avaliado por rnédico veteriniírio;': .,: : t: 
..

§ 3o. Os prazos, contados a paÍL do dia subseqüente ao da apreensão do animal serão:

a) 3 (hês) dias, no caso de pequenos ariiúais;' e-

b) 5 (cinco) dias, no caso de médios ê grantles animais.

§ 4o. Os animais apreendidos nas vias é logradouros públicos, quando não reclamados junto

à Secretaria Municipal de Saúde, nos prazos estabelecidos no parágrafo anterioÍ terão um dos

seguintes destinos:

a) doação a particular;

b) doação a institúções de ensino e pesquisa ou a entidades filantrópicas;

c) eutanrisia daqueles portadores de zoonoses condenados por laudo médico veteriniírio ou

que possam oferecer risco à saúde e segurança públicas.

Art. 45. O proprietririo de animal suspeito de raiva deverá submetê-lo à observação,

isolamento e cúdados em local aprovado pela auloridatlq sanitaria competente, durante 10 (dez)

dias, no mínimo, na forma determinada por laudo fomecido pelo médico veteriniirio.

t_
iatsta gL.bido

fe "oncorros
13

PRAÇA PRESIDENIE KUB|ÍSCHEK, 135 .CENÍRO . CONGONHAS .MG .CEP 36.415-000-IEt; (31) 3731-1300 - Flü (31)3731'1188'lvww.mngonhas'mg.gov.br

-il,,..ta:,

Seção II
Da Capturà



z-<õFX
it\' .,,- 'ô

65 ,\o\
el

Parágrafo único. O proprietário de animal suspeito de zoonoses, determinada por laudo
veteriruírio como risco iminente à saúde pública, deverá entregá-lo ao serviço de controle de

zoonoses ou órgão eqüvalente, para as medidas cabíveis.

AÍa. 46- O animal sacrificado ou morto nas ,inst4?ções do órgão competente do serviço de

Controle de Zoonoses será destinado a local previamente estabelecido e.aprovado pelas autoridades

competentes.

LÍt,47. E proibido manter, ainda que temporariamente, depósitos ou criatórios de animais

Paúgrafo único. A desobediência à vedação de que tmta o caput implica no recolhimento

dos animais ao setoÍ de controle de zoonoses, que, após avaliação do setot competente, daú aos

mesmos a destinação prevista na legisla@o.

CAPITULO Iv

DO SANEA-IVTENTO

"Seçlo[.. '
Dispogiçõê§.'Géúis .' . ,: t,_.,.: -.. , -:

_ . - -t,.1;

Art. 48. Para efeitos desta lei, enteniie'q4,.ij§íi:r, ' : . :'

I- saneamento o conjunto de açõeg,., ser-yrç g§ ç obras que visam garantir a salubridade

a) abastecimento de água de qualidadéicoitrpatível com os padrões de portabilidade e em

quantidade suficiente para assegurar higiene e b.onforto;

b) coleta, tratamento e disposição adequada dog resíduos sólidos, líqüdos e gâsosos;

c) colet4 hatamento e disposições adequada dos esgotaÍnentos saniti{rios;

d) coleta e disposição ambientalmente adequada dos resíduos provenientes do tratamento de

água e do tratamento de esgotos sanitários;

e) colet4 transporte e disposição final dos resíduos sólidos urbanos;

f) drenagem de águas pluviais;

g) controle de animais vetores, hospedeiros, reservatórios e sinantópicos.

Parágrafo único. A vigilância ambiental tem por finalidade recomendar e adotar as

medidas de prevenção e controle das doenças e dos âgÍavos.

AÉ, 49. A qualidade do ar intemo em sistemas climatizados fechados será compatível com

o disposto na legislagão úgente.

dndercon Qtsta eabido
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saúde do município de Congoúas.

Art. 51. Os aspectos saniüírios relacionadog com uso da água não destinada ao consumo

humano obedecerão ao disposto na legislação em vigor e nas normas dos órgãos competentes.

Art. 52. Todos os reservatórios de água potável serão mantidos limpos, higienizados e

tampados.

Paúgrafo único. caberá ao proprietiírio a manutenção do reservatório, periódica e

obrigatória, de 06 em 06 meses, com cloro ou seus compostos ativos.

Art. 53. A abertura de poços ou o aproveiúmento de fontes para fornecimento de água

potável onde não houver sistema de abastecimento de água deverá obedecer as regras ditadas pela

legislação especial e, submeter-se à aprovação do órgão responsável pelo serviço de abastecimento

de água do município.

\9

.lc'inr
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4w^
Seção II

Das Aguas para Abastecimento

Art. 50. A água para consumo humano.disÍribú{a pelo sistema público terá sua qualidade
avaliada pelo serviço sanitario, segundo legislaçãi} em úgor.

§ 1" Toda construção considerada habitável será ligada à rede pública de abastecimento de
rígua.

§ 2" Quando não houver rede pública de abastecimento de águ4 o responsável pelo sistema
público de abastecimento indicará medidas técnicas adequadas à solução do problema.

§ 3o Compete ao responsável pelo sistemá público de abastecimento de água no município
de Congoúas:

l- analisar, perÍnanentemente, a qualidade da água;

II- dilrÍgar aos usuários, mensalmente, os iesultados obtidos;

III- enviar a SecretBria Municipal de Saude e à Diretoria de Meio Ambiente relatórios

mensais relativos ao controle de qualidade da águqfôiriecida;

IV- tomar providências imediatas para qa1lir a!9Íimlidades ou falha no sistema público de

abastecimento de água. : .. .: t.., t'
§ 4' Sempre que o serviço sanitário detettaf, a'exisGncia de anormalidade ou falha no

sistema público de abastecimento de éLgtr4 csm Íi§ü-ó pqaâsaúde da população, comunicará o fato

ao órgão responvível. , .-, ;i- ,' ,

§ 5'. A implantação das medidas pr.e.Ll+4:pg--:,iii'êisos I a IV do § 3o deste artigo serão

fiscalizadas e supervisiowidas pela Diretoriã d{" iGio,666iente em conjunto com a vigilância de

/ru
àco
L.v
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Do Esgotamento Sanitário e da Drenagem Pluvial
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Art. 54. A construção considerada habitrível será ligada à rede coletora de esgoto sanitário.

§ 1". Quando não houver rede coletora de esgoto sanitário, o órgão responsável pelo

abastecimento de água e esgotamento sanitario indicará as medidas técnicas adequadas à solução do
problema.

§ 2' As medidas individuais ou coletivas para tatamento e disposição de esgotamento

sanitiírio atenderão as normas técnicas vigentes.

Art. 55. O sistema público de coleta de esgoto tratará o esgoto coletado antes de lançá-lo em

curso de águ4 sendo vedado o lançamento sanitírio em galeria ou rede de águas pluviais.

Parágrafo único. O lratamento do espto de que tÍata o caput é. de inteira responsabilidade

do órgão responsável do serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitáriô.

.

Art. 56. As galerias ou redes de águÀ:plúáis tgrão mantidas limpas e em bom estado de

funcionamento.

Art. 57. Nas obras de construção civil,ú b.biÉatórb a drenagem permanente de coleções

líqúdas, originadas pela chuva ou não.

Art. 58. A utilização de esgoto s ledp proveniente de seu tÍatamento em

atividades agrícolas ou pastoris obedecerá à legislação em vigor as norrnas dos órgãos competentes.

Sc'ção IV
Dos Residuos SóIidos Domésticos e Hospitalares

Art. 59. A coleta, o tÍansporte, o tratamento e a desünação final dos resíduos sólidos

domésticos são de responsabilidade do poder público e serão realizados de forma a evitar riscos à

saúde e ao ambiente.
parágrafo único. O poder público poderá delegar a particular os serviços previstos no capzl,

obedecidas as regras previstas nesta lei e em legislação específica.

Art. 60. Compete aos serviços geradores de resíduos de serviços de saúde, público e privado,

dentro de sua iírea de atuação, a elaboração e execução de um Plano de Gerenciamento de Resíduos

de Serviços de Saúde.

t_
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Parágrafo único. O plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde será

elaborado em conformidade com critérios técnicos, legislação ambiental, sanitifuia e demais normas
aplicáveis.

Art. 61. O poder público municipal, dê acordo com sua disponibilidade financeira e

orçamentári4 poderá promover a coleta, hanspoÍte e destinação final dos rpsíduos gerados pelos
serviços de saúde particulares.
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Art.62. É proibido o acúmulo de resíduos sólidos domésticos e hospitalares ou de materiais
que propiciem a instalação e a proliferação de roedores e outros animais sinanhópicos, bem como a

contaminação ambiental, de acordo com a legislaiçáo em vigor.

Art. 63. O órgão ou empresa oedenciàdos pelo'Poder Público para efetuar os serviços de

coleta de resíduos sólidos domésticos defiriirá o fl$xo de coleta e sua destinação final.
Parágrafo único. Na execução dos serviços mencionados no caput serão mantidas as

condições ambientais adequadas. observada a legislação vigente.

DA SAUDE DO- TRÂBALHADOR

Art. 64. Para os efeitos desta lei, 
"rt1""9."-_lê: 

como saúde do habalhador o conjunto de

atividades destinadas à promoção, proteção,.'recupcração e reabilitação da saúde do trabalhador

submetido a riscos e agravos advindos das con. diçôes' de trabalho.

§ 1". A saúde do trabalhador sení güaÍ{áda nas relações sociais que se estabelecem no

processo de produção, de forma a garantir sua integridade e higidez Íisica e mental, observado o que

dispõe a legislação pertinente.

§ 2'. Entende-se como pÍocesso de produção a relação que se estabelece entre o capital e o

trabalho, englobando os aspectos econômicos, organizacionais e ambientais da produção de bens e

serviços.

Art. 65. Considera-se trabalhador aquele que exerça atividade produtiva ou de prestação de

serviços no setor formal ou informal da economia'

Aú. 66. Os órgãos da administraçâo pública municipal direta e indiret4 autiírquica ou

fundacional, adotarão como condição pam a contratação de serviços e obrâs a observância, pelo

contratado, da legislação relativa à saúde e segurança dos trabalhadores'

IL^-
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Art.67. Compete ao Serviço Único de Saúde, na esfera municipal, em caráter suplementâr e,

de acordo com a sua competência legal:

I- executar as ações de vigilância da saúde do trabalhador, observando os processos de
trabalhos e danos à saúde causados pelo trabalho;

II- executar as ações de assistência a saúde do trabalhador;

III- informar aos trabalhadores, empregados e sindicatos sobre risco e agravos à saúde

Íelacionados ao trabalho, respeitados os preceitos éticos;

IV- participar, no âmbito de sua competênoiq de estudos, pesquisas, anii,lise, avaliação e

controle do risco e agravos potenciais a saúde do trabalhador;

V- adotar preferencialmente critérios epidémiológicos para a definição de prioridades na

alocação de recursos e na orientação das ações da saúde do trabalhador;

VI- interditar total ou parcialmente mríquinas, processos e ambientes de trabalho

considerados de risco grave ou iminente à saúde a vida dos trabalhadores e da comunidade na sua

area de impacto: .

VII- exigir do empregador a adoçãg de me{idas conetivas de situações de risco no ambiente

de trabalho, observando a seguinte ordem de jiri§iitiaôê:

a) eliminação da fonte de risco; . -... -:.

b) controle de risco na fonte; . , ,,. 
;,.'. 

' , , .

c) controle do risco no ambiente de ttab&.gr er:. 
. . _ .

d) adoção de medidas de proteção ipdivr'§uril; 'que iincluirão a diminuição do tempo de

exposição e a utilização de Eqúpamentos.ú+ S-otgçao, Iadividual -EPI, respeitadas as normas

vigentes;

YIII- elaborar normas técnicas re

o ambiente e a organização do trabalho;

_-n 1- ._: : 
-:.:!-

latiyasjà saúde do trabalhador que levem em consideração
'_t. :'-- .,.'.
I 'j- -.

IX- implantar o gerenciamento do Sistêftr.a-Informatizado em Saúde do Trabalhador;

X- assegurar o controle social das políti-cas 
'É ações de saúde do trabalhador.

Art,68. São obrigações do empregado4 sem prejuízo de outras exigências legais:

I- adequar as condições e a organização do 'trabalho as condigões psicofisiológicas dos

II- garantir e facilitar o acesso das autoridades sànitarias aos ambientes de trabalho e a sua

permanência pelo tempo que se fizer necessário, fornecendo as informações e os dados solicitados

pam o desenvolvimento de suas atividades, estudos e pesquisa§;

III- dar coúecimento à população residente.na area de impacto da empresa dos riscos

decorrentes do processo produtivo, bem como das recomendações e das medidas adotadas para sua

eliminaçâo e controle;

IV- realizar estudos e pesquisas que visem eliminar e controlar situações de risco no

ambiente de trabalho e a esclarecer os trabalhadores sobre elas;

dwlerson ?rsta '€abídr
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V- permitir aos representantes dos trabalhadores o acompanhamento da vigilância nos
ambientes de trabalho;

VI- paralisar atividades produtivas em situações de risco gÍave ou iminente para saúde dos
trabalhadores e para áreas circunviziúas de impacto;

VII- comunicar imediatamente à autoridade sanitíria a ocorrência de situagões de risco
grave ou iminente no ambiente de trabalho, estabelecendo cronograma de adoção de medidas para

seu controle e coneção;

VIII- fomecer aos trabalhadores e aos seus r€presentant€s, informações escritas sobre os

diferentes produtos utilizados no processo produtivo, com especificação precisa das características,

da composição e dos riscos que representam para a saúde e o meio ambiente, bem como as medidas
preventivas cabiveis;

IX- executar atiüdades de eliminação ou redução dos riscos no ambiente de trabalho de

acordo com o disposto no inciso VII do art. 67des!a1lei..

X- instituir programa de controle da saú{e dos trabalhadores, custeando a realização dos

exames médicos admissionais, periódicos, dg .rnü.{agea, de função e demissionais, conforme a

legislação em vigor, e colocando os resultados à ,ttr-islii-d§ição ttas autoridades sanitiírias;

XI- fomecer cópias dos resultados dos êxámes complementares e atestados de saúde

ocupacional para os trabalhadores;

XII- assegurar ú, .* caso de contrata!ão, de serviços, a empresa contratada elabore e

implemente programa de controle de saúde de sêus rabalhadores, mantendo-o à disposição dos

órgãos de vigilancia;

XIII- notificar ao Serviço Único de S.4rirdê; na. esfera municipal, os agravos à saúde dos

trabalhadores; , 1.

XIV- assegurar postos de trabalho compatívêis com suÍls limitações aos reabilitados de

acidentes e doenças relacionadas com o habalhg; .

XV- implantar planos de contingência, com medidas preventivzrs, coÍretivas e emergenciais

a seÍem adotadas quando necessário, bem como programas de treinamento para a sua

operacionalização eftcaz.

Art. 69. As edificações obedecerão a reqúsitos e normâs técnicas que garantam perfeita

seguança aos que nelas trabalham.

Art. 70. E proibido exigir, nos exames pré-admissionais, sorologia para a SIDA - Síndrome

da Imunodeficiência Adqúrid4 atestados de esterilizaçâo, testes de diagnóstico de gravidez e

outros que visem a diÍicultar o acesso ao üabalho ou que expÍessem preconceito, nos termos da

Constituição da República.
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AÍt. 71. A autoridade sanitriria poderá exigii o cumprimento das Normas Regulamentadoras
e das Normas Tecnicas Específicas relacionadas com a defesa da saúde do trabalhador, conforme a
lei pertinente.

Parágrafo único. Em caráter complementax ou na ausência de norma técnica específicq a
autoridade saniúria poderá adotar nornas, preceitgs e recooendações de organismos nacionais e a

intemacionais referentes à proteção da saúde do trabalhador.

CAPÍTT]LO VI

DA VIGILÂNCIÀ SANITÁRIA

Seção I
Disposições Gerais

Art.72. Para os efeitos desta lei, entende.sq por Vigilância Sanitrária o conjunto de ações

capazes de eliminar, diminuir ou prevenir iiscoS. é. r?rgravos à saúde e de intervir nos problemas

saniüirios decorrentes do meio ambiente, da pro{q.gãô, 9 da circulação de bens e da prestação de

serviços de interesse da saúde, abrangendo o conhole:

I- de todas as etapas e processos da piodução de.bens de capital e de consumo que se

relacionem direta e indiretamente com a saúde; benÍ.tonio o de sua utilização;

II- da prestação de sewiços;

III- da geração, da minimização, do acoqdjaid'4àmeflto; do armazenamento, do transporte e

da disposição final de resíduos sólidos e de outros poluentes, segundo a legislação específica;

IV- da geração, da minimização e dà disposição final de efluentes, segundô a legislação

específica; I ,,
V- de ambientes insalubres para o hoúen1 ou propícios ao desenvolvimento de animais

sinantrópicos; e

VI- do ambiente e dos processos de trabalho e da saúde do trabalhador.

Parágrafo único. As ações de vigilância sanitaria são privativas da Gerência de Vigilância

Sanitrfuia, ou órgão equivalente, indelegáveis e intransferíveis.

AÍt. 73. A implementação de medidas e controle ou a supressão de fatores dé risco para

saúde serão precedidas de investigação e avaliação, salvo nas situações de risco iminente ou dano

constatado à saúde, à vida ou à qualidade de vida.

Art. 74. As ações de vigilância sanitrária serão executadas pela autoridade sanitríria

municipal, que terá liwe acesso aos estabelecimentos e aos ambientes sujeitos ao controle sanitario.

drulerson
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AÍt.76. Entende-se por controle *irárig as ações desenvolvidas pelo órgão de vigilância
sanitária para aferição da qualidade dos produtos e a verificação das condições de licenciamento e

funcionamento dos estabelecimentos, envolvendo:

l- inspeção;

II- fiscalização;

IIÍ- lavratura de autos;

IV- aplicação de penalidades;

Parágrafo único. A fiscalização se estenderá à publicação e à publicidade de produtos e

serviços de interesse da saúde.

Seçáo II
Dos Estabelecimentos ffiitbs ào Controle Sanitário

Art. 17. São sujeitos ao controle sanitáq9 oS. estabêlecimentos de serviços de saúde e os

estabelecimentos de serviços de interesse da múi§ , '

§ l" Entende-se por estabelecimento de serviçor dé saúde aquele destinado a pÍomover a

saúde do indivíduo, protegê-lo de doenças e 4gra-vos.,pgeve.nli e limitar os danos a ele causados e,

reabitá-lo quando sua capacidade fisic4 psíqü.ca ou social for âfetada;

§ 20 Entende-se por estabelecimento dç -servigo. de interesse da saúde aquele que exerça

atividade que, direta ou indfuetamente, possa provbcar danos ou agravos à saúde da população.

Art. 78. Para os efeitos desta lei, consideia-se estzibelecimento de serviço de saúde aquele

que prestâ:

I- serviço de saúde em regime de intemação e ambúatorial, inclúdos clínicas e consultórios

públicos ou privados;

II- serviço de apoio ao diagnóstico e serviço terapêutico;

III- serviço de sangue, hemocomponentes e hemodqrivados; e

lV- outros serviços de saúde não especificados nos incisos anteriores.

Art. 79. Para os efeitos desta lei, consideram-se estabelecimentos de serviço de interesse de

saúde:

I- os que produzem, beneficiam, maniputary, fracionam, embalam, reembalam,

acondicionam, conservam, aÍnazenam, üansportam, dishibuem, importam, exportarn, vendem ou

dispensam:

t_
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a) medicamentos, drogas, imunobiológicos, plantas medicinais, insumos farmacêuticos e

correlatos;

b) produtos de higiene, saneantes, domissanilários'e correlatos;

c) perfumes, cosméticos e conelatos; e
d) alimentos, bebidas, matérias-primas alimenlares, produtos . dietéticos, aditivos,

coadjuvantes, artigos e equipamentos destinados ao contato com alimentos;

II- os laboratórios de pesquisa, de análise de amostras, de análise de produtos alimentares,

água, medicamentos e correlatos e de controle de qualidade de produtos, equipamentos e utensílios;

III- as entidades especializadas que prestam serviços de controle de pragas urbanas;

IV- os de hospedagem de qualquer natureza;

V- os de ensino frrndamental. médio e superior, as pre-escolas e creches e os que oferecem

cuÍsos não regulares;

VI- os de lazer e diversão, ginástica e práticas desportivas;

VII- os de estética e cosmétic4 saunas, casas de banho e congêneres;

VIII- os que pÍestam serviços de traÍsporte de cadáver, velórios, flrnerárias, necrotérios,

cemitérios, crematórios e congêneres;

IX- as garagens de ônibus, os tenuinaig ,rodroyia5roq ferroviários e aeroportos;

X- os que prestam serviços de lavanderia, conservadoria e congêneres; e

XI- os que degradam o meio ambiente úi io-re!o, dS polüção de qualquer natureza e os que

afetam os ecossistemas, contribuindo para cri4r u+T. aÍn6ie.átê insalubre para o homem ou propício

ao desenvolvimento de animais sinantrópicos;

XII- outros estabelecimentos cuja atividads possa.diieta ou indiretamente, provocar danos

ou agravos à saúde ou à qualidade de vida da Ésiuláçãq: , l

Parágrafo único. O transporte sanitarig, pútlico ou privado, por ambuiância de qualquer

tipo, é considerado serviços de saúde e, como t4[ passível de fiscalização.

Art 80. Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização sanitários ficam obrigados

ai

I- observar padÍões específicos de regisffo, conservação, embalagem, rotulagem e prazo de

validade dos produtos expostos à venda, armazenados ou entregues ao consumo;

II- usar somente produtos registrados pelos órgãos competentes;

III- manter instalações e equipamentos em condições de conservar os padrões de identidade

e qualidade dos produtos e dos serviços e de preservar a saude dos trabalhadores e de terceiros;

IV- manter rigorosas condições de higiene, ob§ervada a legislação vigente;

V- manter os equipamentos de transporte de produtos em perfeito estado de conservação,

higiene e seguÍança! segundo o grau de risco envolvido e dentro dos padrões estabelecidos para o

frm a que se propõem;
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VI- manter pessoal qualificado e em número suficiente para o manuseio, o armazenamento e
o transporte coretos dos produtos e paÍa o âtendimento adequado ao usuário do serviço e do
produto;

VII- fomecer a seus funcionrírios equipamentos de proteção individual e treinamento
adequado, de acordo com o produto a ser manuseado, transportado e disposto ou com o serviço a

ser prestado, segundo a legislação vigente;

VIII- fomecer ao usuário do serviço e do produto as informações necessárias para sua

utilização adequada e para a preservaçâo de sua saúde;

IX- manter contÍole e registro de medicamentos sob regime especial utilizados em seus

procedimentos, na forma prevista na legislação vigente;

X- implantar procedimentos operacionai§ padronizados para as atividades realizadas e

manter registros em planilhas.

Aú. 81. A autoridade sanitriria poderá exigir exame clínico e ou laboratorial de pessoas que

exerçam atividades em estabeiecimentos sujeito.s.ao controle sanitrírio.

Parágrafo único. o exame clínico e làboiatoÍi€l. seú realizado por profissional competente,

anualmente, mediante emissão de atestado de saúde.ocupacional.

Art. 82. Os estabelecimentos sujeitos 
'âô- 

eontrole- e à fiscalização sanitaria terão alvará

sanitiirio expedido pela autoridade sanit"iria municipai cor.npetente, com validade para o exercício

fiscal, renovável por períodos iguais e sucessivos, devendo sua renovação ser requerida dentro de

noventa dias do término de sua úgência. - , :: :. .'.'.

§ 1o. A concessão ou a Íenovação dq'alvilrá sarütário Íicam condicionadas ao cumprimento

de requisitos tecnicos à inspeção da autoridade sanitária, além do pagamento ào valor da taxa fixado

no Código Tributario Municipal.

§ 2o. Serão inspecionados os ambientps intemos e extemos dos estabelecimentos, os

produtos, as instalagôes, as máquinas, os eqúpamentos, as noÍrnas e as rotinas técnicas do

estabelecimento.

§ 3o. O alvará sanitário podera, a qualquer tempo, ser suspenso, cassado ou cancelado, no

interesse da saúde pública, sendo assegurado ao proprieúrio do estabelecimento o direito de defesa

em processo administrativo instaurado pela autoridade saiútária.

Àrt. 83. Os estabelecimentos de serviço de saúde a que se referem o art. 78 e os

estabelecimentos de interesse de serviço de saúde a que se referem os incisos I a III do art. 79

fi.rncionarão com a presença de responsável técnico ou de seu substituto legal.

§ 1o. A presença do responsável tecnico ou de seu substituto legal é obrigatória durante os

horários de funcionamento dos estabelecimentos.

§ 2". O nome do responúvel tecnico e seu númeÍo de inscrição profissional serão

mencionados nas placas indicativas, nos anúncios ou nas propagandas dos estlbelecimentos.

l^^-
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Àrt. 84. São deveres dos estabelecimentos de saúde:

l- descartar ou submeter à limpez4 à desinfecção ou a esterilização adequada os utensílios,

os instrumentos e as roupas sujeitos ao contato com fluído orgânico de usuário;

II- mânter utensílios, instrumentos e roupas em oúmeros condizentes com o de pessoas

atendidas;

III- submeter à limpeza e à desinfecção adequadas os equipamentos e as instalações Íisicas

sujeitos a contato com fluído orgânico de usúriry,

IV- submeter à limpeza e à descontamina§ão adequadas os equipamentos e as instalações

fisicas sujeitos a contâto com produtos perigosos; ç

V- manter sistema de renovaçao de ar fituadôreni.ambiente fechado não climatizado.

Art, 85. Os estabelecimentos de saúde., quá pfest4m serviços em regime de intemação

manterão comissão e serviço de controle de irifgcção hoqpitalar, cuja implantação, composição e

eventuais alterações serão comrmicadas à autoridadetâirirária mirnicipal.

§ 1o. Entende-se por controle de infec§ão.hosprtatar o programa e as ações desenvolvidos,

deliberadas e sistematicamente, com vistas à iêdxçêo dá. incidência e da gravidade dessas infecções.

§ 2o. A ocorrência de caso de infecção lospitalar será noüficada pelo responsável técnico do

estabelecimento à autoridade sanitaria municipal:' l

§ 3o. Incluem-se no disposto neste -artigo os estabelecimentos onde se realizam

procedimentos de natueza ambulatorial que poss4-.dtsseminar infecções.

§ 4'. Os estabelecimentos de saúde que pÍestam serviços em regime. de intemação e os de

procedimentos de natureza ambulatorial deverão apresentar, mensalmente, relatórios de infecção

hospitalar e ambulatorial, na forma prevista na legislàção vigente.

Art. 86. A construção ou a reforma de estabelecimento de saúde fica condicionada à prévia

autorização da autoridade sanitríria municipal, na forma da iegislação vigente.

Parágrafo único. Entende-se por reforma toda modificação na estrutura Íisica, no fluxo de

atividades e nas frrnções originalmente aprovados.

Art. 87. Os estabelecimentos de inteÍesse .da saúde obrigam-se, quando solicitados pela

autoridade saniüária, a apresentã o plano de coÍitÍole de qualidade de etapas e dos processos de

produção e os padrões de identidade dos produtos e dos serviços.

A^-
Arukrconlflosta etbido .)ipEEFErroltE coNGo",HAs .t

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO.CONGONHAS.MG - CEP 36,415-000-TEL.: (31)37311300-Fpü (3',|)3731'1Í88-www,mngonhas.mg gov.br

§ 3o Os responsáveis técnicos e administrativos responderão solidariamente pelas infraçôes
sanitarias;

§ 4o Os estabelecimentos de saúde terão respoflsabilidade técnica única peÍante â autoridade
sanikiri4 ainda que manteúam em stuls dependências serviços de profissionais autônomos ou
empresas prestadoras de serviço de saúde.
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Art 89. É vedada a instalação de estabelecimento que estoca ou utiliza produtos nocivos à

saúde em iírea contígua a iârea residencial ou sobrelojas ou conjuntos que possuam escritórios,

restaumntes e similares.

Art. 90. Os estabelecimentos que tÍanspqrtaúi manipúam e empregam substâncias nocivas

ou perigosas à saúde afixarão avisos ou cartazeá nos lôcais expostos a risco, contendo advertências,

informações sobre cúdados a serem tomado-s 9 o qimbólo .de perigo ou risco correspondente,

segundo a padronização intemacional.

Parágrafo único. Serão especificados.noq,1óniloq dós materiais e das substâncias de que

trata o "caput" sua composição. recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo ou risco

intemacional correspondente. - 
. -r 

'l

AÉ. 91. A assistência pré-hospitalar e o iêsgate são serviços de natureza médica, só podem

ser realizados sob supervisão, coordenação ê,regúação de ProÍissional médico, devendo suas

atividades serem normatizadas pelos gestores'do SUS, em seus diversos níveis de competência,

observada a legislação pertinente.

|c ')

Seção III
Dos Produtos Sujeitos ao Controle Sanitário

Lrt.92, São sujeitos ao controle saniüírio os produtos de interesse da saúde, compreendidas

todas as etapas e processos, da produção à utilização e à disposição final de resíduos e efluentes.

Parágrafo único. Entende-se por produto de interesse da saúde o bem de consumo que,

direta ou indiretamente, relacione-se com a saúde.

II- sangue, hemocomponentes e hemodêrivadôs:;
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PREFEITO

L_
*ouo *trao

oE corrcorlxls

PRAÇA pREstDENTE KUB|TSCHEK, 13s . cENTRo. coNGoNHAs . [/tc .cEp 36.415{00-TEL,: (31)3731-1300 - FA{ (31) 3731-1188-www,mnsonhas.mg.gov br

Art. 88. Os estabelecimentos que utilizam equipamentos de radiáções ionizante e não

ionizante dependem de autorização do órgão sanitário competente para f,rncionamento, devendo:
I- ser cadastrados;

II- obedecer às normas do Conselho Nacional de Energia Nuclear - CNEN e do Ministério
da Saúde; e

III- dispor de eqúpamentos envoltórios radioprotetores para as partes corpóreas do paciente

que não sejam interesse diagrróstico ou terapêutico.

Parágrafo rúnico. A responsabilidade técnicapela utilização e pela guarda de eqüpamentos

de radiações ionizante e não ionizante será solidária entre o responsável téinico, o proprietiário, o

fabricante, a rede de assistência técnica e o comerciante.

I

Art. 93. São produtos de interesse da saúde:

I- drogas, medicamentos, imunobiológicos e insuÍnos farmacêuticos e correlatos;
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III- produtos de higiene e saneantes e domissanitá.rios;

IV- alimentos,bebi las e água para consumo humano, para utilizzção em serviços de
hemodiiiLlise e outÍos serviços de interesse de saúde;

V- produtos perigosos, segundo classificação de risco da legislação vigente, a saber: tóxicos
corrosivos, inflamáveis, explosivos, infectantes e râdioatiyos;

Vl- perfirmes, cosmeticos e correlatos;

VII- aparelhos, equipamentos médicos e correlatos;

VIII- outros produtos, substancias, aparelhos e eqüpamentos cujo o uso, consumo ou

aplicação possam provocar dano à saúde.

DO PROCESSOADMIIYISTRATIVO

DAS INTRAÇÕES E DAS SANçÔES a»UTXISTRATTVAS

Art. 94. Sem prejuízo das sanções de natureza civil e pgnal cabíveis, as infrações sanitá,r:ias

serão punidas, altemativa ou cumulativamentg com as seguintes penas:

I-
II-
III-
IV-
v-
vI-
vu-
VIII-
IX-
x-
xI-
XII-
xIIr-

advertência; . r-r:-l
pena educativa; .,'-, t,' ' :

apreensão oo produto;

inutilização do produto;

suspensão da venda ou da fabriê!{ão dô produto;

cancelamento do registro do produto;

interdição, total ou parcial, do estabelecimento, dâ atividâde e do produto;

cancelamento do alvaní sanitário;.

cassação da autorização de firnôionamentq e da autorização especial;

intervenção administrativa;

imposição de contrapropaganda;

proibição de propaganda;

multa.

Art. 95. Considera-se infração saaitríria, para os fins desta lei, a desobediência ou a

iaobservância do disposto nas noÍnas legais, regglarnentares e outras que por qualquer forma, se

destinam a pÍomoveÍ, proteger, preservar e recuperar a saúde.
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§ 1o. Responderão pelas infrações de que trata os responsáveis administrativas ou
os proprietiârios dos estabelecimentos sujeitos à fiscalização mencionadas nesta lei e, se houver, os

responsáveis técnicos na medida de sua responsábilidatle pelo evento danoso.

§ 2". Os fornecedores de produtos e serviços de interesse da saúde respondem
solidariamente pelos ücios de qualidade ou quantidade qúe se tomem impróprios ou inadequados

para o consumo.

§ 3o. A autoridade sanitiíria notificará os fomecedores de produtos e serviços de interesse da

saúde de que a desobediência as determinações coritidas neste código poderá configurar infração

sanitária conforme previsto nos arts. 96 e 97 desta Lei.

Art. 96. Constituem infrações saniüárias, re§salvadas as previstas na législação federal e sem

prejuÍzo do disposto no art. 95 desta Lei:

I- construir, instalar, ou fazer funcionar, sem autorizagão de funcionamento, autorização

especial ou alvará sanitrírio emitidos pelos órglos sanitaÍios competentes, os estabelecimentos

sujeitos ao cortÍole sanitririo definidos nesta lei, o que sujeita o infrator a pena de:

a) advertência; , ,;' ,

b) interdição total ou parcial do estabelecimeúto, da atividade ou do produto;

c) cancelamento do alvará sanitrfu-io; .

d) cassação da autorização de firncioiiáineqtp ou da autorização especial;

e) múta; :' '

ll - fazer frrncionar sem assistênqia de.,. fesponlávg! técnico legalmente habilitado os

estabelecimentos em que são produzidol" ,.'foâigformados comercializados, armazenados,

manipulados, analisados, preparados, exhaídog purifigados, ftacionados, embalados, reembalados,

importados, exportados, expedidos, distribuído3; :e.. transportados produtos sujeitos ao controle

a) advertência;

b) inutilização do produto;

c) suspensão da venda ou fabricação do produto;

d) cancelamento. do registro do produto;

e) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade ou do produto;

f) cancelamento do alvará saniuário;

g) cassação da autorização de f,rncionamento ou da autorização especial;

h) intervençãoadministrativa;

i) multa;

III- fraudar, falsificar ou adulterar pÍod.uto sujeito ao controle sanit'ário, o que sujeita o

v\,|

Y:l "Y

dnderson
h-
Pusta ?gbido
f,e co^'^nura.
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infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do PÍoduto;
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#^c)

d)
e)

0
c)
h)

D

inutilização do produto;

suspensão de venda ou fabricação do produto; 
t' +

cancelamento do registro do produto;
cancelamento do alvará sanit íu'io;

interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;
cassação da attoização de fimcionamento ou da autorização especial;
multa;

À

|'c ov

IV- alterar o processo de fabricação de produto sujeito ao contrôle sanitrírio, modificar seu

nome, seus componentes ou os elementos constêntes no rcgistÍo, sem a autorização do órgão

sanitário competente, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto; '.

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do egtabêlecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvaní sanitariq; ' ,.: . ' l
f) cassação da autorização de funsiôn&rento ouda autorização especial;

d multa; ,,_:: .., 
-"''

V- rotular os pÍodutos sujeitos ao controle sanftiíriô em desacordo com Írs nonnas

que sujeita o infrator à pena de: ,.,:
a) advertênciq .. 

'*i ' -

b) apreensão do produto; ',..., 
t t , '

c) inutilização do produto; ,' , ,,,
d) cancelamento do registro do produto; .

e) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atiüdade e do produto;

f) cancelamento do alvará sânitário;

g) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

h) multa;

legais, o

VI- deixar de observar as noÍmâs de biosseguranga e controle de-infecções hospitalares

previstas na legislação sanitiíria vigente. o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atiüdade e do produto;

c) canoelamento do alvaftá sanitario;

d) multa;

VII- expor à venda ou entregaÍ ao consumo pro.duto sujeito ao controle sanitri'rio que esteja

deteriorado, alterado, fraudado, avariado, falsificado, não conservado adequadamente .ou produto

e{rulcnon
PREFEIÍO
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4

cujo prazo de validade tenha expirado, ou, ainda, aporJhe nova data de validade, o que sujeita o
infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelarrento do alvará sanitrário;

f) cassação da autorização de fimcionamento ou da autorização especial;

g) multa;

VIII- expor à vend4 utilizar ou armazenar, nos estabelecimentos de saúde privados, produto

de interesse da saúde destinado exclusivamente a distribuição gÍatuit4 o que sujeita o infrator à
pena de:

a)

b)
c)

d)

e)

0

advertência;

apreensão do produto;

interdição total ou parcial do estàbektiiientq da atividade e do produto;

cancelamento do alvará sanitario;.

cassação da autorização de fimcioaameíto ou da autorização especial;

multa;

IX- expor à venda, manter em depósilô ôü,Ipqspô1tar produto sujeito ao controle sanitiirio

que exija cuidados especiais de conservaçãô, stÍu -o:bseivâucia das condições necessiárias à sua

preservaçào, o que sujeita o infrator à pena de: ,..

a) advertência;

b) apreensão do produto; : 
_

c) inutilização do produto;

d) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) cancelamento do alvará sanitirio;

f) cassação da autorização de funcionamento ou da autorização especial;

g) multa;

PR€FEIÍO

l^^_
Qosta Qabido
o{"o*co^rns
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X- fazer propaganda de serviços ou de produto sujeito ao conhole saniuírio em desacordo

com o aprovado no regisho ou na autorização de funcionamento ou com o estabelecido na

legislação sanitária, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advenência;

b) suspensão da venda ou fabricação do produto i
c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento do alvará sanitrário;

e) imposição de contraProPaganda;

dtderson
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XI- aviar receita em desacordo com a prescrição médic4 odontológica ou veterinária ou
com a determinação expressa em lei e normas regglamentares, o que suieita o intator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

d) cancelamento do alvará sanitário;

e) multa;

XII- extrair, produzir, transformar, panipulq, embalar, reembalar, transportar, vender,

compÍar, ceder ou utilizar produto sujeito ao controle sanitrírio, contrariando as condições

higiênico-sanitrárias e a legislação sanitiiria, o que_ qujeita o infiator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

c) inutilização do produto; , . ,.., .
d) cancelamentô do registro do pro&lo; ' . ;,

e) interdição totâl ou parcial do estabq_lecimertto, da atividade e do produto;

f) cancelamento do alvará sanitáLrio;

g) cassação da autorização de fruicioaqllàepto ou dq autorização especial;

h) multa; ,..' | '

XIII- deixar de fomecer à autoridadE' sâniiiria, os dados sobre os serviços, as matérias-

primas, as substâncias utilizadas, os processos piodulivos e os produtos e subprodutos elaborados, o

que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do pÍoduto;

c) inutiliz-ação do produto;

d) suspensão da venda ou da fabricação do produto;

e) cancelamento do registro do produto;

f) interdição total ou parcial do estabelecimento, da aüvidade e do produto;

g) cancelamento do alvará sanitrário;

h) proibição de ProPaganda;

i) multa;

XIV- reaproveitar vasilhame de saneante ou congênere e de produtó nocivo à saúde, para

embalagem e venda de alimentos, bebidas, medicamentos, drogas, substâncias, produtos de higiene,

produtos dietéticos, cosméticos e perfumes, o que sujeita o infrator à pena de:

dnderson
PNEFÉIIO
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f) proibição de propaganda;

C) multa;

ÉÊ
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a)

b)
c)

d)
e)

f)

c)

advertência;

apreensão do produto;

inúilização do produto;

apreçnsãoidg:,prodúo; -" , .' ,

inutilização do prodúo; ;

íi" t üQ
[;'cox$"x
\t" "#" -}

XV- mânter, em êstabelecimento sujeito. ao.controle sanitario, animal doméstico que

coloque em risco a sanidale de alimentos ?-9!gos .flrÇdutos. de interesse da saúde ou que

comprometa a higiene do lugaq'o que suje.tqo irifiáiàr a peúa de:

cancelamento do registro do produto;

interdição.total ou parcial do e+to;.da atividade e do pÍoduto;

cancelâmento do alvará sanitrírio;

multal

a) advertência;

b)
c)

t: '
! l-. r,.;"

ti
da atividade e do produto;

sangue, hemocomponentes e

infrator à pena de:

.'-J

hemo o

a)

b)
c)

d)

e)

0
c)

adv

apÍee

inteÍdição toÍal ou parôial o, da atividade e do produto;

cancelamento dó'alvará

intewenção administrativ

multa;

advertência; . ,,,

cancelamento do alvará sanitiirio;

interven@o adÀinistrativa;,.

multa;

a)

b)

c)

d)

e)

0
c)

apreensão do produto;

inuti I ização do produto;

mtáiçáo'óiá;u riÀi"r ao'asiãtra.iiffito, dáatividade e do produto;

.: ,;.'

'üsta ,ítbido
.EEFE CONGONHA§
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multa;

XVI- coletar,. .

:
'. ''. .,..,r: :....; . r;.'r!r ilj:,,';{ ,ir.- :

XVII- Comerciatizí ou úitizar ptdetntas; ãfÊaot, 'gtaraulas ou hormônios humanos,

.l-
.' :':., ]:

tClTOI
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mposição, o,que sujeita o infrator à pena de:

advertência; .'..Lil í'.t:-:'

' :'..:'::r ' r"
- utilizar, na preparação de hormôrtios, órgâo de animal doente ou quê apresentexvIIl

sinais de deco

a)

b)
c)

d)
e)

f)
c)
h)
i)

apreensão do produto;

isutilizaçãg dc-pÍqdrrto; . . ii:rl ...
suspensão da veída ou fabricação tlti'illroduto;

cancelamento do registro do plqduto;

tu
) coil

rtrc c,-v
câacelamenio do alvará sanitatiôi: '+r':,I l

cassação da autorização de funõionamento ou da autorização especial;

intervenção administrativa;

1''

XIX- deixar de corntnicar. doença 'de
dever legal de fazê-lo, o que sujeita o infrator

comiul§ória e :Agravos! quando houver o

a de:

executar, dificultar ou opor-se à

transmissíveis, o que sujeita o

dade e do prqduto;

ou da autorização especial;

::,: :,1:l' :',t'.lit":t- , :,' -.. j; .i iei :;

XXI- opor-se à exigência de prova§. imunblõgicas ou a srra execução pela autoridade

saniuiria, o que sujeita o infrator à pena @e

I advertência;)
b) interdição total ou parcial do estabe eclmento da atividade e do produto;

c) çql9elam9ãitp de alvaú sanitriiip;

d) iilti:rvençãoãdúinisirativa; ..,,t=

e) multa;

XXII- aplicar produto çímico para de á demais substâncias prejudiciais à saúde

sem os proceditnentos necesSríu-ios à proteçãO $ym*4."" t.1''.liio:,nça da autoridade competente, o

que sujeita o ir:fuor à péná de' l';-'-' +';"' ;: ' I

aoaersofuãzztu"
l ,. jr: r ,'-, - 

. *.t*tÍc* 
""nà*il"'"" 32::. 

. - 
. i.:l:. .i,.,1
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a) advertência;

b) multa;

;:.,

XX- retsr

execução de medidas

cassação de

multa;

c)

d)

e)

f)

c)
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a)

b)
c)

d)

e)

apreensão dó produto; ': t.

interdiçào total ou parcial do estabeleiírnento

cancelamento de alvará sanitário;

multa;

'* lg?-'â
""1",8to. ?]

"w
advertência;

advertência; ',

interdição total ou parcial

, tla atividade e do produto;

to, da advidade e do produto;

XXIII- aplicar produtos de desinse{14ção, 
,!,e-;gatizagão 

e higienização de ambientes cuja

açáo se faz por gás ou valgÍ em galerias, bUtliros, p@à-s, sótâos ou locais em comunicação direta

com residências ou outÍos ambientes freqüentados- poi pessoas ou anjmais domésticos, sem licença

da autoridade compet€'irq, o que. sqj eita o 1gfratoru§1pna §Ç:

a) advertência;

b) apreensão dq produto; ' ..,

XXV- proceder à

pertinentes, o que sujeita o infr-aor â

os por estabelecimento prestador de

gislação vigen-te, o que sujeita o

e dô produto;

-1o''contrariando as norÍnas sanitrírias

denam

interdi
cancel

c)

d

sólid

fa';

c

ção

lar

o

)

)

o

e mul

reclxxlv

:.,:-,.

a)

b)
c)

d)

do lecimento, da atividade e do produto;

autoridade sanit íria, o que sujeita o infrator à pena de:

a) adleÍênci4,,'

b) peía educàtiía; " '
c) cassação da autgrização de funcioparnento;,

d) . ,i'iíultà; :" ''i;r;'l; '' r':,': t:1. '} :li,'-'l;n

XXVII: manter cgndições,de

o infÍatoÍ à pena de:

gqgg dang
-.r,.:. "-

à1qaúde do trabalhador, o que sujeita

l--._
drutersonfuosta labalt'

DoE.ErÍo 
t& c.'r.,ô^|rt$o
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a)

b)
c)

serviços de saúd.q o9

infrator à pena de:

multa;

r..l:
"i: I

çangelamq& de alvará sanitáiiq.

multa; ':l 
'':
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lcaadvertência; \
interdição !9{a! ou parcial do es{alelecimpqto, da alividade e do produto;

cancelameriio iÍe alvam sanitáii.q, ..:il,' t '
intervenção administrativa:

cassação da autorização de funcior:àineato qu.da autorização especial;

multa;

XXVII- adotar, nã. iáiea de saneanlênto; proéêdtmentõ que cause dano à saúde pública, o
que sujeita o infrator à pena de:

a)

b)
c)

d)

a)

b)
c)

d)
e)

f)

c)
h)
i)

i)

1n

sus

cancel

:. . r... ...:,- ,t-í::ii: ij^.:-, t ,..1

interdição total óü:parcial dg4stab&cimento;:da atividade e do

cancelamento de alvará saútárig

úulta; l':'.,.:' _..,-: ,-: "*r., :,1i:-:, ,.,. , .

produto;

it!i
ii

suas funções, ou obstá-la, o q çiÍã

sanilárias competertes, no exercício deXXIX" opor-se à ação,.

vertência;ad

ca§sação da

to
i\J 'I

Id

fabri

intervenção administrativa;

inult4 ,:,..

vidade e do produto;

:-
áutorização especial;

XXX- fomecer ou .çomercializar medicamerrlon droga, e. corrqlatos suje-itos à prescrigão,.'
médica ou rerenção de receita, sem observânciá ãessa êiilêncià'óu'contrariando as noÍrnas vigentes,

da

.,:l

. 't.. . t.-
.,:.

o que sujeita

a)

b)

c)

d)
e)

0

o.ffiut9t1,n"*"4"1 , ..;. iiai:, :r:r.,',.:r.- . .,

dvert&rcia; : .' ', 'r 
i,:. ' :' 

.'
interdição total ou parcial do estabelécimento, da atividade e do produto;

iassação da áutorização ae díá.tiíamêiiídõu da âtrtorizaçâõ êspecial;

l.^ -dndersonl&osta 'übido
"ners,rote co^conrrs
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a)

b)
c)

d)
e)

f)

'multa;

ru, rii'

nro
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XXXI- executar etapa de processo proa[útivo, transportar e utilizar produto ou Íesíduo

considerado perigoso, segundo classificação de risco cgnstante dâ legislação vigente, o que sujeita o
infrator à pena de: ' -

a) advertência;

b) pena educativa;

c) apreensão do produto;

d) inutilização do produto;

Ê

;

cc)aJco.,tPls

e)

0
c)
h)
i)

f)

c)
h)
i)

i) multa;

XX)ilII- fabricar ou fàzer ope

do trabalhador, o que sujeita o infratgr

a) advertência;'

b) pena educativa;

suspensão tla venda oll fabricaçãó do [ro.dúo; ,

cancelamento do registro do piotluto;

XXXII- deixar de observar as con

cancelamento de alvará sanitario: ,. ..-i

interdição total du parcial do'estaiiêlrlÉimen1ô;, áa atividade e do produto;

multa;

na manipulação de produto de

interesse da saúde, quanto ao estabel-ecimenlo, ao üipamentos, aos utensílios, âo trânspofte e aos

empregados,

a)

b)
c)

d)

o que sujeita o
::advertência;

pena educ

{

I
I

e)

c
ou da

ou

'atividade e do produto;

autonzaçao especral;

equipamento que ofereça risco para a saúde

àp"ry@r

c)

d) inutilização do produto;

e) suspensão da venda ou fabricaçâo do equipamento;

f; cancelameirto do registro do eqeipaménte; :

g) cancelamento do alvará sanitario; ,

h) interdiçãg,1 ota!-ou parcial dg_gsta atividade e do equipamento;

i) cassação da autàiizagão de ento ó'ú da autorização esPecial;

i) multa;

Qtsta Qcbidt,
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XXXN- descumprir a empresa de transporte, seus agentes e consignatários, comandantes

ou responsáveis diretos por embarcação, aero.4ave, ferróvla, veículo terrestre, nacional e estrangeiro,

norma Iegal ou regulamentar, medid4 formdidade ou outra,exigência saniuíria, o que sujeita o

inÍiator à pena de:

a) advertência; . .,,t, ::, ,. ,:, -

b) penaeducativa; I iir:

c) interdição total ou parcial do e5labeleciúento e da atividade;

d) cancelamefto do alvará sanitári,ü; ' .,':-

e) multa;

'-. al i''.*11 '::'i 'XXXV- deixar o detentor legal da"posse de*ôbservar exigênúa sanitária relativa a

equipamento ou utensílio, o que sujeita o i4Í@Í à peqa de:

a) advertência; I

b)

c) al da atividade e do produto;

d) cancelamento do alyar{ iJ

imóvel,

e) multa;

XXXVI- descumprir lei, noEll-a ou

pgrá de:

.1i

vlse

:t: :

a saúde, o

a)

b)
c)

d)

e)

f)
c)
h)
i)
D
k)
r)

adveúência :'

apreensão do prqd.qtoi 
.

inutilização.do.produto;,

suspensão da venda ou f?

ôancelamento tlo régltro dir,

cancelamento do alvará

interdição tolal ou

ca§sação dalautori

XXXVII- descumPrir ato que

imposição de coqtrapropag*&i .,i,,..

,proibição de pmpaganda; '; ,:'{;;':

multa;

, da atividade e do produto;

bu dá áÉtorização especial;

da' legislação 'pertinente, emanado da

autoridade

a)

b)
c)

d)

sanitriria competente, o que sujeita o inSalor à pena de:

adveúência; r, 1..i,,-,..: 
'.,;, '

pena educativa;

apreensão do Produto;

inutilização' do produto ;

. a,r,ir. ;i- ")!., ::;91::
'.il

- CEI{IRO. CONG0NHAS' MG' CEP 36r{15'000' TEL.
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PREFEITURA MUNICTPAI. DE CONGONHAS. CIDADE'EPS PROFETAS :

suspensão da venda ou fabricação do produto;

canceiamento. do registro do p1o$rto; 
.

cancelamento do alvará sanitário;' ',. r:

/.-' tUí,

i'*#
§". fl

e)

0
c)
h)
r)

i)
k)
r)

c.

interdição total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;
cassação dg aulo1lzação de fi41rcio.q&rt" olt'ii4:autorização especial;

imposição de contrapropaganda; ' ::.::

proibição de propaganda;

multa; ':: I -"ij ::-!::1.::11

XXXITII - exerqeÍ ou perrnitir

recuperação da saúde por pessoa sem a

de:

a. advertêncià. .r

interdição total

multa.

b.

relacionados com a promoção e a

ilitação legal, o que sujeita o infrator à pena

o exercQio..

negessiíria hab

ou parEiâf stabe é'nto, da atividade e do produto;

la autoridade mnr'-ttária competente.

registro de produto e de cassação daS

citada ao órgão competente do

foi o caso

ias atenuartes;

ircliLstàlcia agravante;

ia de duas ou mais circunstâncias

Art. 98. A pena de mult4 grad

econômica do infra'tor, selí aplicada mediante o administrativo, e o valor da multa será

recolhido à conta do Fundo Municipal de Sa

Congonhas

estabelecimento ou produto,

ara a saúde da População.

§ lo O valor da mr:lta de que trata o "caputll será, 
.,, , . .

I- nas iir,frações leves: ãe'40 a zÔo.UPIr,tê'{}]iridatlqFadrão do-Município de Congoúas'

II- nas infrações graves: de 201 a 200ô' UPMC - Unidade Padrão do Município de

Parágrafo úuico, A multa não pag4.no pr'.@r,l" g4seé insci'ita'em dívida ativa'

Art, 99. A.medida. de interdição caut€lar selá. aPlicada em

quando for constatádo indiqiô Oe infração sani+ríria enfçb hajá'risôo p

s$tlerson
il.^_
lfusta Qabide
tf co,.,""uur.
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§ 2" A aplicação

autorização de

I- leves,

II- graves,

III- gravíssim4

agravantes.

com a gravidade da infração e a condição

§ 1o As sanções

.e ila

:

III- nas'iii&ações giávíssimas: de 20úI.à 200ÔÊ.ÚPMc.'Unidade Padrão do Município de

tflclona

.. .,,:..1



PREfEITURA MUN|CIPAL DE CONGONHAS
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@ \,

poderá, mediante processo administrativo, tornarse de!i!üva.

§ 2". A interdiçãô: cautelar Ao estatiáieciniàl6 perduràrá até que sejam sanadas as

irregularidades, objeto da ação fiscalizadora.

. ,1;!.ta.r

Art. 100. A pena de intervenção aamiÁsnativa seú aplicada sempÍe que for constatado

risco iminente para a saúde pública e as cir-cunstâncias de fato aconselharem o Çancelamento do
alvará sanitario ou a interdição do estabelecimento. ' ..

§ 1". A medida de interdição cautelar, totàI'ou parciâI, do estabelecimento ou do produto

Art 101. A pena de ,contrapropa§anda .sÇrá .imposta quando a ocorrência de publicidade.l: ;
saüde. ' ..engarosa ou abusiva constituir risco ou ofenqa à

.-t i
AÉ. 102. A pena educativa comi§te í,. r \. I ",x:

medidas adotadas para sanaÍ os prejúzosI- divulgação, a eipensas'{o
provocados pela infração, com vistas a e de produto ou usuiírio de qerviço;

II- capacitação dos diri{entes técnlcos e.

infràtor

III- veiculação, peló.

objeto da sanção, a expensâ§ do infrator.

a expensas do estabelecimento; e

expedidas pelo SUS acerca do tema

S,

I
!

sanitária levará em conta:

las para a saúde pública; e

úi. .:

lesivo à saúde pública que lhe tiver sido imputa$o; e . ..

III- ser primririo o infrator e não havei ô aoncüÀô ãe agravantes.

I- ser reincidente o infrator;

II- ter o infrator cog,rgtido a infração p_-ara obter-_v-antage.Ei. pecuniiíria decorenle do consumo,

pelo público, de Eoduro elaborado em desacôfôô .oln'dài.porto na legislação sanitária;

III- coagir outrem para a execução material-de infração;

IV. ter a infração con§ç4iiências caÍ+mitósá&para á,siiúe púbiica;

V- deixar o infiator, tàndo coúecimenií' a" atà"'iesivo í saúde públic4 de tomar as

providências de sua alçada tçldentes 4 evitá-Io;. ..:.. ,.;,,.

VI- ter ciÍúator âgido com dolo, fráilúiiru ,,iá-.tá;
il-^ _

s<nibrco$ Qosta labidt
FÊFFÉITb CE CONGONI]ÂS

*.
trcôrrência do evento;aÍà

II- procurar o infrator, por espo vontade, ÍepâÍar ou minorar as conseqüências do ato

38
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Art. 104. São

I- não tei sido a ação <io
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§ 1". A reincidência toma o infrator porsir"i de enquadramento na penalidade miíxima, e a
infração será caracterizada como gravíssima.. 

_

§ 2'. A infração de normas legais sotiie o córr'Ectle da infecção hospitalar será considerada
de natureza gravíssima.

,.".i,
, |: :.:':1 ; :

Art. 10-6. Havendo conclrrso A" Cirõ,-.iÀifêãs ateiiilíántes e agravantes, a aplicação de pena

será considerada em Íazão das que sejam preponderantes.

à autoridade policial e ao Ministério Públfco.

Parrígrafo único, Quando o infrator
j:1 ..

grarite da administração pública, direta ou

Art. 107. As infrações sanitárias que tàmbém configurem ilícitos penais serão comunicad.as

providências panzr a ces,sacao Ministério

Público, com cópia do process

AÉ. 108. A autoridide verificai a ocorrência da.infração e

aplicar a sanção cabível, .:rpediênte

Conselho de Classe corre§pqqdente,

vo, comunicará o fato formalmente ao

de ordem sanitiíria prescrevem

elj

Art. 109. As inÊáçôes as disposiç
.n'.

oés&

em cmco anos.

§ 1". A prescn
que objetive a apurasão

§ 2'. Não corre

decisão.

estabelecidos nesta lei.

utro ato da autoridade competente

de pena

ver prôcesso administrativo pendente de

cia.à saúde.que verificar a infração.

o exercicio da
,lr rr, ,, :

aÇão fiscalizador4 lalrará, no local em que

t'.i:.,

DO PROCEDITTENTO.{NMINISTRATIVO

Art 110. As infra@es à legislação. s.auitaria serão apuradas por meio de processo

administrativo próprio, iniciado com a lavratura do auto de infração, observados os ritos e prazos

6*,i6ifa.

anitaria o auto de infração sanitáriá qüe contera:

+-..",

t_
fuasu '€abito

4_ 
"cn,ct.Lt+s

20
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indireta, a autoridade sanitária notiÍicará imediato do infrator e, se não Í'orem tomadas as

do ocorrido.

dnderson- ,... :
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I- o nome do infrator, seu domicílio, re§idência e demais elementos necessários a sua
qualificação civil;

II- o local, a data à a hora da lavrattna ô auto'de infraçâo;
III- a descrição da infração e a menção"do dispositivo legal ou regulamentar transgredido;
IV- a pena a que está gujeito o infrat_9r; .,; ,; :. .,.

V- a declaração do autuado de que esú'eiànte de que resprinderá pelo fato, no processo
administrativo;

VI- a assinatura dô autuado ou, no cÍrso de ausência ou Íerus4 a de düas testemüúas e a do

autuantel

VI[- o prazo para intgrposição de recursg;&,ugndo.9àbível;

§ lo. Havendolrecusa do infrator em çslnálíãuto, 'Hà feita neste a menção do fato.

§ 2". O fiscal sanitririo é responsá@l ilelas declaragões que fizer no auto de infração, sendo

passível de punição, por falÍb grave, em ôaso déiPalqiihde ou omis_são dclqsa.

e

Arl. ll2. O infrator sera notificado dq,aúo de infração:

I- pessoalmente;

II- pelo correio ou po Fostal;
III- por,edital, se;ei&er em locà},

Art. 113. Após a iawatr4a dol

disposto no §1" do art.112.

única vez, no órgão oficial de

local, considerando-se efetivada a

qBSar a dar ciência da notificação, o

ainda subsistir para o infrator a obrigação

,.IH

tá diãs para; seu.cumprimento, observado o

de 20oÁ (virte por cento)

da notificação.

§ 1". O prazo para o-rcumprimento da obriga$o de quP tryla o "caput" poderá ser reduzido

ou aumentado por motivo de interesse público -.

§ 2". A inobservância da determinação cgr,Íida no.€dital de que trata este artigo acarretará,

além de sua execu@o forçad4.,à imposiçãó de,'iiiüà di&ià,:até o bqmprimento da obrigação, sem

prejuizo de outras penas.

,' .':: .:'irli:: ià,i i,l,::;

Art. 114.' Aplicadâ:.a pena de multa, 'õ infratoi será riodÍicado e efetuará o pagamento no

§ 1'. O não recolhimçnro da multa ae.tlBPj do srr3qo nxuao neste artigo acarretará sua

§ 2", A rnulta im_po$a em auto de in{qgão pgdep sofrer redução

caso o infrator éfetue o págaÍnento no prazo de'vinte ffiicontadeÀ da data

Qosw Aabídr 40

§ 1". O edital

imprensa, site da

notificação cinco

§ 2". Se o. infrator. fói'

a cumprir, sení expedido edital friando

PRAÇAPRES|DENIE KUBTTSCHEK, 135.CENTRo - CoNG0NHAS.MG.CEP 364í5{00 -IEL:{31)3i31-1300 - Flü (31)3731'1í88'ww.mngonhas.ng.gvbr
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Art. 115. A apuração de ilícito, em se. tratando:de produto sujeito ao controle sanitário, far-
se-á mediante a'apreensão dê amostÍa para à'êaliâ$-ô:ãe análise fiscal e de interdição, se for o

caso.

§ 1o. A apreensão de mtostra do prodr.Éo.pgra a. anéJise fiscal ou de controle poderá ser

acompanhado de interdiçâo nos casos :em quê':sejam flàgrantes ôs indícios de alteração ou
adulteração do produto ou da substância, hip§tese em.que a interdição terá caráter preventivo ou de

medida cautelar ':,: j

§ 2". A análise fisial será realizada êm laboratório oficial do Ministério da Saúde ou em

órgâo congênere estadual ou mwricipal credenciado.

§ 3". A amostrà a que se refere o ô3ppt sã-ii Êohiáa do estoque existenie e dividida em três

partes, das quais uma será enftegue ao dgteiqtor ou ao responúvel pelo produto, para servir de

contraprova- e duas encaminhadas ao laboratoiFo$cial. dê controh.

§ 4". Cada parte da'amostra será toniada i41io1ável pam que se assegurem as caÍacterísticas
'.

,

:F-eúnitirerh a coleta de amosfr4 será ele

suidor ou do responsável e de duas

no prazo de 10 (dez) dias e, nos

bimento da amostra.

§ 5". Se a quantidade oü ir

e

a apreensão de amostra será

quais será o produto automaticâmênte'li

§ 9'. Da análise fiscal, selá u ucio§o:e conclqsivo, que será arquivado em

laboratório oficial, extraindo-se cópias qüà- o processo da autoridade sanitária competente

e serão entregues ao detento.r ou ao responsável e

§ 10. Se análise fiscal conbluir pela co

nsiderado definitlvo:

em caráter preventivo ou cautelar,

S ou outras providências requen das.

sF.j § /" nao excedera dias, findo osnoventa
(

ao tor, se for o caso.

do' píóduto, á autoridade fiscalizadora

entação de recurso pelo infrator, o laudo
§ 1'. Decorrido

da aní'lise fiscal ser-á co

o priao fixado no

notificará os interessados, que poderão, no prazo {e dez dias apresentaÍ recurso'

§ 11. lmposta 4 suspeirsão de venda:e de:,falr{caçãg.& produ(o em decorrência do resultado

do laudo laboratorial, a autoridade sanitária competente fará constar no processo o despacho

respectivo e lawará o auto de suspensão
: :r--:: 'r' ..rr:: 'ii..'a|:.

Art. 116. O infrator que discordar do resultado do.laudo de analise frscal poderá requerer,

no prÍtzo de 10 (dez),dias conlados da data @;',aptificB!fu do resultado, da análise, perícia de

contrapÍova, apresentando a amostra em seu podeiê indicanilo o seu perito'

k-
s4ndercotlüosta Atbidc

*E*rt"'ô'G"'" 41
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de conservação e autenticidadg....

levado a laboratório oÍic{al,

testemuúas,

§ 6'. No

demais casos, no

§ 7'. Quando

pelo tempo necessário

§ 8o. O prazo para

ln le72
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§ 2". A perícia de contraprova não será redizada no caso da amostrâ ap.erentài'iàhíei& de
alteração ou violação, prevalecendo, nessa hip_ótese, o _laudo condenatório.

§ 3". Aplicar-se-á à perícia de con6ffovai'6.'hiesmo método de aniiLlíse empregado na
análise fiscal condenatóri4 salvo se houver concor!ância dos peritos quanto ao emprego de outro.

§ 4". No caso d-e divergência entre os da. análise fiscal condenatória e os da
perícia de contâprova, caberá rêcurso dà parte i ô que âcârretará a realização de novo

exame pericial da amostra em poder do laboratório oficial.

§ 5'. O recurso dê gue trata o § 4" seiárinteryiêstoâo prazo de dez dias contados da data de

conclusão da perícia de contraprova.

circulação local,,de decislg irrecorrível, ressalvada a hrpgtese prevista no árt. i 17,.desta lei
,,, - t;-"- 

' .:-.t.:; 'r 
"'

Art. 119. Ultimada a instrução do processo; uma vez esgotados os prazos paÍa Íecur§o sem a

apresentação dÊ defesa, ou apreclados os iecursos;.à,fiutotdaa" sanitária proferiÉ a decisão final.

Parágrafo único. O processo será dado pói conclusô após a publicação da decisão final, no

órgão oficial de imprensa ou em jomal de grante circü1eao e a adoção das medidas impostas.

CAPÍTULO UI
.:...

it.r.:,.. ;.,,. :

DOS RECURSOS

L-
lQrsto Qobidn

t' ^""-' *.',
dndmon
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apreensão e inutilização do produto,

natutezâ,.a marca,
§ 2". A autoridade

que serão assinados

o lote, a quantidade

langamento do auto de

pendência.

Aú. ll8. A
somente ocorrerão após â

PREFEITURA MUN_ICIPA! DE CONGONHAS

Art. 117. Os produtos sujeitos ao deteriorados ou alterados

por inspeção visual, ou aind4 sem de serão apreendidos e inutilizados pela

autoridade sanitaria, semprejgízo das deinais

§ 1o. A coleta de amosha for constatada, pela

autoridade sanitaria, falha ou no transporte, na venda ou.na

o equipamento ou o

ou da embalagem, deveni

do produto para análise fiscal e

'produto.até a solução final da

alvará sanitário do estabelec imento

oficia1 imprensa ou em jomal de grande

nllr

tÍrer

litt

mnr
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Art. 120. O infrator poderá apresentar defesa ou impugnação do auto de infração no prazo
de quinze dias contados da data da notificação. .,.

§ lo. Antes do julgainento da defesa ou da impugnaçâo a que se refere este artigo, a

autoridade julgadora ouvirá o Íiscal, que terá o prazo de quinze dias para se promrnciar a respeito.

§ 20; Apresentada ou nâo a defesa ou a...jrii.p..9gnação, o auto de infração será julgado pelo
dirigente do órgão de vigilância sanitária competeiítê, em 1" instância.

Art. l2l, O infrator podera reconer da deci$b. condenatória em.l o instincia à autoridade

sanitíria competente, também nos casos de niulta, no prazo de quinze dias contados de sua ciência

ou publicação. 
:: i.,. . . ,

§ l'. O julgamento do recurso seni-feito, eh 2" instáncia por uma junta de julgamento, que

tefir prazo de dez dias contados da data do'iêc{bimento do recurso para decidir sobre ele.

§ 2". Mantida a deciq{o condenatória,
t .. .

úábe,ri!,1qcurso ao Secretário Municipal de Saúde no

prazo de 15 (quinze) dias contados de'sua encta púbticação.ci

§ 3". A Junta de Julgamento a que sê

regulamentados por Decreto.

órgão o

ArL 123, O recurso interposto

ao pagamento da pena Pecuniária.

Art. 124. No caso de produt da saúde, decorridos os prazos legals e

sua composição e seu flrncionamento

apresentadas serão publicadas no

ão das medidas impostas.

ou impugnações, conforme o caso,

decisão.

efeito suspensivo relativo

dade do cumprimento da

Aabid(t 43

considerado definitivo o laudo de analise c.oirdenató,5i,or;gerá s plQcesso encaminhado ao órgão de

vigilância sanitríria federai para as medidas cábÍteis. iri:ii':'

Art. I25. Nãb caberá iêqqrso n* tlipOt"rt{dê condeflação definitiva de produto em raáo de

laudo laboratorial. confirmado em perícia de contraprova ou nos casos de fraude. falsificaçào ou

adulteração. 
, ... ..,:.,-

TÍTT]LO Y
' ".j'i".

DrsPosrçõES'rlNats

Art, 12ó. .A autoridade ganiuíria §qlpjtará{rpI§.}€çãa

necessária ao cumfrmento do disposto nesta 1ei' ;:"
. poücial semPre que essa se ltzer

-MG -CEP 36.4í5'000 'TEL.: (31) 3731-1300- FlrX (31) 3731'1
PRAÇAPRESIDENTE KUBITSCHEK, 135' CENTRo' CoNG0NHAS

88 - www.mngonhas.mg.gov.br

Al" 6'À-..

q

Art. 122. As

Parágrafo
serão contados a

obrigação subsistente,

':.,
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Art. 127. Os prazos previstos nesta lei serão co-ntados em dias corridos, excluindo-se o dia
de inicio. '' i

Parágrafo único. Não seÍá contado no pÍazo o dia iaicial, e prorrogar-se-á para o primeiro

dia útil subseqüente o velcim.ento de prago que

expediente.

gm'sábado, domingo ou dia que não haja

Art. 128. r Os valores provenientes:'dà.apliôacâO de mútas serão depositados no Fundo

Municipai de Saúde e aplicados exclusivamenté nos seúiços e ações de vigilância à saúde.

:,-.. .

Art. 129. Aplica-se subsidiariamenle, no <iúe coubér, a Lei Estadual n" 13.317, de 24 tle,' -\
setembro de 1999 e Leis Complementares no

de dezembro de 2008 e alterações. t 
,'i

e 14 de dezembro de 2006 e 128, de dezenove

ua

slJ23, d
;.^

9,:

Art. 130. Esta Lei entra eIIl vlgor

Art. 131. Fica revogadá a Lei ne 1

Congonhas, 9 de
1
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